
Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/324b8ab4-4146-
433a-9044-689661039f3d

Tipo Processo (de Renovação de Contrato)
Número 9900042662/2024

Assunto Solicitação de renovação do Contrato 13/2020 - LUKES
ENGENHARIA LTDA

Interessados
Aberto em 07/05/2024

Setor autuante 1209 - SECONSER - SSESCN - SUBSEC EXEC
CONSERVA (26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 07/05/2024 17:11:57 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/324b8ab4-4146-433a-9044-689661039f3d


Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 1. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f552ca84-e260-
42b2-aa1e-397ccfed3166

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Interesse de renovaçãos

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f552ca84-e260-42b2-aa1e-397ccfed3166
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 07/05/2024 17:49:18 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f552ca84-e260-42b2-aa1e-397ccfed3166



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 2. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3db860d6-2169-
4521-9f97-f9d681c3f861

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Resposta - Interesse de renovação

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3db860d6-2169-4521-9f97-f9d681c3f861


 

 

 

RESPOSTA AO OFÍCIO Nº064/2024 
 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

SECONSER 

Rua Visconde de Rio Branco, nº11 – Ponta D’Areia – Niterói- RJ. 

 

A empresa LUKE’S ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 30.678.636/0001-58, sediada na Rua Ator Paulo 

Gustavo, 426, Sala 1503, Icaraí, Niterói/RJ – CEP: 24.230-065, vem pela presente manifestar interesse na 

renovação do contrato nº 13/2020 nas mesmas condições, no entanto em relação aos preços pactuados 

esclareço que será protocolado um pedido formal de reajuste de preços relativo ao período de 2023-

2024, como forma da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e preços atualmente 

pactuados junto a esta renomada Secretaria. 

 

Niterói, 07 de maio de 2024. 

 

 

 
 

Nome: JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA 

Nº do CPF: 138.552.347-60 

Nº da Id. Profissional: 2017102128 CREA/RJ 

Cargo: DIRETOR 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 07/05/2024 17:49:17 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3db860d6-2169-4521-9f97-f9d681c3f861



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 3. Despacho nº 9900257736/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ed510d21-9d0a-
4f74-a45e-bfabb5b10038

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900257736/2024
Assunto Para autorizo na forma da lei.

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ed510d21-9d0a-4f74-a45e-bfabb5b10038


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Senhor Secretário, 

Solicito autorização na forma da lei, para prosseguimento no tramite de renovação
contratual.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 07/05/2024 17:49:17 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ed510d21-9d0a-4f74-a45e-bfabb5b10038



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 4. Despacho nº 9900266293/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6cdc8a33-72a9-
4e46-8316-97d6c9004e01

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900266293/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6cdc8a33-72a9-4e46-8316-97d6c9004e01


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamento Juridico, 

 

Autorizo na forma da lei o pedido de renovação do referido contrato, sendo assim solicito
elaboração de minuta. 

 

Em, 13/05/2024

 

 

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 17/05/2024 11:51:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6cdc8a33-72a9-4e46-8316-97d6c9004e01



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 5. Despacho nº 9900280443/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ddfa9c71-d0b0-
4681-9f3e-0e4fac170829

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900280443/2024

Assunto Despacho para prosseguimento do feito - PEDIDO DE
PRORROGAÇÃO LUKES ELEVADOR

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ddfa9c71-d0b0-4681-9f3e-0e4fac170829


 
  

Processo 
 
9900042662/2024 

Data 
 
07/05/2024 

Peças 
 
     

 
A Subsecretaria de Infraestrutura e Logísitica, 
  
 Informo que para que seja dado prosseguimento ao feito, conforme autorizado 
pelo Secretário da Pasta às peças 04, esta Assessoria Jurídica necessita que o processo 
seja instruído com toda documentação pertinente tais como: declarações emitidas por 
esta Subsecretaria, informação da dotação orçamentária pela qual correrá a presente 
despesa  e demais providências que julgarem necessárias. 
 
 Solicito, outrossim,  que sejam providenciadas as pesquisas de mercado  
pertinentes, em atendimento ao Enunciado 8 da PGM e  Decreto Municipal nº 
12.517/2017, para que haja demonstração da vantajosidade da prorrogação.  
 
 Após, solicito, que o PA retorne a esta Assessoria Jurídica para demais 
providências a seu cargo. 
 
 
Em: 20/05/2024. 

 
MARA PEREIRA 

Assessoria - Seconser 
Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 20/05/2024 13:39:43 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ddfa9c71-d0b0-4681-9f3e-0e4fac170829



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 6. Despacho nº 9900281422/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf76c79a-f590-
4caf-bf88-8b66cbfdc182

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900281422/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf76c79a-f590-4caf-bf88-8b66cbfdc182


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento,

Tendo em vista a autorização do Secretário da Pasta (peça 04) para dar con�nuidade a renovação
pleiteada na inicial, segue o presente processo para em conjunto com o Setor de Compras, Setor
de Orçamento e o Setor de Controle Interno em consonância com o despacho da Assessoria
Jurídica (peça 05), providencie a instrução processual do presente processo, contendo:

- Ampla Pesquisa de Mercado, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal nº
12.517/2017;
- Mapa de Cotação;
- Atualização / Elaboração do Termo de Referência;
- Dotação Orçamentária / Solicitação de Compra;
- Declaração de Adequação Orçamentária.

Em, 20/05/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 20/05/2024 15:51:00 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cf76c79a-f590-4caf-bf88-8b66cbfdc182



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 7. Apostila

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa6e580f-f384-
4352-bd6e-fe6c48ab30c3

Espécie/Tipo Apostila
Número
Assunto Cópia da Apostila, referente ao reajuste Contratual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa6e580f-f384-4352-bd6e-fe6c48ab30c3
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 13:37:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa6e580f-f384-4352-bd6e-fe6c48ab30c3



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 8. Cotação de Preços nº 1234/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1cd1194f-d239-
46e9-aaed-ad7957331675

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 1234/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1cd1194f-d239-46e9-aaed-ad7957331675


 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

                                                                                                                      Niterói, 25 de junho de 2024. 

 

À Secretaria de Conservação e Serviços Públicos - SECONSER, 

 

A/C:  Subsecretaria de Logística e Infraestrutura – Setor de Compras SECONSER 

 

Assunto: Prestação de Serviços Especializados para reparo e manutenção preventiva e 

corretiva de elevador de passageiros, capacidade de 2475 Kg – 33 passageiros, com 

fornecimento de mão-de-obra de manutenção e de ascensoristas, com fornecimento de peças, 

localizado no Parque Municipal Eduardo Travassos (Parque das Águas).  

Local: Rua Professor Valdemir Alves Machado – Centro / Niterói-RJ. 

A LUKE´S ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 30.678.636/0001-58, Inscrição 

Municipal nº 3021819, vem APRESENTAR Proposta Comercial para a realização de todo o 

serviço de reparo e manutenção preventiva e corretiva de elevador de passageiros, capacidade 

de 2475 Kg – 33 passageiros, com fornecimento de mão-de-obra de manutenção e de 

ascensoristas, com fornecimento de peças, segue abaixo: 

1 – Prazo do contrato 

Período de 12 meses. 

2 – Preço: 

Prestação de Serviços Especializados Manutenção e Operação de Elevador localizado no 

Parque da Águas                                             

TOTAL MENSAL  R$ 38.400,08  

TOTAL GLOBAL (12 MESES)  R$ 460.801,06 

(X) Optante pelo Simples Nacional 

(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de emissão. 

Atenciosamente, 

 

 
 

Nome: JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA 

Nº do CPF: 138.552.347-60 

Nº da Id. Profissional: 2017102128 CREA/RJ 

Cargo: DIRETOR 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 13:37:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1cd1194f-d239-46e9-aaed-ad7957331675



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 9. Cotação de Preços nº 1235/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/17dc2660-de70-
4156-9d09-b20877f84a9f

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 1235/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/17dc2660-de70-4156-9d09-b20877f84a9f


Rio de Janeiro, 27 de junho de 2024.

PROPOSTA DE PREÇOS 

Á Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Conservação e Serviços Públicos 
de Niterói - SECONSER. 

Termo de  Referência: Prestação de Serviços Especializados para reparo e 
manutenção preventiva e corretiva de elevador de passageiros, capacidade de 
2475 Kg – 33 passageiros, com fornecimento de mão-de-obra de manutenção e de 
ascensoristas, com fornecimento de peças, localizado no Parque Municipal 
Eduardo Travassos (Parque das Águas). 

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
aos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, a Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
06/10/2015, e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e das cláusulas e condições 
constantes do termo de referência. 

Propomos à SECONSER a prestação de serviço de engenharia correspondente 
ao ITEM 01, conforme as especificações constantes no Termo de Referência e 
seus anexos e asseverando que: 

O preço global para execução dos serviços é de R$ 478.800,00 

(Quatrocentos e Setenta e Oito Mil e Oitocentos Reais), incluindo todos 

os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 

todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à execução 

do objeto, incluso materiais necessários para realizar as 

melhorias, adequações, manutenções preventivas e corretivas do local 

e, além disso. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 

01 

Contratação de 

empresa prestadora de 

serviço de assistência 

técnica, por 

profissionais 

especializados, para a 

manutenção 

preventiva e corretiva 

de elevador de 

passageiros, 

capacidade de 2475 Kg 

– 33 passageiros, com

fornecimento de mão-

de-obra de 

manutenção e de 

ascensoristas, com 

fornecimento de peças, 

mensalmente, por 

período de 12 meses. 

01 R39.950,00 R$478.800,00 

(  ) Optante pelo Simples Nacional 
(X) Não Optante pelo Simples Nacional

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias 

APP ENGENHARIA 
CNPJ: 29.458.097/0001-62 

Neura da Conceição 
     Tel: (21) 96433-0755 – Email: 

contato@appengenharias.com.br
A
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 13:37:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/17dc2660-de70-4156-9d09-b20877f84a9f



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 10. Cotação de Preços nº 1236/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2754863c-711b-
45f9-b7ba-b5dc2ca04d65

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 1236/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2754863c-711b-45f9-b7ba-b5dc2ca04d65


CNPJ: 13.334.006/0001-47 

Rua: Rua Quinze de Novembro, 90,sala 1113 – Centro - Niterói/RJ – C E P: 24.020-125. 

Contato: 3606-1070 - Email: FBXENGENHARIA@hotmail.com 

Proposta 021/2024 

À 

SECONSER – Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, 

Segue abaixo proposta conforme escopo técnico solicitado: 

Att., 

Guilherme Veiga 

Departamento Comercial. 

A/C:

EMAIL

Item Preço Unt Preço Total

3 R$ 3.911,70 R$ 11.735,10

4 R$ 2.846,37 R$ 11.385,48

1 R$ 12.370,23 R$ 12.370,23

1 R$ 5.355,92 R$ 5.355,92

Valor Mensal: R$ 40.846,73

R$ 490.160,81

●

●

●

●

BDI 20%

Materiais / Insumos

DESCRIÇÃO

Valor Global 12 meses:

Mão de Obra - Profissionais de Manutenção e Operação

Mão de obra - Engenheiro Civil / Mecânico / Eletricista

60 dias

Observações

12 meses

Atribuições do cliente: Setor Público

Condiçoes de pagamento: Nota de Empenho

Validade da proposta:

Prazo:

Proposta Técnica-Comercial para Prestação de Serviços 

Especializados para manutenção preventiva e corretiva 

de elevador de passageiros, capacidade de 2475 Kg – 

33 passageiros, com fornecimento de mão-de-obra de 

manutenção e de ascensoristas, com fornecimento de 

peças, localizado no Parque Municipal Eduardo 

Travassos (Parque das Águas).

ORÇAMENTO
Niterói,RJ - 26/06/2024

30/05/23

SECONSER - Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de Niterói
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 13:37:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2754863c-711b-45f9-b7ba-b5dc2ca04d65



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 11. Pesquisa de Mercado nº 699/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ee9d7927-712a-
4f92-8399-2a10bc9b8b3f

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 699/2024

Assunto Pregão 02-2023 / INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIAS

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ee9d7927-712a-4f92-8399-2a10bc9b8b3f
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 13:37:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ee9d7927-712a-4f92-8399-2a10bc9b8b3f



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 12. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6063f536-fe8c-
46f3-bb68-0931db6b2e61

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Pesquisa - BB Licitações

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6063f536-fe8c-46f3-bb68-0931db6b2e61
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Acolhimento de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:06 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Abertura de propostas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:06 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Propostas abertas

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:06 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Em disputa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:07 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:07 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Com recurso

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Revogada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Cancelada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Disputa suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:08 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Anulada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Deserta

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Fracassada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Homologada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:09 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Encerrada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:10 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Suspensa

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:10 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Pesquisa avançada

Pesquisar por situação Pesquisar por edital Pesquisar por identificador Pesquisar ata por identificador

 * Campo de preenchimento obrigatório para a(s)
licitação(ões) em situação de concluída(s): disputa
encerrada, revogada, cancelada, anulada, deserta,
fracassada, homologada, encerrada e suspensa.

Modalidade/tipo Todas as modalidades 

Comprador * Todos os compradores

Situação da licitação * Publicada

Tipo da Licitação Selecione o tipo da licitação

UF Todas as unidades 

Período Todos os períodos 

Mercadoria manutenção preventiva de elevador

Recurso BIRD - BANCO MUNDIAL
BID - BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO

Tratamento Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Participação Com participação exclusiva para ME/EPP/COOP

Digite os caracteres abaixo para continuar:

 

pesquisarpesquisar

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações

Licitação não encontrada X

28/06/2024, 10:05 www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/pesquisar-licitacao.aop 1/1
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 28/06/2024 13:39:06 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6063f536-fe8c-46f3-bb68-0931db6b2e61



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 13. Mapa de Cotação nº 21/2024/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b19a9cd-ba13-
4af7-b533-2b333160207a

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 21/2024/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b19a9cd-ba13-4af7-b533-2b333160207a


MENSAL VALOR TOTAL MENSAL VALOR TOTAL MENSAL VALOR TOTAL

1 12 meses UNID.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REPARO 

E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

ELEVADOR DE PASSAGEIRO - PARQUE DAS ÁGUAS

R$ 38.400,09 R$ 460.801,06 R$ 40.846,73 R$ 490.160,81 R$ 39.900,00 R$ 478.800,00

R$ 460.801,06 R$ 490.160,81 R$ 478.800,00

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

PROCESSO: 9900042662/2024DEMONSTRAÇÃO DE

VANTAJOSIDADE

 TOTAL:

DESCRIÇÃOUNID.QUANTITEM
LUKES ENGENHARIA FBX ENGENHARIA APP ENGENHARIA
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 13:37:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b19a9cd-ba13-4af7-b533-2b333160207a



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 14. Solicitação de Compra nº 1233298/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/469cdebc-764b-
451c-bceb-abbb70cd5352

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 1233298/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/469cdebc-764b-451c-bceb-abbb70cd5352


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 128215

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : ESTEFANIA CRISTINA ROBERTSON DE OLIVEIRA
�128215

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  864  - SECONSER - CONTINT - CONTROLE INTERNO :  PREGÃO
:  28/06/2024 :  R$       82.316,94 : 9900042662/2024

Resumo :  PROC ADM: 9900042662/2024
PREGÃO CONTRATO: Nº 13/2020
NOTA TÉCNICA: 
ID: N/A

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E OPERAÇÃO DO ELEVADOR DE PASSAGEIROS DO PARQUE DAS ÁGUAS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA TABELA 1 E DOS DEMAIS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA. setembro até
parcial dezembro 2024

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

1209399 LUKES ENGENHARIA LTDA

CNPJ/CPF: 30678636000158

ATOR PAULO GUSTAVO, 426 NITEROI

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 19033/2024 - 26.01.15.695.0138.4087.3339039000000.150102
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 4087 - Conservação e Recuperação de Parques Urbanos
Elemento: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso: 1.501.02 - Outros Recursos não Vinculados

3.3.9.0.39.70.00.00 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE ELEVADORES
Plano Orçamentario: 18279 - 006.006.00190 - Contratos e Serviços
Continuados - Manutenção e Conservação - Elevadores
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 1 SERVIÇO 928 - CONSERTO/MANUTENÇÃO DE ELEVADORES   82.316,940000       82.316,94

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, POR PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, PARA MANUTENÇÃO

T O T A L       82.316,94

NITEROI, 28 DE JUNHO DE 2024.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 28/06/2024 11:23:55 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/469cdebc-764b-451c-bceb-abbb70cd5352



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 15. Declaração de adequação orçamentária

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/39e176eb-aec4-
4410-9c80-7e81c96e84fc

Espécie/Tipo Declaração de adequação orçamentária
Número
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/39e176eb-aec4-4410-9c80-7e81c96e84fc


   

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1650 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro que, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei de responsabilidade 

fiscal, a referida despesa possui adequação orçamentária e financeira com 

a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Ricardo Lanzellotti 

Secretário de Conservação e Serviços Públicos 

Matr.: 1245336-0 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 28/06/2024 11:23:55 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/39e176eb-aec4-4410-9c80-7e81c96e84fc



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 16. Despacho nº 99002919055805/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/22492609-f52d-
43bf-b97b-0282142bd50b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919055805/2024

Assunto Instrução Processual - Análise Crítica de Pesquisa de
Mercado

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/22492609-f52d-43bf-b97b-0282142bd50b


 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1560 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

A SSINLOG, 

Segue o presente processo com as informações solicitadas. 

Cabe ressaltar quem foi anexada, junto a peça 07, cópia da Apostila, referente ao reajuste Contratual 

concedido a Empresa, o que acarretou na mudança do valor contratual, que agora passou a ser de R$ 

460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil oitocentos e um reais e seis centavos); valor este já utilizado como 

base em toda a Pesquisa. 

A respeito da Pesquisa de Mercado, foram recepcionadas duas Cotações de Preços de Empresas do ramo 

(peças 09 e 10), também demonstrado no Mapa de Apuração de Preços (Peça 13). 

Também foi analisado o Pregão 02/2023 do Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás 

(peça 11) para os serviços de manutenção de 7 elevadores por um prazo de 24 meses. A partir do Edital, da 

minuta de contrato e do cronograma físico financeiro, pode-se notar o orçamento de R$2.770.589,80 para a 

realização dos serviços prestados. Porém, esse valor não pode ser usado para efeitos de comparação, pois se 

trata de um objeto com capacidade e descrição técnicas diferentes, além de não contemplar o serviço de 

ascensorista. Além dos pregões, conforme consta da documentação juntada, foram realizadas 16 (dezesseis) 

pesquisas na plataforma do BB Licitações (Peça 12), oportunidade em que nenhuma delas restou-se frutífera, 

tendo 100% da pesquisa retornado com resultado negativo. 

 

Por fim, juntamos Solicitação de Compras (peça 14), assim como a Declaração de Adequação Orçamentária do 

Ordenador de Despesas (Peça 15), para dar prosseguimento ao processo de renovação. 

 

Em, 28/06/2024 

 

 

 

Processo: 

9900042662/2024 

Data: 

  07/05/2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 28/06/2024 14:05:55 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/22492609-f52d-43bf-b97b-0282142bd50b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 17. Despacho nº 99002919055839/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4075f4ac-2bea-
49fa-af2f-a8a96a17e0de

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919055839/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4075f4ac-2bea-49fa-af2f-a8a96a17e0de


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o p.p. para a sua apreciação e análise, em caso posi�vo, solicito, s.m.j., que o mesmo seja
encaminhado para a Assessoria Jurídica para providências cabíveis.

Em, 28/06/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 28/06/2024 14:13:19 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4075f4ac-2bea-49fa-af2f-a8a96a17e0de



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 18. Despacho nº 99002919058551/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d7651d65-684e-
4ded-936f-0a66b78ab862

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919058551/2024
Assunto Despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d7651d65-684e-4ded-936f-0a66b78ab862


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao departamento Jurídico,

 

Para providências cabíveis.

 

att,

 

 

Ricardo Lanzellotti

 

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 F

re
de

ric
o 

A
ra

új
o 

La
nz

el
lo

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/d

76
51

d6
5-

68
4e

-4
de

d-
93

6f
-0

a6
6b

78
ab

86
2.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 01/07/2024 14:18:12 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d7651d65-684e-4ded-936f-0a66b78ab862



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 19. Despacho nº 99002919060249/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7c77be33-6f24-
4108-be21-7f50641131a4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919060249/2024

Assunto Despacho para PGM - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
LUKES ELEVADOR

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7c77be33-6f24-4108-be21-7f50641131a4


                         
Processo Eletrônico 
 
9900042662/2023 

Data 
 
07/05/2024 

 
A Subsecretaria de Pavimentação e Conservação / Gabinete, 
  
Em atendimento ao solicitado as peças 04, encaminho o p.p com análise, sobre a                                                                                    
legalidade do pedido de PRORROGAÇÃO do contrato n° 13/2020, com vencimento em  
13/09/2024,  firmado com a empresa LUKE’S ENGENHARIA LTDA ME, que possui como 
objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de assistência técnica, por profissionais 
especializados, para a manutenção preventiva, corretiva e operacional do elevador de 
passageiros, com capacidade de 2475 kg -33 passageiros, com fornecimento de peças, no Parque  
Municipal  Eduardo Travassos (Parque das Águas). 
Esclareço, que existe previsão de prorrogação do supracitado contrato e no edital de origem, na 
forma prevista do art. 57, II,da Lei Federal 8666/93, encontra previsão na cláusula segunda, do 
Contrato n° 13/2020. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega da 
Autorização de Serviço, desde que posterior à data de publicação do extrato deste 
instrumento no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de 
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se 
o limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da 
CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

1 – Dos requisitos previstos no Enunciado nº 8 da PGM, que versa sobre  prorrogação de 
prazo contratual: 
 
a-Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação dos contratos 
administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que atendidos os seguintes 
requisitos:(i) contrato em vigor; (ii) previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de 
prorrogação;(iii) prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de 
origem;(iv) observância do limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do contrato; 
(v) autorização da autoridade competente; (vi) comprovação da manutenção das condições de 
habilitação do contratado;(vii) disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação 
pertinente;(viii) justificativa da vantajosidade para a Administração Pública, a ser aferida tanto 
pelo critério econômico (preço) quanto por outras condições relevantes (desempenho 
satisfatório prévio do contratado, conhecimento do objeto contratual, dentre outras).  
 
b- Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa de preços, que deverá ser 
a mais ampla possível, nos moldes do disposto nos artigos 2º e 6º do Decreto Municipal nº 
12.517/2017. 
 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

ac
ild

a 
M

ar
a 

P
er

ei
ra

 d
os

 S
an

to
s.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
c7

7b
e3

3-
6f

24
-4

10
8-

be
21

-7
f5

06
41

13
1a

4.



                         
Processo Eletrônico 
 
9900042662/2023 

Data 
 
07/05/2024 

 
c- Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na inexistência de 
declaração prévia do contratado, ele deverá ser consultado a respeito da sua intenção de pleitear 
o benefício ou renunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se expressamente. 
 
d-. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a ser considerado para 
fins da vantajosidade mencionada, deverá necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou 
a projeção do seu impacto (caso o índice aplicável não tenha sido ainda divulgado). 
 
e- Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá ser registrada no termo 
aditivo. 
 
(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 034/APBS/PGA/NLC/2018; 
Parecer nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; Parecer nº 010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 
15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 003/RALP/PGA/NLC/2019.) Publicado em 28 de 
Janeiro de 2020. 

     

2 - Quanto aos documentos contratuais, seguem:  
 
- Contrato nº 13/2020, assinado em 14/09/2020; (peças 20) 
- Ordem de Início de Execução de Serviços, com inicio da prestação de serviço em 14/09/2020. 
(peças 20) 
- Termo Aditivo 01/2021; (peças 20) 
- Termo Aditivo 02/2021; (peças 20) 
- Apostila; (peças 20) 
- Termo Aditivo 03/2022; (peças 20) 
- Termo Aditivo 04/2023; (peças 20) 
- Edital de Licitação(peças 20) 
-  Anexo III – Modelo de Proposta de Preços -LUKE’S ENGENHARIA LTDA ME (peças 21) 
- Apostila Peças ( peças 07) 
- Minuta do Termo Aditivo 05/2024 ao Contrato 13/2020 (peças 22) 
 
3- Manifestação da Contratada: 
 
As  peça 02, a empresa Contratada manifesta interesse na prorrogação contratual, conforme 
documentação apresentada, informando ainda  que será protocolado pedido formal de reajuste 
de preço relativo ao período de 2023 - 2024, como forma da manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 
 
Não averiguo a existência de certidões que visam comprovar a manutenção das condições de 
habilitação da empresa contratada. Solicito que sejam apresentadas, o conjunto de certidões 

buscando comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da empresa. A
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Processo Eletrônico 
 
9900042662/2023 

Data 
 
07/05/2024 

 
 
4-  Pesquisa de Mercado: 
Verifico que a Subsecretaria de Infraestrutura e  Logística juntou documentos de peças 
08 a 13 referentes a pesquisa de mercado para que haja demonstração da vantajosidade 
da prorrogação antes da assinatura do Termo Aditivo. 
 
5- Informação de Disponibilidade Orçamentária:  
Verifico que  o Setor de Orçamento, juntou documentação de peça 14 a 15 que informa 
sob qual dotação orçamentária correrá a presente despesa e demais informações 
orçamentárias pertinentes. 
 
6 -  Cumprimento do  art. 38 da Lei Federal 8666/93 
Em atendimento ao que dispõe o mencionado no  art. 38, §ú, da Lei Federal 8666/93, é  
imprescindível que a PGM emita o devido e competente parecer jurídico e para tanto, 
anexo para análise jurídica, MINUTA DO TERMO ADITIVO 05/2024 ao Contrato 
13/2020. 

Informo que a minuta acostada refere-se ao modelo relativo à  prorrogação de prazo  sem 
renuncia  de reajuste, vez que,  conforme mencionado as peças 02, a empresa  manifesta 
interesse na concessão de reajuste contratual, conforme preconiza a cláusula nona do Contrato 
13/2020, devendo protocolar no momento oportuno, junto a SECONSER, pedido formal 
de reajuste de preços. Ocorre que até a presente data, não localizamos  no sistema e-ciga, 
processo administrativo referente a pedido de reajuste de preço protocolado  pela empresa 
LUKE’S ENGENHARIA LTDA ME, na forma estipulada na cláusula nona do contrato 
13/2020. 
 
Em relação ao item 1 requisito (viii)   do Enunciado nº 8 da PGM,  relativo   justificativa da 
vantajosidade  para a Administração Pública, é recomendado que seja atestado pelo fiscal do 
contrato o desempenho satisfatório e a inocorrência de faltas ou sanções contratuais à empresa 
contratada, de modo a demonstrar a vantajosidade da prorrogação para além do aspecto 
econômico. 
Neste passo, encaminho o p.p  a Subsecretaria de Pavimentação e Conservação para 
atendimento aos itens 1 requisito (viii)   do Enunciado nº 8 da PGM  e item 03 relativo a 
apresentação das certidões que buscam comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da 
empresa, após, solicito envio  ao Gabinete para  que seja encaminhado a    PGM, em 
cumprimento ao art. 38, § ú, da Lei Federal 8666/93, para emissão de competente Parecer 
Jurídico. 
 
 
Em, 02/07/2024. 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18.131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 03/07/2024 10:01:26 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7c77be33-6f24-4108-be21-7f50641131a4



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 20. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9738ec3e-7b6f-
471e-8665-3ea7dbff126d

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número

Assunto EDITAL-CONTRATO 13-2020 E DEMAIS
DOCUMENTAÇÕES

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9738ec3e-7b6f-471e-8665-3ea7dbff126d








































































































































































Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 21. Justificativa do Processo

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/799f055c-1e7f-
4d38-8842-73e5bd23d87e

Espécie/Tipo Justificativa do Processo
Número
AssuntoPROPOSTA DE PREÇOS LUKE'S ENGENHARIA LTDA ME

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/799f055c-1e7f-4d38-8842-73e5bd23d87e




Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 22. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c3173199-35d4-
41a2-9698-50d2839bf80a

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número
Assunto Minuta do Termo Aditivo 05-2024 ao Contrato 13-2020

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c3173199-35d4-41a2-9698-50d2839bf80a


m   

MINUTA 
TERMO ADITIVO 05/2024 AO 
CONTRATO N° 13/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
NITERÓI, TENDO  COMO GESTORA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS,  E DO OUTRO LADO  A  
EMPRESA LUKE’S ENGENHARIA LTDA 
ME, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL SEM RENÚNCIA  DE 
REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  inscrita no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59, com sede 
situada  na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 24.020-
000, doravante  denominada CONTRATANTE, neste ato  representada pelo Ordenador  de Despesa, 
Srº  RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI, matrícula nº1245336-0,  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,  e a empresa  LUKE’S 
ENGENHARIA LTDA ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 30.678.636/0001-58,situada na Rua  Ator 
Paulo Gustavo, n°426/1503, Icaraí - RJ - CEP 24.230-065, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu Diretor, Sr. JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA 
SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 2017102128, expedida 
pelo CREA/RJ, regularmente inscrito no CPF nº 138.552.347-60, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Diógenes Travessa, nº139, São Francisco, Niterói, Rio de Janeiro, CEP 24.360-090- resolvem celebrar o 
presente TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE PRAZO SEM RENÚNCIA DE  
REAJUSTE        AO CONTRATO nº 13/2020, com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso 
III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo 
nºs  9900042662/2024 e no edital de licitação nº12/2020 , que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato nº13/2020, relativo à contratação de empresa prestadora de serviço de 
assistência técnica, por profissionais especializados, para a manutenção preventiva, corretiva e 
operacional do elevador de passageiros, com capacidade de 2475 kg - 33 passageiros, com fornecimento 
de peças, no Parque  Municipal  Eduardo Travassos (Parque das Águas), com fundamento no art. 57, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula segunda do supracitado contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato por  mais 12 (doze) meses, a partir de 14 de setembro de 2024, dando-se ao 
contrato o prazo total de 60 (sessenta) meses.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previsto nos 
parágrafos  oitavo e nono, da cláusula nona do contrato, respectivamente,  relativos aos custos decorrentes 
de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo 
de trabalho e aos demais insumos,que serão aferidos tão logo sejam divulgados os índices 
correspondentes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 
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m   

Natureza das Despesas: 339039 
Fonte  de Recurso :1.501.02  
Programa de Trabalho n.º 26.01.15.695.0138.4087 
Nota de empenho:___________ 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE 
continuará a pagar à CONTRATADA o valor total de R$460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil e 
oitocentos e um reais e seis centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de, 
R$38.400,08 (trinta e oito mil e quatrocentos reais e oito centavos) cada uma delas,  mantendo-se as 
demais condições de pagamento.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor  de  
R$ 460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos e um reais e seis centavos) totalizando o 
contrato o valor de R$2.116.102,43 (dois milhões e cento e dezesseis mil e cento e dois reais e quarenta 
e três centavos). 
   
CLÁUSULA SÉTIMA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos oficiais do 
Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal 
de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 
determinado por este.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas,  as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam, para um 
só e mesmo  efeito de direito. 

 
Niterói,   de       de 2024. 

 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
Secretário Municipal de 

Conservação e S    erviços Públicos 
 

JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Luke’s Engenharia Ltda Me 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   

 

2)   
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 03/07/2024 11:15:32 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c3173199-35d4-41a2-9698-50d2839bf80a



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 23. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ba57470-41d0-
4ffd-9f57-d9889116a930

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
AssuntoDeclaração de Conformidade com a Minuta Padrão da PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ba57470-41d0-4ffd-9f57-d9889116a930


 

Processo: 
 
9900042662/2024 

Data: 
 
07/05/2024 
 

Rubrica 
 

               
 

 
       
 

         DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 22 do 
Processo Administrativo n°9900042662/2024, com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto 
n° 11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013, na 
sequência, as alterações realizadas na redação original da minuta-padrão, para adequação 
da minuta de peça 22 às circunstâncias específicas da prorrogação: 

 
 

JUSTIFICATIVA PARA A ALTERAÇÃO  
 

Informo que foi suprimida da Minuta do Termo Aditivo 05/2024, a Cláusula Sétima ( da 
Garantia) por não haver previsão de Garantia no contrato 13/2020. 
 
 

Niterói, 02 de  julho de  2024. 
 
 
 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 03/07/2024 11:15:32 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/3ba57470-41d0-4ffd-9f57-d9889116a930



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 24. Outros Anexos

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f80f3e37-1464-
44ed-8d4c-1480b5543c1d

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Certidões

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f80f3e37-1464-44ed-8d4c-1480b5543c1d


PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/06/2024  , em referência ao pedido  182127/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

LUKE'S ENGENHARIA LTDA

CNPJ:

30.678.636/0001-58

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

14.06480.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 6C6U.2110.2211.70E0

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/06/2024  às  16:13:29.2

Esta certidão tem validade até  08/12/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 11/06/2024  às  17:49:09.1
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 416859

CGM:1209399 - Nome: LUKES ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.678.636/0001-58
Endereço: ATOR PAULO GUSTAVO, 426, SALA:1503;:PRIME ICARAI BUSINES
Bairro: ICARAÍ
Cidade: NITEROI - CEP: 24230-065
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 1 de Julho de 2024

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: HRwqVweA

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2024   Data: 01-07-2024 - 09:37:19 Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.678.636/0001-58
Razão

Social: LUKES ENGENHARIA LTDA

Endereço: R ATOR PAULO GUSTAVO 426 SALA 1503 / ICARAI / NITEROI / RJ /
24230-065

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/06/2024 a 12/07/2024

Certificação Número: 2024061304555038562878

Informação obtida em 17/06/2024 13:37:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/06/2024, 13:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUKE'S ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.678.636/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:15 do dia 24/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2024.
Código de controle da certidão: 30D8.0A4E.3B54.BA39
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2024/2216714

7d6f94bb822de6b917301d44053e0514

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 10/06/2024 ÀS 16:17:05

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

30.678.636/0001-58 Ativo

LUKE"S ENGENHARIA LTDA

08/09/2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUKE'S ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.678.636/0001-58
Certidão nº: 36027998/2024
Expedição: 23/05/2024, às 16:07:07
Validade: 19/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUKE'S ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.678.636/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.678.636/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LUKE'S ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LUKES ENGENHARIA LTDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ATOR PAULO GUSTAVO

NÚMERO
426

COMPLEMENTO
SALA 1503 PRIME ICARAI BUSINES

 
CEP
24.230-065

BAIRRO/DISTRITO
ICARAI

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUKESENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3587-9781/ (21) 6626-0167

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:10:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.678.636/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LUKE'S ENGENHARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ATOR PAULO GUSTAVO

NÚMERO
426

COMPLEMENTO
SALA 1503 PRIME ICARAI BUSINES

 
CEP
24.230-065

BAIRRO/DISTRITO
ICARAI

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUKESENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3587-9781/ (21) 6626-0167

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/04/2024 às 09:10:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 04/07/2024 09:26:40 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f80f3e37-1464-44ed-8d4c-1480b5543c1d



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 25. Despacho nº 99002919065374/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/21dc147f-2562-
4308-a5d2-be5b33f6fe18

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919065374/2024
Assunto Em atendimento

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/21dc147f-2562-4308-a5d2-be5b33f6fe18


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamento Jurídico,

 

Como fiscal afirmo que a referida Empresa, vem prestando o serviço de
forma eficiente sem que haja até o momento qualquer fato que desabone essa
conduta.

Outro ponto relevante a se destacar, é a vantajosidade na prorrogação, vez
que os preços pactuados se mantêm da data da apresentação da proposta pela
empresa contratada e consequentemente as condições e preços permanecem
vantajosos para a Administração.

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3

 

 

 

 

Susan Sales Canellas

Subsecretária Municipal de

Rios e Canais

Mat. 1247232-0
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 04/07/2024 09:26:40 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 04/07/2024 09:30:32 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/21dc147f-2562-4308-a5d2-be5b33f6fe18



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 26. Despacho nº 99002919065383/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d6f5d6c4-7bd5-
4866-b774-cf6093e4ad66

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919065383/2024
Assunto Para atendimento

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d6f5d6c4-7bd5-4866-b774-cf6093e4ad66


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete

 

Conforme recomendações de peça 19, sugiro que o referido processo seja
encaminhado a Procuradoria Geral do Município para emissão de competente
Parecer Jurídico.

 

 

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.

Mat. 1242247-3
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 04/07/2024 09:26:39 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d6f5d6c4-7bd5-4866-b774-cf6093e4ad66



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 27. Despacho nº 99002919065644/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fb269497-2cd4-
4c7d-8ee0-c13f7c188e29

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919065644/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fb269497-2cd4-4c7d-8ee0-c13f7c188e29


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM,

 

Encaminho o p.p para providências. 

 

 

Atenciosamente,

 

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Raphaela Coutinho Favacho Da Silva (***.141.127-**)
   em 04/07/2024 10:29:32 com assinatura simples
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 05/07/2024 15:45:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fb269497-2cd4-4c7d-8ee0-c13f7c188e29



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 28. Promoção nº 246/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9b8848e9-b250-
4b83-ae69-d32c01578f01

Espécie/Tipo Promoção
Número 246/2024
Assunto PROMOÇÃO Nº 04-DGMSA-PPLC-2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9b8848e9-b250-4b83-ae69-d32c01578f01


  

  

  
Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, 7º andar, Centro – Niterói  

Tel: (21) 2620-0403 - Ramal: 275  -  Tel (Fax): (21) 2719-3740  

  

Processo nº  
9900042662/2024 

Data  
07/05/2024 

Rubrica  Folha  

PROMOÇÃO Nº 04/DGMSA/PPLC/2024 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – 

SECONSER 

  

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo originário da Secretaria Municipal de 

Conservação e Serviços Públicos – SECONSER – cujo objetivo é a prorrogação com reajuste 

do Contrato nº 13/2020, relativo à prestação de serviços de assistência técnica para manutenção 

preventiva, corretiva e operacional de elevador com fornecimento de peças, no Parque 

Municipal Eduardo Travassos (Parque das Águas).  

Constam nos autos os seguintes documentos: 

(i) Peça 1 – Ofício enviado à contratada indagando quanto ao interesse na 

prorrogação do contrato;  

(ii) Peça 2 – Manifestação da contratada pelo interesse na prorrogação, sem 

renunciar ao reajuste e informando que posteriormente será formalizada 

a solicitação do reajuste;  

(iii) Peça 3 – Despacho ao Sr. Secretário solicitando autorização para o 

prosseguimento do feito; 

(iv) Peça 4 – Despacho ao departamento jurídico com autorização do Sr. 

Secretário para a prorrogação e solicitação de elaboração “de minuta”; 

(v) Peças 5 e 6 – Despachos à Subsecretaria de Infraestrutura e Logística e à 

Diretoria de Compras e Orçamento, respectivamente; 
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(vi) Peça 7 – Apostila, datada de 24/06/2024, concedendo reajuste no 

percentual de 7,1686%, referente ao período de agosto/2021 a 

julho/2022; 

(vii) Peça 8 – Proposta de preço da empresa LUKE´S ENGENHARIA LTDA 

– ME (empresa contratada); 

(viii) Peça 9 – Proposta de preço da empresa APP ENGENHARIA; 

(ix) Peça 10 – Proposta de preço da empresa FBX ENGENHARIA LTDA; 

(x) Peça 11 – Consulta a preços públicos; 

(xi) Peça 12 – Pesquisa - BB Licitações; 

(xii) Peça 13 – Mapa de cotação – contém apenas as propostas enviadas 

pela contratada e pelas duas outras empresas consultadas; 

(xiii) Peça 14 – Solicitação de compra no valor de R$82.316,94 (oitenta e dois 

mil trezentos de dezesseis reais e noventa e quatro centavos); 

(xiv) Peça 15 – Declaração orçamentária; 

(xv) Peça 16 – Despacho à A SSINLOG, em que constam informações 

referentes à pesquisa de preços; 

(xvi) Peças 17 e 18 – Despacho ao Gabinete e ao departamento jurídico, 

respectivamente; 

(xvii) Peça 19 – Manifestação do departamento jurídico; 

(xviii) Peça 20 – documentos do processo originário:  

a) Contrato nº 13/2020 (2020-2021) (págs. 1/13);  

b) Extrato da publicação do contrato (pág. 14);  

c) Ordem de início datada de 14/09/2020 (pág. 15);  

d) Portaria de designação dos fiscais do contrato (pág. 16);  

e) 1º aditivo contratual - redução do preço, em razão de concessão 

de desconto (págs. 17/18);  

f) Extrato da publicação do 1º aditivo (pág. 19);  

g) 2º aditivo contratual – prorrogação com renúncia ao reajuste 

(2021-2022) (págs. 20/21);  
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h) Extrato da publicação do 2º aditivo (pág. 22);  

i) Apostila datada de 11/02/2022 – reversão do desconto 

anteriormente concedido (pág. 23);  

j) 3º aditivo contratual – prorrogação sem renúncia ao reajuste 

(2022-2023) (pág. 24/25);  

k) Extrato da publicação do 3º aditivo (pág. 26);  

l) 4º aditivo contratual – prorrogação com reajuste (2023-2024) 

(pág. 27/28);  

m) Extrato da publicação do 4º aditivo (pág. 29);  

n) Edital de pregão presencial (págs. 30/83); 

(xix) Peça 21 – Proposta originário de preço da contratada, datada de 

20/08/2020; 

(xx) Peça 22 – Minuta do 5° aditivo contratual; 

(xxi) Peça 23 – Declaração de conformidade; 

(xxii) Peça 24 – Documentos de habilitação: certidão negativa de débitos em 

dívida ativa estadual; certidão positiva com efeito de negativa emitida 

pelo Município de Niterói; Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União; certidão negativa de débitos – CND 

emitida pela SEFAZ-RJ; certidão negativa de débitos trabalhistas; CNPJ; 

(xxiii) Peça 25 – Declaração dos fiscais do contrato; 

(xxiv) Peça 26 – Despacho ao Gabinete; 

(xxv) Peça 27 – Encaminhamento dos autos à PGM. 

É o relatório. 
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II. DO RETORNO DOS AUTOS O ÓRGÃO DE ORIGEM 

A partir da análise dos autos, verifica-se que foi concedido o reajuste referente ao 

período aquisitivo de agosto/2021 a julho/2022 por meio de Apostila datada de 26/06/2024. 

Caso tenha havido solicitação tempestiva da contratada, esse reajuste deveria ter sido concedido 

durante a vigência do 3° aditivo contratual, que foi celebrado sem renúncia ao reajuste.  

A verificação da regularidade da concessão desse reajuste depende da análise de 

todas as manifestações da contratada referente a esse reajuste, bem como de justificativa 

expressa da autoridade competente quantos aos motivos que levaram à concessão a destempo. 

Outro ponto que deve ser melhor instruído é a pesquisa de preços. Foram utilizadas 

para a demonstração da vantajosidade da prorrogação apenas as propostas de duas outras 

empresas, exatamente as únicas duas empresas consultadas na última prorrogação contratual, 

analisada no teor do Parecer nº 67/SPCES/PPLC/2023, sem que tenha havido a demonstração 

de um esforço para a ampliação dos resultados obtidos nessa fonte de consulta.  

Além disso, é importante lembrar que, conforme as diretrizes fixadas pelo TCU no 

Acórdão 1875/2021, “9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem 

licitados devem ser baseadas em uma "cesta de preços", devendo dar preferência para preços 

públicos, oriundos de outros certames”. Nesse passo, os preços praticados em outras 

contratações públicas deve ser o parâmetro norteador.  

A priori, não se vislumbra que o serviço de manutenção preventiva, corretiva e 

operacional de elevador com fornecimento de peças seja um objeto com carência de oferta de 

mercado, sendo possível a pesquisa por preços públicos, ainda que com a utilização de outras 

palavras e análise comparativa e crítica dos preços obtidos. Não se exige que os serviços 

comparados sejam idênticos, basta que sejam semelhantes e que sejam objeto de análise crítica. 

É possível pesquisar, por exemplo, por “manutenção de elevadores”, “manutenção de 

elevadores com fornecimento de peças”, “fornecimento de peças de elevadores”. 
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Em todo caso, é necessário que a pesquisas realizadas nas diversas ferramentas 

disponíveis de consultas a preços públicos, tais como painel de preços e Portal de Compras do 

Governo Federal, utilizando-se palavras diversas esteja devidamente documentada nos autos. 

Caso ainda assim não seja possível ampliar a pesquisa de preços, é importante que 

sejam encartados, pelo menos, outros contratos firmados pela contratada. 

III. CONCLUSÃO 

  Ante o exposto, faz-se necessária a devolução dos autos ao órgão de origem para 

complementação da instrução do processo com: 

a) Juntada de todas as manifestações da contratada referentes aos reajustes 

já concedidos; 

b) Justificativa da autoridade competente quanto ao reajuste referente ao 

período aquisitivo de agosto/2021 a julho/2022 concedido a destempo; 

c) Ampliação das fontes de consulta da pesquisa de preços: (i) consulta a 

outros fornecedores, juntando-se todos os e-mails de solicitação de proposta 

de preços enviados; (ii) consulta a preços públicos, nas diversas ferramentas 

de disponíveis, utilizando-se palavras diversas relacionadas aos serviços de 

manutenção de elevadores; (iii) análise crítica comparativa dos preços 

obtidos; (iv) caso não seja possível ampliar a consulta por preços praticados 

por outros órgãos públicos, deverão ser juntados outros contratos formados 

pela empresa contratada.  

 

Niterói, 05 de julho de 2024. 

 

DENIZE GALVÃO MENEZES SAMPAIO DE ALMEIDA 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO  

MAT. Nº 1.242.021-9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO GABINETE,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 05/07/2024.
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Ao departamento jurídico,

 

Paranálise e procedimentos.

 

Atenciosamente,

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 
 

 
Processo 
 
9900042662/2024 

Data 
 
07/05/2024 

 
A Subsecretaria de Conservação e Pavimentação/ Subsecretaria de Infraestrutura 
e Logísitica. 
 
 Considerando a Promoção nº04/DGMSA/PPLC/2024, as peças 28, encaminho o 

presente processo para que sejam cumpridas as recomendações constantes no item II, 

de atribuição desta  Subsecretaria  e demais providências que julgar necessárias. 

 Após, sugiro, que o p.p. seja encaminhado a Subsecretaria de Infraestrutura e 

Logística, para cumprimento das recomendações de sua competência, com posterior    

envio ao Gabinete para atendimento ao item III, requisito “b”.  

 Atendidas todas as recomendações da Especializada, sugiro reenvio do p.p a 

PGM para nova análise e emissão de competente Parecer.  

 

Em, 08/07/2024. 

 
MARA PEREIRA 

Assessoria - Seconser 
Mat.18.131016 
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Ao Departamento Jurídico,

        A referida solicitação de reajuste ao período de agosto e
2021 a julho de 2022, foi iniciada formalmente por meio do
processo administrativo 040000747/2022 em 20 de abril de
2022, sendo assim no tempo hábil, por questões
administrativas a tramitação processual se delongou mais do
que o habitual, com tudo a solicitação inicial foi iniciada no
tempo correto.

Em, 10/07/2024

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços
Públicos.

Mat. 1242247-3
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Ao Subsecretaria de Infraestrutura e Logística,

        Para atendimento as recomendações de peça 31.

Em, 10/07/2024

Marcelo Serieiro Serra

Subsecretário Municipal de Conservação e Serviços
Públicos.

Mat. 1242247-3
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 10/07/2024 16:23:49 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60440b71-50a5-49cc-9649-08d078494ca8



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 34. Despacho nº 99002919083921/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa86b680-cb64-
4b77-8cf1-96a9e365f964

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919083921/2024
Assunto Atendimento a peça 31

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa86b680-cb64-4b77-8cf1-96a9e365f964


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras,

Segue o presente processo para atendimento as solicitações da Assessoria Jurídica con�das na
peça 31, em consonância com o parecer da PGM, atendo-se às atribuições de cada setor.

Em, 11/07/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 11/07/2024 21:13:34 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fa86b680-cb64-4b77-8cf1-96a9e365f964



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 35. Pesquisa de Mercado nº 758/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9b8aa603-6bb1-
4958-b942-174c5692c70a

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 758/2024
Assunto PNCP 03/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9b8aa603-6bb1-4958-b942-174c5692c70a


   Editais

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/07/2024, 14:33 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/34869354000199/2024/2 1/3
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Última atualização 29/01/2024

Objeto:

Inexigibilidade nº 002/2023 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva

de um elevador da marca ThyssenKrupp Elevadores S/A, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de

consumo e peças de reposição, necessários para a execução dos serviços no equipamento instalado no prédio onde funcionam os CAO e NATA

do MPAP, referente ao processo nº. 20.06.0000.0010728/2023-43.

Informação complementar:

Demais informações estão disponíveis nos autos do processo nº 20.06.0000.0010728/2023-43.

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 3/2024

Local: Macapá/AP Órgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAPA

Unidade compradora: 925037 - MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO AMAPá

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 29/01/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 34869354000199-1-000002/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 29.954,52

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 29.954,52

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Instalação / Manutenção -

Elevadores, Escadas

Rolantes, Mon-ta - Cargas /

Plataforma / Escadas

Inexigibilidade nº 002/2023

– Objeto: Contratação de

empresa especializada na

prestação de serviços de

manutenção preventiva e

corretiva de um elevador da

marca ThyssenKrupp

Elevadores S/A, com

fornecimento de mão de

obra, ferramentas,

equipamentos, materiais de

consumo e peças de

reposição, necessários para a

execução dos serviços no

equipamento instalado no

prédio onde funcionam os

Centros de Apoio Operacional

e Núcleo de Apoio Técnico

Administrativo do Ministério

Público do Estado do Amapá

(CAO e NATA / MP-AP),

referente ao processo nº.

20.06.0000.0010728/2023-

43.

1 R$ 29.954,52 R$ 29.954,52 

 Voltar

12/07/2024, 14:33 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/34869354000199/2024/2 2/3
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

12/07/2024, 14:33 Portal Nacional de Contratações Públicas
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (20.06.0000.0010728/2023-43) 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE UM ELEVADOR DA MARCA 
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de assinatura anual do serviço de manutenção preventiva 
e corretiva de um elevador da marca ThyssenKrupp Elevadores S/A. 

1.2. A empresa a ser contratada é a empresa TK ELEVADORES BRASIL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado estabelecida na AV DUQUE DE CAXIAS, 1129, MACAPA/AP, 
inscrita no CPNJ 90.347.840/0054-20, inscrição estadual nº 03.033.584-1. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a 
empreitada por preço unitário.  

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, com base 
no artigo 106, da Lei nº 14.133/2021. 

2. Da natureza do objeto: 

2.1. Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Ato Normativo 
nº 0000013/2023-GAB/PGJ, porque o objeto a ser adquirido é SERVIÇO. 

3. Dos parâmetros da licitação: 

3.1. A presente contratação será feita diretamente, por 
inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, devido a 
exclusividade na prestação do serviço. 

3.2. Participação de Consórcios ou Empresas Estrangeiras: não se 
aplica, devido a exclusividade na prestação do serviço. 

3.3. Exclusividade/Benefício ME/EPP: não se aplica, pela exclusividade 
na prestação do serviço. 

3.4. Sustentabilidade: Os serviços, sempre que possível, deverão ser 
executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 
ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que 
couber. 

3.5. Integrante requisitante: Robson Luiz Miranda Naiff. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021). 

4.1. A justificativa se encontra explicitada no Documento de Formalização 
de Demanda - DFD, que avante transcrevemos: 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Garantir o perfeito funcionamento do elevador instalado no prédio onde 

funcionam os Centros de Apoio Operacional e Núcleo de Apoio Técnico 

Administrativo do Ministério Público do Estado do Amapá (CAO's e NATA / MP-AP)  

em conformidade com o que dispõe a NBR 16083:2012 – Manutenção de 

elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes – Requisitos para instruções de 

manutenção, minimizando assim o surgimento de defeitos que implicariam em 

paralização do equipamento, bem como a correção dos serviços quando houver 

falha no equipamento. 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’) 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. Os serviços executados e os materiais empregados deverão obedecer 
a todos os normativos atinentes ao objeto deste ETP, existentes ou que venham a ser editados, mais 
especificamente no tocante às seguintes normas onde aplicáveis: 

5.2.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

5.2.2. NBR 5410 Instalações elétricas de baixa tensão; 

5.2.3. NM 207 Elevadores elétricos de passageiros – 
Requisitos de segurança para construção e instalação; 

5.2.4. NBR 15597 – Requisitos de segurança para a 
construção e instalação de elevadores – Elevadores existentes – Requisitos para melhoria da 
segurança dos elevadores elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas. 

5.2.5. NBR 16083 - Manutenção de elevadores, escadas 
rolantes e esteiras rolantes - Requisitos para instruções de manutenção. 

Manutenções Corretivas: 

5.2.6. A manutenção corretiva consistirá no fornecimento e 
instalação das peças incluídas na planilha orçamentária que é parte do termo de referência. 

5.2.7. Todo e qualquer insumo ou equipamento necessário 
para instalação será de responsabilidade do CONTRATADO. Atendimento de solicitação da 
Contratante, para colocar os elevadores das unidades em perfeito estado de funcionamento, 
mediante a substituição de peças defeituosas e/ou execução de regulagens e ajustes mecânicos que 
se façam necessários. Não podem ser consideradas, para fins de manutenção corretiva. 

Peças: 

5.2.8. Será de responsabilidade da Contratada o 
fornecimento de peças NOVAS. 

5.2.9. A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que 
solicitado pelo fiscal do contrato, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, 
antes da sua execução. Todas as providências advindas do uso e aplicação de materiais inadequados 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

5.2.10. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá 
fornecer ao fiscal do contrato, para que seja realizada avaliação, todas as peças, componentes e 
materiais porventura substituídos. O descarte de materiais será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA e deverá levar em consideração critérios de sustentabilidade. 

5.2.11. Todos os materiais ou peças a serem empregados 
deverão ser novos e originais, comprovadamente de boa qualidade, não podendo ser recondicionados 
ou reaproveitados, e deverão estar de acordo com as especificações, além de estarem sujeitos à 
aprovação do fiscal do contrato. 

5.2.12. As peças deverão ser substituídas por outras novas, 
genuínas, com garantia e em conformidade com as especificações técnicas e recomendações do 
fabricante. Quando forem ofertadas peças com marcas e/ou modelos diferentes das existentes nos 
equipamentos, a CONTRATADA deverá comprovar a similaridade/equivalência técnica das peças, 
realizando testes e ensaios previstos por normas, a serem submetidos à análise e aceite prévios do 
fiscal do contrato. Os custos com testes e ensaios são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser considerados na composição e formação do preço total ofertado. A
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5.2.13. Estão excluídos da obrigação de fornecimento as 
seguintes peças e componentes: 

5.2.14. todos relativos à ocorrência de vandalismo, incêndios, 
alagamentos e outras situações resultantes de força maior ou caso fortuito, desde que, no caso de 
incêndio, este não tenha sido originado por falha na manutenção dos elevadores. 

5.3. Materiais de Consumo: 

5.3.1. Competirá à CONTRATADA fornecer, sem ônus para a 
CONTRATANTE, materiais de consumo de uso rotineiro nos serviços de manutenção corretiva. 
Materiais de consumo de uso rotineiro são aqueles que se consomem à primeira aplicação, 
empregados em pequenas quantidades em relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, produtos 
antiferrugem, produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palhas de aço, solventes, 
querosene, fita isolante, veda rosca, colas de longa duração, tinta, pilhas, baterias, materiais de 
escritório, anilhas, conector terminal (compressão e pressão), abraçadeiras, nylon, arruelas, pregos, 
pincéis, parafusos, óleos e outros necessários à execução dos serviços. 

5.3.2. Os produtos empregados na execução dos serviços 
devem obedecer às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, cabendo à 
CONTRATADA racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes e substituir na 
medida do possível substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

5.4. Apresentação de Relatórios: 

5.4.1. Competirá à empresa contratada, por meio de seu 
responsável técnico, apresentar à Administração os seguintes relatórios: 

5.4.2. Mensalmente, relatório fotográfico discriminando as 
atividades de manutenção corretiva executadas no período, contendo descrição das rotinas de 
manutenção; relação de peças e componentes utilizados e datas. Outros itens que se fizerem 
necessários poderão ser incluídos no relatório mensal, mediante acordo entre o responsável técnico 
e a fiscalização do contrato. 

5.4.3. Além dos relatórios citados anteriormente, a 
CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação de relatórios sobre questões 
específicas envolvidas na prestação do serviço. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços a serem contratados possuem natureza de serviços 
continuados, sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, e enquadram-se 
nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.  

6.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

7. DA JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE E RAZÃO DA 
ESCOLHA DO EXECUTANTE DO SERVIÇO 

7.1. A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de 
licitação, com base no artigo 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021 pelos seguintes fundamentos: 

7.1.1. Em razão de solicitação do Departamento de 
Tecnologia da Informação, com uma demanda específica de aquisição de assinatura da ferramenta 
denominada: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE UM ELEVADOR DA MARCA 
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A. 

7.1.2. A empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA. é detentora 
dos direitos de comercialização do serviço almejado; 
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7.2. Constata-se a referida empresa detém a EXCLUSIVIDADE de 
comercialização do objeto pretendido.  

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Quantidade: 1 

Tipo: Passageiro 

Linha: Frequencedyne 

Capacidade: 8 passageiros, 600Kg 

Velocidade: 1,00m/s 

Nº Paradas: 3 

Nº Entradas: 3 

Destinação: Comercial 

Percurso: 8,430m 

Pavimentos: T,1,2 

CAIXA DE CORRIDA:  

Largura: 2,100m 

Profundidade: 2,160m 

Última Altura:  4,110m 

Poço: 1,230m 

CABINA: 

Tipo: Amazon Inox 

Largura: 1,100m 

Profundidade: 1,400m 

Altura útil: 2,400m 

Tipo de Abertura: Abertura Central  

Painéis:  Com acabamento em aço inoxidável escovado.

Piso: Rebaixado em 30mm para acabamento por 

conta do(a) comprador(a). 

PORTA DE PAVIMENTO:  

Largura Útil: 0,800m 

Altura (OPH): 2,000m 

Acabamento: Pintado Cinza Marco Largo  
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7.3. Assim, afigura-se que a contratação terá por objeto serviço de 
comercialização exclusiva, não havendo condições materiais de se escolher outro fornecedor. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 
14.133/21)  

8.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, não existem outros a serem atendidos. 

8.2. Os serviços deverão ser executados pela contratada de forma não 
continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, e são classificados como serviços comuns, 
pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais do mercado. 

8.3. O prazo de execução deverá ter a duração inicial de 18 (dezoito) 
meses, prorrogável nos termos da lei nº 14.133/21, sempre a critério da Administração e com a 
concordância da contratada. 

8.4. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual 
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso específico da 
presente contratação, uma vez que as técnicas utilizadas são de domínio comum, conhecidas da 
grande maioria, senão de todas as empresas do ramo e não há propriedade intelectual a proteger. 

8.5. Declaração do licitante de que tem conhecimento das condições 
necessárias para a prestação do serviço. 

8.6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DETALHADA DO OBJETO: 

8.7.  

9. VISTORIA 

9.1. Não se aplica. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA 
LEI N. 14.133/2021). 

10.1. O local onde será realizado o serviço, assim como as 
características do equipamento, objeto desta contratação, constam neste Termo de Referência. 

10.2. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção 
preventiva no horário comercial das 08:00h às 18:00h. 

10.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, sempre 
que possível, deverão ser realizadas no período indicado acima. Entretanto, em casos especiais e a 
critério do gestor do contrato, os serviços poderão ser programados e executados em outros dias e 
horários. 

10.4. A manutenção corretiva deverá ser executada por meio de 
abertura de Ordem de Serviço, que pode ser feita por telefone que a CONTRATADA deve disponibilizar 
à FISCALIZAÇÃO. 

10.5. A CONTRATADA deve prover serviço de resgate de pessoas 24 
horas por dia, todos os dias do ano, conforme exigido pela NBR 16083:2012. 

SINALIZAÇÕES: 

Botoeira tipo: BOTOEIRA DE CABINE NEW SOFT PRESS 

Indicador tipo: PLUS 

Comando: ACSD 
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10.6. Os serviços de resgate deverão receber chamados telefônicos 
da fiscalização, registrá-los e apresentar em seu relatório de serviços. 

10.7. A CONTRATADA deverá, portanto, disponibilizar um número 
de telefone para abertura de chamados quando do início da prestação dos serviços. 

10.8. A CONTRATADA deve manter registro dos resultados de cada 
intervenção. 

10.9. Esses registros devem conter: 

10.9.1. Identificação do elevador; 

10.9.2. Identificação do funcionário responsável pela 
execução dos serviços; 

10.9.3. Data e horário de abertura do chamado; 

10.9.4. Data e horário de encerramento/solução do chamado; 

10.9.5. Tempo em indisponibilidade do elevador, considerado 
a partir da abertura do chamado; 

10.9.6. Informação do status da ocorrência (se o 
equipamento ficou fora de funcionamento ou não); 

10.9.7. Descrição da ocorrência indicando os itens 
verificados, as correções realizadas e se houve substituição de peças; e 

10.9.8. Outras informações que a CONTRATADA julgar 
pertinente. 

10.10. Ao término de cada serviço de manutenção corretiva, o(s) 
profissional(is) que executaram a atividade, deverá(ão) apresentar o referido registro/ordem de 
serviço ao responsável indicado pela FISCALIZAÇÃO que deverá receber uma via do documento. 

10.11. Ainda que os reparos não possam ser concluídos no dia da 
visita/abertura do chamado, seja por falta de peça ou por outra razão qualquer, a CONTRATADA 
deverá realizar o registro e apresentá-lo ao responsável indicado pela FISCALIZAÇÃO que deverá 
receber uma via do documento. 

10.12. O atendimento das Ordens de Serviço deve ocorrer dentro dos 
seguintes limites: 

10.12.1. Em casos de acidentes ou de pessoas presas na 
cabine, o tempo de liberação desejado é de 15 (quinze) minutos, não devendo exceder 30 (trinta) 
minutos, após o chamado. Caso não tenha sido iniciada a liberação do(s) passageiro(s) preso(s) em 
até 30 (trinta) minutos, a CONTRATANTE reserva-se o direito de acionar o Corpo de Bombeiros, ficando 
a empresa CONTRATADA responsável por ressarcir quaisquer prejuízos advindos desta ação. 

10.12.2. Nos demais casos, o prazo máximo para início de 
atendimento deverá ser de 6 (seis) horas Úteis, contadas a partir do encaminhamento da Ordem de 
Serviço; 

10.12.3. Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada 
a colocar os elevadores em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas Úteis, contadas a partir da comunicação à CONTRATADA; 

10.12.4. Caso o reparo exija a substituição de peças, o prazo 
para colocar o elevador em funcionamento será de 18 (dezoito) horas Úteis; 

10.12.5. Em casos excepcionais de avaria de peça de difícil 
substituição ou aquisição, mediante relatório justificado assinado pelo engenheiro supervisor e aceito A
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pelo fiscal do contrato, o prazo estabelecido poderá ser dilatado para até 10 (dez) dias Úteis, contados 
da abertura do chamado. 

10.12.6. Em casos excepcionais, a FISCALIZAÇÃO solicitará à 
CONTRATADA que disponibilize um técnico para que fique à disposição, nas dependências do MP-AP 
para atendimentos, reparos e resgates. Nesses casos, a FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA com 
antecedência de 2 (dois) dias úteis e informará período e data que o profissional será necessário. 

10.12.7. Quando do início da prestação dos serviços deverá ser 
emitido, em no máximo 30 (trinta) dias úteis, um laudo de vistoria para cada equipamento, no qual 
deverá constar o estado (situação das peças, questões técnicas e de segurança, entre outros dados 
relevantes) em que cada equipamento se encontra e qual o prazo para a resolução de cada problema 
apontado, quando de obrigação da Contratada. 

10.12.8. Quando do término da vigência do contrato deverá 
ser emitido, em no máximo 10 (dez) dias antes de sua conclusão, um laudo semelhante ao do item 
anterior. 

10.13. A CONTRATADA deverá manter em seu estabelecimento, 
objeto do item deste Termo de Referência, fora de seu horário normal de trabalho, serviços de 
emergência destinados ao atendimento de chamados para normalização inadiável do funcionamento 
do elevador e eventuais chamados para livrar pessoas retidas em cabines ou para o caso de 
acidentes. 

10.14. O engenheiro mecânico responsável técnico ou o engenheiro 
mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos serviços deverá mensalmente 
agendar junto ao gestor do contrato visita técnica com no mínimo 02 (duas) horas de duração, para 
exposição dos trabalhos realizados e a realizar. Esta visita também deverá ocorrer sempre que o 
eletromecânico de manutenção de elevadores não for capaz de solucionar os problemas existentes; 

10.15. O engenheiro mecânico responsável técnico ou o engenheiro 
mecânico vinculado à empresa responsável pela condução dos serviços deverá se apresentar ao 
gestor do contrato, em situações de emergência ou em circunstâncias indispensáveis definida pelo 
gestor do contrato, no prazo máximo de uma hora. 

10.16. Os serviços de manutenção deverão ser iniciados no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de emissão da Ordem de Início dos Serviços para cada 
equipamento. Este prazo servirá para que a Contratada confirme, através de Relatório Técnico, as 
condições de operação de cada equipamento, já anteriormente verificadas e constatadas quando da 
Vistoria Prévia preliminar à licitação. 

10.17. O elevador que se encontrar no início da execução do 
Contrato na situação de PARADO e INOPERANTE em decorrência de situação Anormal, e necessitando 
de peças, só entrarão nas rotinas de manutenção preventiva após serem colocados em operação, 
através de uma outra contratação. Ou seja, apenas os elevadores que estão em funcionamento serão 
manutenidos neste contrato. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com os termos de sua proposta;  

11.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

11.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 
no prazo e condições estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA;  

11.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.  
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11.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, 
após seu recebimento;  

11.6. Cientificar a Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado.  

11.8. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de 
recebimento, aditamentos, relatórios e notificações expedidas.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste TERMO 
DE REFERÊNCIA e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
documento e na proposta;  

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, 
o valor correspondente aos danos sofridos;  

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 
básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor;  

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações 
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  A
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12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

12.11. Promover a organização técnica e administrativa dos 
serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo determinado.  

12.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

12.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo.  

12.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

12.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação;  

12.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;  

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;  

12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação;  

12.19. Assegurar à CONTRATANTE: 

12.19.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, 
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  

12.19.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas 
especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto 
do contrato.  

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser 
utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste TERMO DE 
REFERÊNCIA, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso.  

15.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 
devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente 
a execução do objeto.  

15.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá 
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

15.7. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da 
CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria 
CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

15.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a 
prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.   

15.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade 
da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste TERMO DE REFERÊNCIA.  

15.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.   

15.12. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada:  

15.12.1. não produziu os resultados acordados;  
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15.12.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não 
as executou com a qualidade mínima exigida;  

15.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos 
exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada.  

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da 
prestação definitiva dos serviços, nos termos abaixo: 

16.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

17.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I. 

17.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

17.3.1. não produzir os resultados acordados, 

17.3.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

17.3.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos 
exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

17.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

17.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 
recebimento definitivo do serviço, conforme este TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.6. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante 
deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

17.7. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 
30 dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

17.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

17.10. O setor competente para proceder o pagamento deve 
verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

17.10.1. o prazo de validade;   A
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17.10.2. a data da emissão;   

17.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;   

17.10.4. o período de prestação dos serviços;   

17.10.5. o valor a pagar; e   

17.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis.  

17.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante;  

17.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.  

17.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas nesta 
contratação.   

17.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade 
da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

17.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 
pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

17.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

17.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.   

17.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF: 

17.18.1. Será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

17.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, quando 
couber.  

17.20. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços 
prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. A
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18. REAJUSTE (ART. 92, V, DA LEI N. 14.133/2021) 

18.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 

18.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo o Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE (ou de outro índice que venha a substituí-lo), desde que esteja abaixo do preço de mercado. 

18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

18.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

18.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

18.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

18.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

18.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO  

19.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 
e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

19.2. Devido às características do objeto e do fornecimento, não 
será exigida a prestação de garantia. Os valores contratados somente serão pagos no prazo de até 
30 (trinta) dias após o recebimento do objeto/emissão da nota fiscal, prazo em que serão feitos as 
análises da adequação do objeto entregue aos requisito, sendo utilizados os mecanismos 
administrativos para eventuais glosas, multas ou declaração de inexecução contratual, não sendo 
pago os valores definidos em contratos até o recebimento definitivo do objeto. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, pela inexecução total ou 
parcial do contrato o MP-AP poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

20.1.1. Advertência, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

20.1.2. Multa: 

20.1.3. de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre 
o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 05 (cinco) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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20.1.4. A partir do 6º (sexto) dia, 0,6% (seis décimos por 
cento), por dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.1.5. De 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução parcial da obrigação assumida, até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

20.1.6. impedimento de licitar e contratar (Art. 156, III, da Lei 
nº 14.113/2021). 

20.1.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
(Art. 156, IV, da Lei nº 14.113/2021). 

20.2. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções 
administrativas aplicadas pelo MP-AP deverão ser registradas e publicadas. Quando a sanção aplicada 
decorrer de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade 
deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que trata 
a Lei nº 12.846/2013. 

20.3. A autoridade competente, para aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao MP-AP, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

21. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO EXECUTOR DOS SERVIÇOS. 

21.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:    

21.1.1. SICAF;    

21.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

21.1.3. Cadastro Nacional  de Condenações Cíveis por 
Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    

21.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União - 
TCU;   

21.2. Habilitação Jurídica: 

21.2.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; (adotar este item caso se trate de contratada que possua 
natureza de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI).    

21.2.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva;  

21.2.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:   

21.2.4. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas;  

21.2.5. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles A
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relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.  

21.2.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS);  

21.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

22. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO.  

22.1. Considerando a duração, o valor total desta contratação 
será de R$ 29.954,52 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos) e sua razoabilidade encontra-se demonstrada no presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

23. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA. 

23.1. O valor mensal da contratação será de R$ 2.496,81 (dois 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavo) para um contrato de 12 (doze) 
meses, conforme proposta do evento #02: 

23.2. DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 

TK ELEVADORES BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na AV DUQUE DE CAXIAS, 1129, MACAPA/AP, inscrita no 
CPNJ 90.347.840/0054-20, inscrição estadual nº 03.033.584-1 

23.3. Dessa forma, o preço estimado se fundamenta no artigo 6º, § 
5º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, explicitada nos seguintes 
termos: 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 
três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 
e os excessivamente elevados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 
autoridade competente. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

24.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 
contratação, correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento do MP-AP, para o exercício de 
2023, no elemento de despesa 339039. 

25. ENCAMINHAMENTOS FINAIS 

25.1. A Assessoria de Planejamento da Contratação foi instituída 
pelo artigo 1º da Lei nº 2.827 de 16 de março de 2023, o Termo de Referência ou Projeto Básico será 
assinado pela unidade administrativa requisitante, equipe de planejamento da contratação, com a 
aprovado pela autoridade competente. 

25.2. Segue para apreciação do Secretário-Geral do MP-AP. 
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Robson Luiz Miranda Naiff 

Divisão de Engenharia e 
Arquitetura - 

DEA/DEPAD/PGJ/MP-AP 

Rubens Camilo de Alencar 

Divisão de Engenharia 

Benedito do Carmo Almeida 

Assessor de Planejamento e 
Contratações 

25.3. De acordo. 

25.4. Considerando a necessidade exposta no Estudo Técnico 
Preliminar e neste Termo de Referência, conclui-se que a ferramenta é apoio relevante à capacitação 
dos servidores do MP-AP. 

25.5. As demais questões administrativas ficarão dispostas no 
contrato ou na NOTA DE EMPENHO. 

25.6. Sendo assim, aprovo o Termo de Referência conforme seus 
próprios fundamentos, bem como a metodologia utilizada na definição dos referenciais de preço 
desta contratação. 

25.7. Autorizo a instauração do procedimento de aquisição DIRETA, 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e encaminho à Assessoria de Planejamento e Contratações para 
continuidade da instrução processual. 

Autoridade competente 

ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO  

Secretário-Geral do MP-AP 
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ANEXO I 

 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - ATIVIDADES DE MÃO DE OBRA PARA 

SERVIÇOS CONTINUADOS 

INTRODUÇÃO 

O IMR é, conforme Instrução Normativa nº 05 de 2017, o “mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento” para os serviços 
prestados. 

A Fiscalização Técnica medirá a eficiência da execução contratual em função de indicadores 
referenciais descritos a seguir como atividades críticas do contrato, que são critérios objetivos e 
mensuráveis estabelecidos com a finalidade de aferir e avaliar diversos fatores relacionados com os 
serviços contratados, quais sejam: qualidade, desempenho e disponibilidade de uso. 

Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores relacionados com a natureza e 
características dos itens contratados, para os quais foi estabelecida meta quantificável a ser 
cumprida pela CONTRATADA. Esses indicadores são expressos em unidades de medida exata e 
claramente mensuráveis visando o Cumprimento de Metas Técnicas Contratuais. 

A aferição e avaliação dos indicadores serão feitas a cada medição/faturamento, devendo 
a Contratada apresentá-lo dentro do Relatório de Medição. Devem constar dentro deste relatório o 
indicador e meta de níveis de serviço alcançado. O conteúdo detalhado e a forma da apresentação 
serão definidos pelas partes. 

Os primeiros 90 (noventa) dias, após o início da execução dos serviços serão considerados como 
período de estabilização, durante o qual a Contratada deverá proceder a todos os ajustes que se 
mostrarem necessários, bem como nos procedimentos adotados e demais aspectos da prestação dos 
serviços, de modo a assegurar o alcance dos níveis das metas estabelecidos. Caso haja prorrogação 
da vigência contratual, não haverá novo período de estabilização. 

Em função do dito acima, será aplicada um método de carência sobre a aplicação 
das metas nos primeiros 90 (noventa) dias do contrato conforme metodologia 
explicitada a seguir. 

para o 1º mês de execução contratual: cobrança de 50% das metas; 

para o 2º mês de execução contratual: cobrança de 70% das metas; 

para o 3º mês de execução contratual: cobrança de 90% das metas; 

a partir do 4º mês de execução contratual serão cobradas 100% das metas. 

Indicador e Parâmetros de Cálculo do IMR: 

O indicador, metas, faixas de adequação e percentuais de glosa aplicáveis são 
estabelecidos na Tabela de Cálculo do IMR a seguir, que define os percentuais esperados, 
em função de meta pré-estabelecida, e os percentuais de desconto no valor mensal do 
contrato a ser pago a CONTRATADA, no caso destes índices não serem alcançados. 
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Foram considerados críticos e alinhados diretamente com o objetivo do contrato os 
seguintes indicadores e metas mensais: 

ITEM INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA METAS PARA CADA MEDIÇÃO 

1 
Pontualidade na entrega do 

Relatório Técnico Mensal 
Dias úteis de Atraso em relação 

ao prazo estabelecido 
Até o 5º dia útil do mês 

subsequente 

2 
Ocorrência de Eventos por 

Equipamento 
Eventos por mês Até 3 eventos mensais  

3 
Ocorrência de Paralisações 

por Equipamento 
Paralisações por mês Até 2 paralisações mensais  

4 

Retirada de passageiros 
presos com espera maior 

que 30 minutos após 
chamado 

Ocorrência de atrasos por mês ZERO ocorrências 

Notas: 

• O relatório técnico é um item contratual e de responsabilidade técnica, por isso, considerado 
condição básica para atendimento ao contrato.  

• Evento é qualquer falha que ocorra com o equipamento que não inviabilize seu 
funcionamento e/ou que não o mantenha parado por mais de 24 horas. Ex. Lâmpada queimada, 
botoeira em mau contato, porta raspando no piso, etc. Em caso de um contrato ter mais de um 
equipamento, tal índice será a contabilização de todas as ocorrências mensais divididas pela 
quantidade de equipamentos do mesmo item contratual. 

• Paralisação é qualquer falha que ocorra com o equipamento que inviabilize a operação por 
mais de 24 horas. 

• Eventos de Atrasos a Retirada de Passageiros é uma espera maior que os períodos de espera 
para retirada de passageiros presos estabelecidos em função das necessidades do MP-AP e variam 
em função dos horários estabelecidos neste documento. 

Metodologia de Cálculo do IMR: 

O IMR – Instrumento de Medição de Resultados será calculado a partir da tabela a seguir:  

É desejado que a Contratada atinja a faixa de adequação “A” para todas as medições mensais 
consideradas, caracterizando o atingimento da meta preestabelecida e, consequentemente, não 
ensejando qualquer desconto. A
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O IMR será calculado em função do percentual de atendimento às metas, conforme tabela do item 
a seguir. Caso não seja atingido o nível de execução esperado para o escopo de fornecimento, a 
empresa CONTRATADA terá desconto no valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE. 

TABELA DE CÁLCULO DO IMR - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

ITEM INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA 
METAS PARA CADA 

MEDIÇÃO 
FAIXA DE ADEQUAÇÃO DO 

INDICADOR (I) 
VALOR DO 

IMR 

1 
Pontualidade na 

entrega do Relatório 
Técnico Mensal 

Dias úteis de Atraso em 
relação ao prazo 

estabelecido 

0 (zero) dias de 
atraso 

A Sem atraso 100% 

B 
Acima de 1 até 5 

dias 
98% 

C 
Acima de 5 até 10 

dias 
95% 

D 
Acima de 10 dias 

atraso 
90% 

2 
Ocorrência de 

Eventos por 
Equipamento 

Eventos Por mês 
Até 3 

Eventos mensais  

A Até 3 eventos 100% 

B 
Acima de 3 até 5 

eventos 
98% 

C 
Acima de 5 até 7 

eventos 
95% 

D Acima de 7 eventos 90% 

3 
Ocorrência de 

Paralisações por 
Equipamento 

Paralisações por mês 
Até 2 Paralisações 

mensais 

A Até 2 paralisações 100% 

B 
Acima de 2 até 4 

paralisações 
98% 

C 
Acima de 4 até 6 

paralisações 
95% 

D 
Acima de 6 
paralisações 

90% 

4 

Re�rada de 
passageiros presos 
com espera maior 

que 30 minutos após 
chamado  

Ocorrência de Atrasos por 
mês 

ZERO ocorrências 

A ZERO ocorrências 100% 

B 
De 1 até 2 

ocorrências 
98% 

C 3 ocorrências 95% 
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D 
Acima de 3 
ocorrências 

90% 

NOTAS: 

1) O desconto realizado em função do IMR não impede outras penalidades por descumprimentos 
contratuais de aspectos não relacionados ao mesmo.  

2) Deverão ser descontadas do cálculo IMR os itens previstos não executados por falta da Contratante 
e/ou de ações alheias à capacidade de atuação da Contratada, conforme julgamento da Fiscalização 
do Contrato. 
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PGA: 20.06.0000.0010728/2023-43 

Objeto: Serviço de manutenção preventiva e corretiva de um elevador da marca ThyssenKrupp 
Elevadores S/A. 

Setor Requisitante: Divisão de Engenharia e Arquitetura - DEA/DEPAD/PGJ/MP-AP. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, I, da Lei n. 
14.133/2021) 

1.1. Do objeto: 

1.2. Aquisição de serviço de manutenção preventiva e corretiva de um elevador da 
marca ThyssenKrupp Elevadores S/A, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

Item Descrição do DFD CATMAT/CATSER 

01 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Garantir o perfeito funcionamento do elevador instalado no prédio onde funcionam os 
Centros de Apoio Operacional e Núcleo de Apoio Técnico Administrativo do Ministério 
Público do Estado do Amapá (CAO's e NATA / MP-AP)  em conformidade com o que 
dispõe a NBR 16083:2012 – Manutenção de elevadores, escadas rolantes e esteiras 
rolantes – Requisitos para instruções de manutenção, minimizando assim o surgimento 
de defeitos que implicariam em paralização do equipamento, bem como a correção dos 
serviços quando houver falha no equipamento. 

3557 

1.3. Da natureza do objeto: 

1.4. O objeto da licitação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Ato 
Normativo nº 0000013/2023-GAB/PGJ, porque o objeto a ser adquirido: 

a) não se revela, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao 
necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da 
Administração do MP-AP; 

b) cujos padrões descritivos ultrapassam demasiadamente a 
necessidade essencial do bem ou serviço a ser adquirido. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de contratação direta, por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, diante de fornecedor exclusivo. 

1.6. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, com base no artigo 
106, da Lei nº 14.133/2021. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (art. 18, § 1º, II, da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Por ser facultativo, conforme artigo 12, VII, da Lei nº 14.133/2021, por 
deliberação da gestão do MP-AP, ainda não foi elaborado plano de contratações anual, no âmbito do MP-
AP. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, III, da Lei n. 14.133/2021) 

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, não existem outros a serem atendidos. 

3.2. Os serviços deverão ser executados pela contratada de forma continuada, sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, e são classificados como serviços comuns, pois seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais do mercado. 

3.3. O prazo de execução deverá ter a duração inicial de 12 (doze) meses, prorrogável 
nos termos da Lei nº 14.133/21, sempre a critério da Administração e com a concordância da contratada. 
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3.4. Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso específico da presente 
contratação, uma vez que as técnicas utilizadas são de domínio comum, conhecidas da grande maioria, 
senão de todas as empresas do ramo e não há propriedade intelectual a proteger. 

3.5. Declaração do licitante de que tem conhecimento das condições necessárias 
para a prestação do serviço. 

3.6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DETALHADA DO OBJETO: 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

Quantidade: 1 
Tipo: Passageiro 
Linha: Frequencedyne 
Capacidade: 8 passageiros, 600Kg 
Velocidade: 1,00m/s 
Nº Paradas: 3 
Nº Entradas: 3 
Destinação: Comercial 
Percurso: 8,430m 
Pavimentos: T,1,2 
CAIXA DE CORRIDA:  
Largura: 2,100m 
Profundidade: 2,160m 
Última Altura:  4,110m 
Poço: 1,230m 
CABINA: 
Tipo: Amazon Inox 
Largura: 1,100m 
Profundidade: 1,400m 
Altura útil: 2,400m 
Tipo de Abertura: Abertura Central  
Painéis:  Com acabamento em aço inoxidável escovado. 
Piso: Rebaixado em 30mm para acabamento por conta 

do(a) comprador(a). 
PORTA DE PAVIMENTO:  
Largura Útil: 0,800m 
Altura (OPH): 2,000m 
Acabamento: Pintado Cinza Marco Largo  
SINALIZAÇÕES: 
Botoeira tipo: BOTOEIRA DE CABINE NEW SOFT PRESS 
Indicador tipo: PLUS 
Comando: ACSD 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, IV, da 
Lei n. 14.133/2021) 

4.1. A estimativa da quantidade é a manutenção preventiva e corretiva de um 
elevador presente no Novo Prédio dos CAO’s e NATA localizado no Araxá, conforme abaixo: 

Número Modelo Fabricante Linha Destinação 
Capacidade 

(KG) 
Paradas Velocidade 

188216 MCP7S 
TK 

Elevator 
FDN COM 600 03 

600,00 
(m/min) 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, § 1º, V, da Lei n. 14.133/2021) 

5.1. Análise comparativa de soluções: 
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5.2. Primeira opção: Aquisição DIRETA do serviço de manutenção preventiva e 

corretiva de um elevador, devido a exclusividade do fornecedor. 

5.3. Segunda opção: Realizar o serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
um elevador por servidores do próprio MP-AP. 

5.4. O MP-AP não possui servidores com expertise e qualificação para manutenção 
de elevador. Conclui-se, assim, que a contratação indireta dos serviços, por meio de empresa 
especializada, para prestar o serviço de manutenção corretiva de elevador é a maneira mais eficiente 
de atender a esta necessidade da Administração. 

5.7.  Dessa forma, a equipe de planejamento da contratação entende que a segunda 
opção não é uma solução viável para a totalidade das necessidades do MP-AP. 

5.3. Salienta-se ainda que, atualmente, a empresa especializada responsável pela 
comercialização do serviço é a empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA. Ela é a única 
desenvolvedora, fabricante e detentora dos direitos autorais, de distribuição, de comercialização, 
suporte, manutenção e atualização do produto: elevador da marca THYSSENKRUPP, conforme 
demonstrado no certificado de exclusividade apresentado pela empresa, evento # 03. 

5.4. Por isso, a presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de 
licitação, com base no artigo 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, diante da EXCLUSIVIDADE do 
fornecedor. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, VI, da Lei n. 
14.133/2021) 

6.1. O valor mensal da contratação será de R$ 2.496,81 (dois mil, quatrocentos 
e noventa e seis reais e oitenta e um centavo) para um contrato de 12 (doze) meses, conforme 
proposta do evento #02. 

6.2.  Considerando a duração, o valor total desta contratação será de R$ 29.954,52 
(vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) e sua 
razoabilidade encontra-se demonstrada no presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, § 1º, VII, da Lei n. 
14.133/2021): 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2. Os serviços executados e os materiais empregados deverão obedecer a todos os 
normativos atinentes ao objeto deste ETP, existentes ou que venham a ser editados, mais 
especificamente no tocante às seguintes normas onde aplicáveis: 

7.2.1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

7.2.2. NBR 5410 Instalações elétricas de baixa tensão; 

7.2.3. NM 207 Elevadores elétricos de passageiros – Requisitos de 
segurança para construção e instalação; 

7.2.4. NBR 15597 – Requisitos de segurança para a construção e 
instalação de elevadores – Elevadores existentes – Requisitos para melhoria da segurança dos elevadores 
elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas. 

7.2.5. NBR 16083 - Manutenção de elevadores, escadas rolantes e 
esteiras rolantes - Requisitos para instruções de manutenção. 

7.2.6. Manutenções Corretivas: 

7.2.7. A manutenção corretiva consistirá no fornecimento e instalação 
das peças incluídas na planilha orçamentária que é parte do termo de referência. 

7.2.8. Todo e qualquer insumo ou equipamento necessário para 
instalação será de responsabilidade do CONTRATADO. Atendimento de solicitação da Contratante, para 
colocar os elevadores das unidades em perfeito estado de funcionamento, mediante a substituição de 
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peças defeituosas e/ou execução de regulagens e ajustes mecânicos que se façam necessários. Não 
podem ser consideradas, para fins de manutenção corretiva. 

7.3. Peças: 

7.3.1. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento de peças 
NOVAS. 

7.3.2. A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pelo 
fiscal do contrato, amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços, antes da sua 
execução. Todas as providências advindas do uso e aplicação de materiais inadequados serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

7.3.3. Sempre que solicitada, a CONTRATADA deverá fornecer ao fiscal 
do contrato, para que seja realizada avaliação, todas as peças, componentes e materiais porventura 
substituídos. O descarte de materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e deverá levar 
em consideração critérios de sustentabilidade. 

7.3.4. Todos os materiais ou peças a serem empregados deverão ser 
novos e originais, comprovadamente de boa qualidade, não podendo ser recondicionados ou 
reaproveitados, e deverão estar de acordo com as especificações, além de estarem sujeitos à aprovação 
do fiscal do contrato. 

7.3.5. As peças deverão ser substituídas por outras novas, genuínas, 
com garantia e em conformidade com as especificações técnicas e recomendações do fabricante. 
Quando forem ofertadas peças com marcas e/ou modelos diferentes das existentes nos equipamentos, 
a CONTRATADA deverá comprovar a similaridade/equivalência técnica das peças, realizando testes e 
ensaios previstos por normas, a serem submetidos à análise e aceite prévios do fiscal do contrato. Os 
custos com testes e ensaios são de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser considerados na 
composição e formação do preço total ofertado. 

7.3.6. Estão excluídos da obrigação de fornecimento as seguintes 
peças e componentes: 

7.3.7. todos relativos à ocorrência de vandalismo, incêndios, 
alagamentos e outras situações resultantes de força maior ou caso fortuito, desde que, no caso de 
incêndio, este não tenha sido originado por falha na manutenção dos elevadores. 

7.4. Materiais de Consumo: 

7.4.1. Competirá à CONTRATADA fornecer, sem ônus para a 
CONTRATANTE, materiais de consumo de uso rotineiro nos serviços de manutenção corretiva. Materiais 
de consumo de uso rotineiro são aqueles que se consomem à primeira aplicação, empregados em 
pequenas quantidades em relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, produtos antiferrugem, 
produtos de limpeza, sabões, detergentes, estopas, panos, palhas de aço, solventes, querosene, fita 
isolante, veda rosca, colas de longa duração, tinta, pilhas, baterias, materiais de escritório, anilhas, 
conector terminal (compressão e pressão), abraçadeiras, nylon, arruelas, pregos, pincéis, parafusos, 
óleos e outros necessários à execução dos serviços. 

7.4.2. Os produtos empregados na execução dos serviços devem 
obedecer às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, cabendo à CONTRATADA 
racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes e substituir na medida do possível 
substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

7.5. Apresentação de Relatórios: 

7.5.1. Competirá à empresa contratada, por meio de seu responsável 
técnico, apresentar à Administração os seguintes relatórios: 

7.5.2. Mensalmente, relatório fotográfico discriminando as atividades 
de manutenção corretiva executadas no período, contendo descrição das rotinas de manutenção; relação 
de peças e componentes utilizados e datas. Outros itens que se fizerem necessários poderão ser incluídos 
no relatório mensal, mediante acordo entre o responsável técnico e a fiscalização do contrato. 
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7.5.3. Além dos relatórios citados anteriormente, a CONTRATANTE 

poderá, a qualquer tempo, exigir a apresentação de relatórios sobre questões específicas envolvidas na 
prestação do serviço. 

8. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO. 

8.1. O custo da contratação é de R$ 29.954,52 (vinte e nove mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) para contrato de 12 (doze) meses. 

8.2. DADOS DA EMPRESA PARTICIPANTE DA COTAÇÃO DE PREÇOS: 

TK ELEVADORES BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
estabelecida na AV DUQUE DE CAXIAS, 1129, MACAPA/AP, inscrita 
no CPNJ 90.347.840/0054-20, inscrição estadual nº 03.033.584-1. 

8.3. É de se destacar que a despeito do preço estimado estar baseado em apenas 
um orçamento, isso se deve ao fato de que a empresa TK ELEVADORES BRASIL LTDA ser detentora da 
exclusividade do serviço de manutenção de elevador da marca THYSSENKRUPP informação 
comprovadamente juntada no evento #03 (atestado de exclusividade). 

8.4. Dessa forma, o preço estimado se fundamenta no artigo 6º, § 5º, da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, explicitada nos seguintes termos: 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, 
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos 
autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente. 

8.5.  Os valores praticados nos contratos apresentados são diferentes em razão do 
porte dos equipamentos a passarem pela manutenção. 

8.5.1. Contrato que aponta preço de R$ 4.500,00 por mês para 
realização de manutenção [evento #04] 

8.5.2. Contrato que aponta preço de R$ 24.257,84 para instalação 
[evento #05] 

8.5.3. Contrato que aponta preço de R$ 1.300,00 por mês para 
realização de manutenção [evento #06] 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (art. 18, § 1º, VIII, da Lei n. 14.133/2021): 

9.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da 
Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

9.2. Contudo, no presente caso se trata de contratação de uma única prestação do 
serviço, não se aplicando o parcelamento da solução. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, § 1º, IX, da 
Lei n. 14.133/2021): 

10.1.Pretende-se que a presente contratação garanta à Administração o 
funcionamento regular e seguro dos elevadores das unidades envolvidas, em tempo integral, evitando 
ao máximo a necessidades de chamados para manutenções corretivas, e que, quando da ocorrência 
destes, sejam prontamente atendidos, a fim de que os elevadores sejam colocados novamente em 
perfeito funcionamento. 
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10.2.É esperado, ainda, que os elevadores trabalhem com eficiência energética, em 

conformidade com as boas práticas de otimização de recursos, que visam à racionalização/economia no 
consumo de energia. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 18, § 1º, X, da Lei n. 14.133/2021) 

11.1.Não serão necessárias providências para adequação do ambiente, considerando 
que a infraestrutura atualmente existente suporta receber os responsáveis pela manutenção. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS (art. 18, § 1º, XI, da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido, tampouco há pretensão de realizar contratações futuras para 
que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item não será considerado no 
planejamento. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS e PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE (art. 18, § 
1º, XII, da Lei n. 14.133/2021) 

13.1.A Contratada deverá adotar as seguintes medidas de tratamento ou mitigadoras, 
a fim de sanar os riscos ambientais existentes: 

13.2.Adotar boas práticas de otimização de recursos, de redução de desperdícios e 
de redução da poluição, tais como: 

1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade; 

3. Racionalização/economia no consumo de energia e água; 

4. Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral, quando 
descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes 
adequados para destinação específica. 

13.3.Além das boas práticas de otimização de recursos/redução de 
desperdícios/menor poluição exigidas acima, a contratada deverá adotar as seguintes práticas de 
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, em cumprimento ao disposto no art. 6º da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010, abaixo transcrito: 

1. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas 
pela ANVISA; 

2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme 
instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

1. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

3. Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, se usadas, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 401, de 
04/11/2008; e 

5. Utilizar lâmpadas LED nas cabinas do elevador, a fim de reduzir o consumo 
de energia. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1º, XIII, da Lei n. 14.133/2021) 
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14.1. Considerando-se os elementos técnicos coligidos neste estudo preliminar, 

entende-se que a aquisição do serviço de manutenção de elevador da marca THYSSENKRUPP, por 
inexigibilidade de licitação, por restrição de mercado, constitui solução adequada. 

14.2. Assim, diante do exposto acima, entendemos ser VIÁVEL a contratação da 
solução demandada. 

14.3. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento do MP-AP para o ano corrente.  

14.4. O detalhamento da Natureza da Despesa é: 339039. 

15. DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

15.1. O procedimento licitatório recomendado é a aquisição direta por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no artigo 74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, devido a 
exclusividade do prestador do serviço. 

16. ENCAMINHAMENTOS FINAIS 

16.1.A Assessoria de Planejamento da Contratação foi instituída pelo artigo 1º da Lei 
nº 2.827 de 16 de março de 2023, o Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela unidade 
administrativa requisitante, equipe de planejamento da contratação, com a aprovado pela autoridade 
competente. 

16.2.Segue para apreciação do Secretário-Geral do MP-AP. 

Integrante 

Requisitante 

Integrante 

Técnico 

Integrante 

Administrativo 

Robson Luiz Miranda Naiff 

Divisão de Engenharia e 
Arquitetura - DEA/DEPAD/PGJ/MP-

AP 

Rubens Camilo de Alencar 

Divisão de Engenharia 

Benedito do Carmo Almeida 

Assessor de Planejamento e 
Contratações 

16.3.De acordo. 

16.4.Considerando a necessidade exposta no presente Estudo Técnico Preliminar, 
conclui-se que a referida contratação representa uma carência pública e por consequência, é necessária 
à continuidade das atividades do MP-AP. 

16.5.As demais questões administrativas ficarão dispostas na NOTA DE EMPENHO. 

16.6.Sendo assim, aprovo o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, conforme seus 
próprios fundamentos. 

16.7.Autorizo a continuidade da instrução processual, razão pela qual encaminho à 
Assessoria de Planejamento e Contratações para seguimento da presente contratação. 

Autoridade competente 

ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO 

Secretário-Geral do MP-AP 
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TERMO DE VALIDAÇÃO nº 0000113/2023-DPC 
 

PGA Nº 20.06.0000.0010728/2023-43 EVENTO URANO: #20 e #21

UNIDADE 
REQUISITANTE:

 Divisão de Engenharia e 
Arquitetura

OBJETO: Manutenção de 
Elevador

                                                  

Os signatários, ao assinarem este Termo de Valiração, reconhecem como autêntico o inteiro teor dos documentos 
acima identificados, para os fins a que se destinam.

 

Macapá, 26 de Dezembro de 2023

JOSIAS DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR
AGENTE DE PLANEJAMENTO

RUBENS CAMILO DE ALENCAR
ANALISTA MINISTERIAL

ROBSON LUIZ MIRANDA NAIFF
DIRETOR(A) DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO
SECRETÁRIO(A) GERAL 

 

O presente Termo somente terá validade se apresentar a assinatura eletrônica de todos os signatários .

  

 

Assinado eletronicamente por JOSIAS DE SOUZA NASCIMENTO JUNIOR, AGENTE DE PLANEJAMENTO, em 26/12/2023, às 10:54, Ato 
Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Assinado eletronicamente por RUBENS CAMILO DE ALENCAR, ANALISTA MINISTERIAL, em 26/12/2023, às 11:07, Ato Normativo Nº 
004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Ministério Público
d o  E s t a d o  d o  A m a p á

 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Endereço: Rua do Araxá Procuradoria geral de justiça ,nº s/n - Araxá. CEP: 68903-883. Macapá. - Amapá.
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Assinado eletronicamente por ROBSON LUIZ MIRANDA NAIFF, DIRETOR(A) DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, em 
26/12/2023, às 11:08, Ato Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO, SECRETÁRIO(A) GERAL , em 26/12/2023, às 12:49, Ato 
Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Ministério Público
d o  E s t a d o  d o  A m a p á

 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES

Endereço: Rua do Araxá Procuradoria geral de justiça ,nº s/n - Araxá. CEP: 68903-883. Macapá. - Amapá.

Documento criado em 26/12/2023 às 10:54:42. Matrícula: 50260
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=documentos&codigo=MPAP202365KN9PVROG informando o código verificador 
MPAP202365KN9PVROG.

Documento criado em 26/12/2023 às 10:54:42. Matrícula: 50260
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=documentos&codigo=MPAP202365KN9PVROG informando o código verificador 
MPAP202365KN9PVROG.
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TERMO DE JUSTIFICATIVA Nº 002/2024

Homologo na forma da Lei n 14.133/2021, com base na Portaria nº 246/2001-
GAB/PGJ, em 22/01/2024.

Dr. Alexandre Flavio Medeiros Monteiro

Promotor de Justiça

Secretário-Geral/MP-AP

Processo nº   :   20.06.0000.0010728/2023-43.

Assunto         :   INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Fundamento :    Art. 74, I, da Lei 14.133/2021.

Favorecido   :   TK ELEVADORES BRASIL LTDA – CNPJ: 90.347.840/0001-18.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de um elevador da marca ThyssenKrupp 

Elevadores S/A, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, 
materiais de consumo e peças de reposição, necessários para a execução dos 
serviços no equipamento instalado no prédio onde funcionam os Centros de 
Apoio Operacional e Núcleo de Apoio Técnico Administrativo do Ministério 

Público do Estado do Amapá (CAO's e NATA / MP-AP).

Valor Total   : R$ 29.954,52,00 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e quatro 
reais e cinquenta e dois centavos).

Recurso: Programa 03.062.0108.2.548 – Operacionalização Técnico Administrativa 
do MP-AP, Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ. 

Recursos do Tesouro 1500- Recursos Não Vinculados de Impostos.

Senhor Secretário –Geral

Justifica-se a presente despesa em favor da empresa TK ELEVADORES BRASIL 
LTDA – CNPJ: 90.347.840/0001-18, no valor acima, referente a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de um elevador da marca ThyssenKrupp Elevadores S/A, no caso, a 

Ministério Público
d o  E s t a d o  d o  A m a p á

 
DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES

Endereço: Rua do Araxá Procuradoria geral de justiça ,nº s/n - Araxá. CEP: 68903-883. Macapá. - Amapá.
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licitação não é possível porque o objeto da aquisição somente podem ser 
adquiridos do fornecedor THYSSENKRUPP ELEVADORES S/Ã, a qual detém a 
exclusividade na prestação do serviço que se pretende contratar. No entanto, 

observando as exigências do normativo quanto à justificativa, eis a necessidade 
de aferição do interesse público na aquisição daquele específico serviço, sua 

relação com as atividades do órgão, preço e sua compatibilidade com mercado. 
Desta feita, tendo em vista que a referida contratação tem sua singularidade, 

conforme documentos apresentados nos autos. Nos casos de inexigibilidade de 
licitação não se cogita limite de valor para a contratação, pois afastada a licitação 

e as respectivas modalidades, embora o preço deva ser compatível com as 
vendas do mesmo material ou serviço a outros consumidores. Assim, configura 
ausência de alternativa para a administração, nos termos do Parecer Jurídico nº 

051/2024-ASSEJUR, a presente contratação encontra amparo legal no art. 74, I, da 
Lei 14.133/2021, caracterizando INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Desta forma, 

dando-se cumprimento ao que dispõe o art. 94, II, da Nova Lei de Licitações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, para fins de 

homologação e posterior publicação.

Macapá-AP, 22 de janeiro de 2024.

Marcos Ravel Magalhães de Abreu

Portaria nº 505-2023/GAB-PGJ/MP-AP

Presidente da CPL/MP-AP

 

 

Assinado eletronicamente por MARCOS RAVEL MAGALHAES DE ABREU, GERENTE DA DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES, em 
22/01/2024, às 13:26, Ato Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Ministério Público
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DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES

Endereço: Rua do Araxá Procuradoria geral de justiça ,nº s/n - Araxá. CEP: 68903-883. Macapá. - Amapá.
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Documento criado em 22/01/2024 às 13:26:49. Matrícula: 50142
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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Assinado eletronicamente por ALEXANDRE FLAVIO MEDEIROS MONTEIRO, SECRETÁRIO(A) GERAL , em 22/01/2024, às 16:01, Ato 
Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Ministério Público
d o  E s t a d o  d o  A m a p á

 
DIVISÃO DE CONTRATAÇÕES

Endereço: Rua do Araxá Procuradoria geral de justiça ,nº s/n - Araxá. CEP: 68903-883. Macapá. - Amapá.

Procedimento de Gestão Administrativa Nº 20.06.0000.0010728/2023-43

Documento criado em 22/01/2024 às 13:26:49. Matrícula: 50142
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=documentos&codigo=MPAP2024M5445EEZ4W informando o código verificador 
MPAP2024M5445EEZ4W.

Documento criado em 22/01/2024 às 13:26:49. Matrícula: 50142
A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://www.mpap.mp.br/consultas/index.php?pg=documentos&codigo=MPAP2024M5445EEZ4W informando o código verificador 
MPAP2024M5445EEZ4W.
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Documento de Formalização de Demanda (DFD)
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

 

UNIDADE REQUISITANTE: DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - 
DEA/DEPAD/PGJ/MP-AP

AGENTE RESPONSÁVEL: Robson Luiz 
Miranda Naiff

MATRÍCULA: 20518

E-MAIL: robson.naiff@mpap.mp.br TELEFONE: (96) 3198-1678

RESPONSÁVEL PELA ÁREA TÉCNICA: Rubens Camilo de Alencar

AGENTE RESPONSÁVEL: Rubens Camilo 
de Alencar

MATRÍCULA: 50221

E-MAIL: rubens.alencar@mpap.mp.br TELEFONE: (96) 3198-1678 

 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Garantir o perfeito funcionamento do elevador instalado no prédio onde funcionam os 

Centros de Apoio Operacional e Núcleo de Apoio Técnico Administrativo do Ministério 

Público do Estado do Amapá (CAO's e NATA / MP-AP)  em conformidade com o que 

dispõe a NBR 16083:2012 – Manutenção de elevadores, escadas rolantes e 

esteiras rolantes – Requisitos para instruções de manutenção, minimizando assim 

o surgimento de defeitos que implicariam em paralização do equipamento, bem como a 

correção dos serviços quando houver falha no equipamento.

II – OBJETO

Ministério Público
d o  E s t a d o  d o  A m a p á

DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de um elevador da marca ThyssenKrupp Elevadores S/A, com 

fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e 

peças de reposição, necessários para a execução dos serviços no equipamento 

instalado no prédio onde funcionam os Centros de Apoio Operacional e Núcleo de 

Apoio Técnico Administrativo do Ministério Público do Estado do Amapá (CAO's e 

NATA / MP-AP)

III – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

 Dezembro/2023

IV – INDICAÇÃO DE OUTRAS DEMANDAS INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

 

                                         
    Macapá, 23 de Novembro de 2023

                                                                
      RUBENS CAMILO DE ALENCAR

ANALISTA MINISTERIAL

ROBSON LUIZ MIRANDA NAIFF
DIRETOR(A) DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

 

 

Assinado eletronicamente por RUBENS CAMILO DE ALENCAR, ANALISTA MINISTERIAL, em 23/11/2023, às 12:14, Ato Normativo Nº 
004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Assinado eletronicamente por ROBSON LUIZ MIRANDA NAIFF, DIRETOR(A) DA DIVISÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, em 
24/11/2023, às 09:03, Ato Normativo Nº 004/2018-PGJ e Lei Federal nº. 11.419/2006

Ministério Público
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
RUA DO ARAXÁ, 0

MACAPA - AP

09631981600   -    CNPJ : 34.869.354/0001-99

procuradoria@mpap.mp.br

www.mpap.mp.br

Relatório Resumido de Licitação

Numero:2
Modalidade:8-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÃ‡ÃƒO            

Edital : 2 Modalidade : 8 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Número : 2

Data Abertura : 22/01/2024 Processo Administrativo: 200600000010728/2023 tipo :

Objeto : Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de um elevador da marca

ThyssenKrupp Elevadores S/A.

Secretaria(s) : MINISTERIO PUBLICO

Participantes Vencedores Valor Contrato Total

TK ELEVADORES BRASIL S/A TK ELEVADORES BRASIL S/A       29.954,52       29.954,52

Origem do Recurso
04.10.03.091.0108.2548.3339039000000.1500.0000

Base: mpamapa_ecidade_prod

Licitacoes>Relatórios>Relatório Resumido da Licita  lic2_liclicitarelresumido002.php   Emissor: Marcos Ravel Magalhaes De Abre  Exerc: 2024   Data: 22-01-2024 - 13:21:41 Pág 1/1
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Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 15/07/2024 16:39:59 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9b8aa603-6bb1-4958-b942-174c5692c70a



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 36. Pesquisa de Mercado nº 759/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c5a53802-45c1-
4294-871b-b26ea51af010

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 759/2024

Assunto LICITAÇÃO DO MINISTERIO PUBLICO DO ESPIRITO
SANTO

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c5a53802-45c1-4294-871b-b26ea51af010


2/1/24, 6:43 AM www.licitacoes-e.com.br

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop 1/1

© Banco do Brasil
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pxl1aop00008_aop-28, 2023-11-17 14:20, Thu Feb 01 06:42:23 BRT 2024

Licitação [nº 1029959]      

Lote [nº 1]   

Opções

Cliente MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO  / (1)  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Pregoeiro LIVIA VON RONDON GOMES

Resumo da licitação Contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores
eletromecânicos bem como fornecimento de peças de reposição, componentes e acessórios, a serem executados das unidades
administrativas da Região da Grande Vitória do Ministério Público do Estado do Espírito Santo-MPES

Edital PE073/23 Processo 0016.0027844/2023-91

Modalidade/tipo Pregão Tipo Menor preço

Participação do fornecedor Ampla Prazo para impugnação até 2 dia(s)

Situação da licitação Homologada Data de publicação 30/11/2023

Início acolhimento de propostas 30/11/2023-13:00 Limite acolhimento de propostas 15/12/2023-13:00

Abertura das propostas 15/12/2023-13:00 Data e a hora da disputa 15/12/2023-14:00

Idioma da licitação Português Moeda da licitação (R$) Real

Abrangência da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da licitação

Forma de condução Eletrônico Equalização ICMS Não

Tipo de encerramento da disputa Randômico

Opções

Resumo do lote contratação de empresa especializada em serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores
eletromecânicos bem como fornecimento de peças de reposição, componentes e acessórios, a serem executados das unidades
administrativas da Região da Grande Vitória do Ministério Público do Estado do Espírito Santo-MPES, conforme especificações
e quantitativos definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Tratamento aplicado Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP 

Tipo de disputa Com disputa em sessão pública Critério de seleção Todas as propostas

Situação do lote Adjudicado Data e o horário 08/01/2024-16:23:51:418

Tempo mínimo lances intermediários 5 segundo(s) Tempo mínimo cobrir melhor oferta 5 segundo(s)

Tempo aleatório de disputa 0 - 30 minutos

Intervalo mínimo diferença de valores R$ 10,00 Valor mínimo cobrir melhor oferta R$ 10,00

CNPJ 25.293.280/0001-02

Fornecedor HOLDER SOLUCOES ELEVADORES LTDA

Telefone (27) 992351775

Nome contato IGOR TRANCOSO COSTA

Arrematado R$ 443.900,00 Contratado    R$   443.899,68

  

Sala de disputa Pesquisa avançada Acompanhando as licitações Banco de Preços Ajuda

Acesso Identificado

OKChave de acesso Atendimento / SAC BB / Ouvidoria      

Licitações
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Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 15/07/2024 16:40:11 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/c5a53802-45c1-4294-871b-b26ea51af010



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 37. Pesquisa de Mercado nº 760/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/74feaaa9-aef9-
413e-8f6c-bd887916a3d4

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 760/2024
Assunto HOMOLOGAÇÃO DE SAQUAREMA

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/74feaaa9-aef9-413e-8f6c-bd887916a3d4


   D.O.S

04

Ano V ● Nº 1149
Segunda-feira, 24 de abril de 2023

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 333 
DE 20 DE ABRIL DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso V 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE  
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar de 
Educação Infantil, pela posse em outro 
cargo inacumulável, a pedido da Servido-
ra Juraci de Souza Marquez, matrícula nº 
71218-1, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, conforme solicitado através 
dos processos administrativos nº 6.551 de 
03 de abril de 2023 e nº 6.690 de 04 de 
abril de 2023, produzindo seus efeitos na 
data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de abril de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 334 
DE 20 DE ABRIL DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município; 
Considerando o que dispõe o inciso V 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE  
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Agente de 
Combate as Endemias, pela posse em 
outro cargo inacumulável, a pedido do 
Servidor Carlos Magno Machareth Mon-
teiro, matrícula nº 55603-1, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
solicitado através do processo adminis-
trativo nº 6.785 de 05 de abril de 2023, 
produzindo seus efeitos na data de sua 
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de abril de 2023.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 1.216/2023.
Modalidade: Pregão Presencial nº 
017/2023.
Objeto: Contratação de serviços espe-
cializados de assistência técnica para 
manutenção preventiva e corretiva, com 
eventual reposição de peças e acessórios 
originais ou similares, em uma unidade de 
elevador da marca Otis, instalado desde o 
dia 04/10/2023, no prédio sede da Prefei-
tura Municipal de Saquarema.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação às folhas 374, em favor da 
empresa Prevelar Soluções em Engenha-
ria LTDA – CNPJ nº 29.080.486/0001-05, 
situada na Rua Silveira Martins, nº 2568, 
Sala 12B, Cabula – Salvador/BA, no valor 
total de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e 
quatrocentos reais).
Saquarema, 13 de abril de 2023.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 012/2023

Processo Administrativo nº 4.179/2023.
Modalidade: Adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 068/2022 – Pregão Presencial 
SRP nº 053/2022 – Secretaria Municipal 
de Administração – Prefeitura de Iguaba 
Grande/RJ.
Contratante: Município de Saquarema/
Fundo Municipal de Assistência Social.
Contratada: Porto & Porto Locação 
de Automóveis LTDA ME - CNPJ nº 
08.189.056/0001-48.
Objeto: Locação de veículos leves, para 
atender as unidades da Secretaria Muni-

cipal de Desenvolvimento Social do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de entrega: 15 (quinze) dias úteis.
Valor Total do Contrato: R$ 628.080,00 
(seiscentos e vinte e oito mil e oitenta re-
ais).
Dotação Orçamentária:
PT 08.244.0014.2.123;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 10 de abril de 2023.
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DE TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 4.179/2023.
Contrato nº 012/2023.
Objeto: Locação de veículos leves, para 
atender as unidades da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social do Muni-
cípio de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Luiz 
Claudio dos Santos Bastos – matrícula 
nº 960275-3, exercendo a função de fis-
cal como titular e Fabio Junior Nogueira 
– matrícula nº 959376-3, exercendo a fun-
ção de fiscal como suplente do referido 
contrato.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 10 de abril de 2023. 
Daniele Borges dos Santos Vignoli.
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS
 DE CONTRATO
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Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 15/07/2024 16:40:26 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/74feaaa9-aef9-413e-8f6c-bd887916a3d4



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 38. Pesquisa de Mercado nº 761/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f55d14e2-34d7-
43c7-8a8f-287ba5291834

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 761/2024
Assunto PNCP 151/2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f55d14e2-34d7-43c7-8a8f-287ba5291834


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 12/07/2024

Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de serviço de manutenção preventiva, corretiva e assistência técnica para o elevador do Centro de

Referência Especializado em Assistência Social para População em Situação de Rua (Centro POP), pelo período de 12 (doze) meses, a partir de

29/10/2024.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº PRI 151/2024

Local: Novo Hamburgo/RS Órgão: MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO

Unidade compradora: 17005 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/07/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 88254875000160-1-000513/2024 Fonte: IPM Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5.845,80

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

edital_555_2024_2595_documento.pdf 12/07/2024 Aviso de Contratação

Direta



 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/07/2024, 14:09 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/88254875000160/2024/513 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

12/07/2024, 14:09 Portal Nacional de Contratações Públicas
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Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 15/07/2024 16:40:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f55d14e2-34d7-43c7-8a8f-287ba5291834



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 39. Pesquisa de Mercado nº 762/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/695bb228-dcbb-
4784-bfa4-441ca0ac2c9c

Espécie/Tipo Pesquisa de Mercado
Número 762/2024
Assunto PNCP 03/2023

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/695bb228-dcbb-4784-bfa4-441ca0ac2c9c


Última atualização 24/07/2023

Objeto:

Prestação de serviços técnicos profissionais comuns de engenharia para realização de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento

parcial de peças, em 1 (um) elevador panorâmico de passageiros, modelo Morispan, tipo Hidráulico, com 05 (cinco) paradas, capacidade máxima

para 06 (seis) passageiros ou 420 kg, instalado no imóvel que abriga os Cartórios das 222ª e 350ª Zonas Eleitorais de Poços de Caldas/MG.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/landing?destino=quadro-informativo&compra=07001405000302023

   Editais

Edital nº 00030/2023
Acessar Contratação

Local: Belo Horizonte/MG Órgão: TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Unidade compradora: 070014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/07/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 24/07/2023 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/08/2023 14:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 00509018000113-1-000718/2023 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 13.247,52

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 13.200,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Instalação / Manutenção -

Elevadores, Escadas

Rolantes, Mon-ta - Cargas /

Plataforma / Escadas

1 R$ 13.247,52 R$ 13.247,52 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/07/2024, 14:00 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/00509018000113/2023/718 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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Assinado eletronicamente por:
* Patricia Da Silva Monteiro De Carvalho (***.128.497-**)
   em 15/07/2024 16:40:58 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/695bb228-dcbb-4784-bfa4-441ca0ac2c9c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 40. Despacho nº 99002919089212/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d9b0532-ecd7-
4d9f-a18e-66cb6d30c17c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919089212/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d9b0532-ecd7-4d9f-a18e-66cb6d30c17c


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
Tel.: 4040-1560 - http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
 

 

 

 

A SSINLOG, 

Informamos que esta nova pesquisa tem como base a prestação de serviços especializados para reparo e 

manutenção preventiva e corretiva de elevador de passageiros no Parque das Águas. Em caráter comparativo, 

foram selecionados alguns pregões referentes a serviços similares de manutenção preventiva e corretiva que 

se aproximem ao máximo do elevador em questão. Entretanto por terem características e especificações 

técnicas distintas não foi possível usar como Cotação, impossibilitando a utilização dos mesmos no balizamento 

de valores, mas sim servindo como pesquisa (Peças de 35 a 39). Observamos que o mercado oferece inúmeras 

opções, desde modelos mais tradicionais até os mais modernos e tecnologicamente avançados. Todavia, 

nenhum deles se aproxima, mesmo que em uma realidade distante, do objeto da referida prorrogação 

pleiteada. 

Constatamos grande discrepância nos valores dos elevadores, atribuída principalmente à diversidade de tipos 

disponíveis no mercado, como já mencionado. A divergência nos preços é influenciada por fatores como 

tecnologia utilizada, bem como pelos recursos que os elevadores possuem, além dos serviços adicionais 

oferecidos e personalização na execução, de acordo com o local onde o elevador será instalado. 

O elevador do Parque das Águas possui características muitos especificas no que diz respeito à capacidade de 

passageiros suportados (2475Kg ou 33 passageiros), além de contemplar um profissional técnico para a 

utilização deste elevador o que causa um maior gasto com a utilização do mesmo. 

Portanto, considerando os diversos gêneros dos elevadores encontrados no mercado, fica evidente que a 

comparação direta entre eles pode não ser equitativamente eficiente e, para decisões mais assertivas, é 

essencial que haja adequação às necessidades específicas e características de cada tipo de dispositivo, a fim 

também de que sejam feitas escolhas alinhadas às necessidades e ao planejamento orçamentário. 

 

Em, 15/07/2024 

 

Processo: 

9900042662/2024 

Data: 

  07/05/2024 
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Assinado eletronicamente por:
* Rafael De Melo Amaral (***.421.267-**)
   em 15/07/2024 16:49:05 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2d9b0532-ecd7-4d9f-a18e-66cb6d30c17c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 41. Despacho nº 99002919089778/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9aa89a4f-5eeb-
4d0f-abc7-9fe5372d2f73

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919089778/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9aa89a4f-5eeb-4d0f-abc7-9fe5372d2f73


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

Segue o presente processo com as recomendações da PGM atendidas.

Em tempo, cabe esclarecer que o processo administrativo de solicitação de Reajuste, para o
período Contratual de 2021-2022, solicitado pela Douta Procuradoria, foi recentemente
digitalizado de forma integral e disponibilizado no sistema E-Ciga sob o nº
9900018991/2024, tendo sua numeração de origem, ainda como processo físico de
040001114/2022, datada de 14 de junho de 2022.

Sugiro, s.m.j., encaminhamento a Assessoria Jurídica para providências cabíveis.

Em, 16/07/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística
Matr.: 124.307/70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 16/07/2024 09:36:59 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9aa89a4f-5eeb-4d0f-abc7-9fe5372d2f73



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 42. Despacho nº 99002919089858/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2a0c4449-330e-
4e1e-8291-29fc22a1d5fe

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919089858/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2a0c4449-330e-4e1e-8291-29fc22a1d5fe


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Departamento Jurídico,

 

Encaminho o p.p para análise e providências.

 

 

 

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 16/07/2024 09:55:42 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/2a0c4449-330e-4e1e-8291-29fc22a1d5fe



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 43. Despacho nº 99002919091207/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dca6f793-4eee-
4481-a47d-bafdcc42e7a4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919091207/2024
Assunto Despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/dca6f793-4eee-4481-a47d-bafdcc42e7a4




Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 44. Despacho nº 99002919091214/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eb78470f-d120-
48ac-97c4-f61abc4c457c

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919091214/2024
Assunto Despacho

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eb78470f-d120-48ac-97c4-f61abc4c457c


 
 
Processo Nº 9900042622/2024 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 
 

 

Ao Gabinete 

Em atendimento a PROMOÇÃO de Nº 04/DGMSA/PPLC/2024 da I.PGM, juntado à 
peça 28, o p.p foi encaminhado para área técnica através do despacho (peça 31), para que 
fossem atendidas as recomendações de sua competência e que depois de atendidas todas as 
recomendações da PGM, que retornasse a esta Assessoria para providências e reenvio à PGM, 
para nova análise. 

A área técnica juntou novas documentações em atendimento aos requisitos apontados 
pela I.PGM no parecer citado acima conforme peças acostadas de nº 32 a 41. 

Encaminhamos o p.p com as informações acostadas através das peças de nº 32 a 45 para 
conhecimento, e informamos a necessidade de reenvio à PGM. 

 

Niterói, 16 de Julho de 2024. 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18131016 
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Assinado eletronicamente por:
* Lacilda Mara Pereira dos Santos (***.700.157-**)
   em 16/07/2024 13:45:24 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/eb78470f-d120-48ac-97c4-f61abc4c457c



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 45. Minuta de Aditivo Contratual

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6efbb692-ae41-
47ac-bf66-863f6e20d661

Espécie/Tipo Minuta de Aditivo Contratual
Número
Assunto Minuta Termo Aditivo

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6efbb692-ae41-47ac-bf66-863f6e20d661


                      MINUTA        

1 
 

TERMO ADITIVO 05/2024 AO CONTRATO 
N° 13/2020, QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE NITERÓI, TENDO  
COMO GESTORA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, E DO OUTRO LADO  
A  EMPRESA LUKE’S ENGENHARIA LTDA 
ME, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL SEM RENÚNCIA DE 
REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO: 
 

O MUNICÍPIO DE NITERÓI, tendo como gestora a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  representada pela Ordenadora de Despesa, 
Srª. DAYSE NOGUEIRA MONASSA, brasileira, solteira, portadora da Carteira de Identidade n° 
0178680115-7, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF sob o n° 642.121.577-72, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, doravante denominada SECRETÁRIA, 
sendo a SECONSER sediada na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de 
Janeiro, CEP: 24.020-000, inscrita a Prefeitura Municipal de Niterói no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59,  
do outro lado, na qualidade de contratada, LUKE’S ENGENHARIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Ator Paulo Gustavo, n°426/1503, Icaraí - RJ - CEP 24.230-065, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.678.636/0001-58, neste ato representado pelo seu Diretor, Sr. JHONATTAS LUCAS DE 
OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 2017102128, 
expedida pelo CREA/RJ, regularmente inscrito no CPF nº 138.552.347-60,  resolvem celebrar o presente  
TERMO  ADITIVO   DE  PRORROGAÇÃO  DE   PRAZO  SEM  RENÚNCIA DE REAJUSTE AO 
CONTRATO  nº13/2020, com fundamento no  art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e suas alterações, 
tendo em vista o contido nos processos administrativos nº 9900042662/2024 que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 
               
 CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato nº13/2020, relativo a contratação de empresa prestadora de serviço de assistência 
técnica, por profissionais especializados, para a manutenção preventiva, corretiva e operacional do elevador 
de passageiros, com capacidade de 2475 kg - 33 passageiros, com fornecimento de peças, no Parque  
Municipal  Eduardo Travassos (Parque das Águas), com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 
e na cláusula segunda do supracitado contrato.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo 
de vigência do contrato por  mais 12 (doze) meses, a partir de 14 de setembro de 2024, dando-se ao contrato 
o prazo total de 60 (sessenta ) meses.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA  -  (Do Reajuste) :   A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previsto nos  
Parágrafos  oitavo e nono, da cláusula nona do contrato, respectivamente, relativos aos custos decorrentes de 
mão de obra alocada exclusivamente no contrato, em razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho e aos demais insumos,que serão aferidos tão logo sejam divulgados os índices correspondentes. 
     
PARÁGRAFO  ÚNICO:  A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste 
 
CLÁUSULA QUARTA  - Da Dotação Orçamentária:  As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 
 
Natureza das Despesas: 339039 
Fonte de Recurso :1.501.02 
Programa de Trabalho n.º 26.01.15.695.0138.4087 
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                      MINUTA        

2 
 

Nota de empenho:___________  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  
 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE continuará a 
pagar à CONTRATADA o valor total de R$460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos e um reais 
e seis centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de, R$38.400,08 (trinta e oito mil e 
quatrocentos reais e oito centavos) cada uma delas, mantendo-se as demais condições de pagamento.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos e um reais e seis centavos) totalizando o contrato o 
valor de R$2.116.102,43 (dois milhões e cento e dezesseis mil e cento e dois reais e quarenta e três centa-
vos). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.  
  
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publi-
cado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos oficiais do Município, 
correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 
Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam, para um só e mesmo 
efeito de direito.     
       Niterói,_________ de __________ de 2024.  
 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
                         Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos 
 

 
 

JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Luke’s Engenharia Ltda Me 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ____________________________   

 
 
2) _____________________________ 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 16/07/2024 14:21:55 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/6efbb692-ae41-47ac-bf66-863f6e20d661



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 46. Declaração de Conformidade

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ebfe6708-a15a-
425c-98c3-dcf23e938b8f

Espécie/Tipo Declaração de Conformidade
Número
Assunto Declaração de Conformidade

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ebfe6708-a15a-425c-98c3-dcf23e938b8f


  
Processo Nº 9900042622/2024 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 4040-1650 / 4040-1630 

www.seconser.niteroi.rj.gov.br 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 44 do 
processo Administrativo n°9900042662/2024, com as minutas-padrão estabelecidas pelo 
Decreto n° 11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013, 
na sequência, as alterações realizadas na redação original da minuta-padrão, para adequação da 
minuta de peça 22 às circunstâncias específicas da prorrogação: 

JUSTIFICATIVA PARA A ALTERAÇÃO 

Informo que foi suprimida da Minuta do Termo Aditivo 05/2024, a Cláusula Sétima ( da 
Garantia) por não haver previsão de Garantia no contrato 13/2020. 

 

Niterói, 16 de julho de 2024. 

 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃOE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 16/07/2024 14:21:51 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/ebfe6708-a15a-425c-98c3-dcf23e938b8f



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 47. Despacho nº 99002919093397/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/92668d40-1116-
48f3-a717-49c0b5fd28a9

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919093397/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/92668d40-1116-48f3-a717-49c0b5fd28a9


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A PGM,

Encaminho o p.p para análise.

 

Atenciosamente,

 

Ricardo Lanzellotti

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 F

re
de

ric
o 

A
ra

új
o 

La
nz

el
lo

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/9

26
68

d4
0-

11
16

-4
8f

3-
a7

17
-4

9c
0b

5f
d2

8a
9.

http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 17/07/2024 11:32:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/92668d40-1116-48f3-a717-49c0b5fd28a9



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 48. Parecer da Procuradoria Geral do
Município nº 234/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE

APOIO ADM (12.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a3c8e458-34a4-
46c0-9133-1816153bef15

Espécie/Tipo Parecer da Procuradoria Geral do Município
Número 234/2024/125 - PGM - NÚCLEO DE APOIO ADM (12.1)
Assunto PARECER Nº 49/DGMSA/PPLC/2024

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/a3c8e458-34a4-46c0-9133-1816153bef15
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07/05/2024 

Rubrica  Folha  

PARECER Nº 49/DGMSA/PPLC/2024 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS – 

SECONSER 

 

 

 

 

SECONSER. CONTRATO Nº 13/2020. PRORROGAÇÃO E 

REAJUSTE CONTRATUAL. LEI 8.666/93. CONSIDERAÇÕES 

SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE A DESTEMPO. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONTAGEM DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E SEUS 

ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO. VERIFICAÇÃO DOS 

REQUISITOS DOS ENUNCIADOS N° 8 E N° 11 DA PGM.  NÃO 

COMPROVAÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA PRORROGAÇÃO. 

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA PESQUISA DE 

PREÇOS. RECOMENDAÇÕES.  

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de retorno de processo administrativo originário da Secretaria Municipal 

de Conservação e Serviços Públicos – SECONSER– cujo objetivo é a prorrogação com reajuste 

do Contrato nº 13/2020, relativo à prestação de serviços de assistência técnica para manutenção 

preventiva, corretiva e operacional de elevador com fornecimento de peças, no Parque 
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Municipal Eduardo Travassos (Parque das Águas). Pretende-se prorrogar o contrato por mais 

12 meses, alcançando-se o prazo limite de 60 meses. 

Na última manifestação da PGM nos autos, o processo foi devolvido à SECONSER 

para esclarecimentos quanto à concessão a destempo do reajuste referente ao período aquisitivo 

de agosto/2021 a julho/2022 e para complementação da pesquisa de preços, conforme 

Promoção nº 04/DGMSA/PPLC/2024 (Peça 28). 

Em seguida, foram encartados os seguintes documentos: 

(i) Peças 29 a 31 – despachos de encaminhamentos dos autos; 

(ii) Peça 32 – manifestação do Subsecretário Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos quanto ao reajuste referente ao período aquisitivo de 

agosto/2021 a julho/2022; 

(iii) Peças 33 e 34 - despachos de encaminhamentos dos autos; 

(iv) Peça 35 – pesquisa de preços: consulta ao PNCP; 

(v) Peça 36 - pesquisa de preços: consulta ao licitacoes-e; 

(vi) Peça 37 - pesquisa de preços: extrato da publicação no D.O de Saquarema 

da homologação de resultado de pregão presencial; 

(vii) Peças 38 e 39 - pesquisa de preços: consulta ao PNCP; 

(viii) Peça 40 – manifestação do Diretor de Compras e orçamento quanto à 

pesquisa de preços; 

(ix) Peça 41 – esclarecimento de que o processo administrativo de solicitação de 

Reajuste, referente ao período de 2021-2022, foi recentemente digitalizado 

de forma integral e disponibilizado no sistema e-ciga sob o nº 

9900018991/2024; 

(x) Peça 42 - despacho de encaminhamento dos autos; 

(xi) Peça 43 – documento indisponível; 

(xii) Peça 44 - despacho de encaminhamento dos autos; 

(xiii) Peça 45 – minuta do aditivo contratual; 
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(xiv) Peça 46 – declaração de conformidade; 

(xv) Peça 47 – encaminhamento dos autos à PGM. 

É o relatório. 

 

II. VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES FEITAS NA PROMOÇÃO Nº 

04/DGMSA/PPLC/2024 

Na promoção n° 04/DGMSA/PPLC/2024, foram feiras as seguintes 

recomendações: 

a) Juntada de todas as manifestações da contratada referentes aos reajustes 

já concedidos; 

b) Justificativa da autoridade competente quanto reajuste referente ao 

período aquisitivo de agosto/2021 a julho/2022 concedido a destempo; 

c) Ampliação das fontes de consulta da pesquisa de preços: (i) consulta a 

outros fornecedores, juntando-se todos os e-mails de solicitação de 

proposta de preços enviados; (ii) consulta a preços públicos, nas 

diversas ferramentas de disponíveis, utilizando-se palavras diversas 

relacionadas aos serviços de manutenção de elevadores; (iii) análise 

crítica comparativa dos preços obtidos; (iv) caso não seja possível 

ampliar a consulta por preços praticados por outros órgãos públicos, 

deverão ser juntados outros contratos firmados pela empresa 

contratada. (Grifou-se.) 

 

a) Do reajuste contratual concedido a destempo: 

No que tange ao reajuste contratual, não foram juntadas as manifestações anteriores 

da contratada. Entretanto, foi esclarecido o seguinte nos documentos de peças 32 e 41: 
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Peça 32: 

A referida solicitação de reajuste ao período de agosto e 2021 a julho de 

2022, foi iniciada formalmente por meio do processo administrativo 

040000747/2022 em 20 de abril de 2022, sendo assim no tempo hábil, por 

questões administrativas a tramitação processual se delongou mais do que o 

habitual, com tudo a solicitação inicial foi iniciada no tempo correto. 

Peça 41: 

Em tempo, cabe esclarecer que o processo administrativo de solicitação de 

Reajuste, para o período Contratual de 2021-2022, solicitado pela Douta 

Procuradoria, foi recentemente digitalizado de forma integral e 

disponibilizado no sistema E-Ciga sob o nº 9900018991/2024, tendo sua 

numeração de origem, ainda como processo físico de 040001114/2022, 

datada de 14 de junho de 2022. 

Em consulta ao Processo Administrativo nº 9900018991/2024 no e-ciga, constata-

se que a contratada solicitou o reajuste referente ao período de agosto/2021 a julho/2022, em 

manifestação datada de 10.06.2022 (peça 2, pág. 2): 
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As condições para a concessão de reajuste são: (i) previsão contratual; (ii) decurso 

do prazo de 12 meses desde o último marco temporal; (iii) solicitação da contratada e (iv) não 

tenha decorrido 60 dias (prazo preclusivo) entre a data da publicação do índice aplicável e a 

solicitação do reajuste. 

Ante a previsão contratual de reajuste, no parágrafo décimo segundo da cláusula 

nona, e a solicitação tempestiva da contratada verificada nos autos do Processo Administrativo 

nº 9900018991/2024 e atestada à peça 32 dos presentes autos, a contratada fazia jus ao reajuste 

contratual, que deveria ter sido concedido desde a publicação do índice aplicável. Contudo, o 

reajuste foi concedido apenas em 26.06.2024, “por questões administrativas”. 

O extenso lapso temporal faz surgir dúvidas quanto ao momento a partir do qual o 

reajuste deve produzir efeitos. Sobre este ponto, vale observar o seguinte trecho do PARECER 

Nº AGU/JTB 01/20081: 

“Ora, é sabente que os efeitos jurídicos advindos de um instituto nascem no 

momento imediatamente posterior ao aperfeiçoamento do direito, salvo se a 

lei dispuser de modo contrário. 

A partir do momento em que surge o direito, apenas o decurso do prazo 

prescricional, em princípio, teria o condão de extinguir a pretensão do 

contratado. In casu, o prazo prescricional seria de 5 (cinco) anos, conforme 

disposição do art. 1º do Decreto nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932”. 

Embora o referido parecer tenha analisado o aspecto temporal dos efeitos jurídico 

da repactuação, entende-se que o mesmo raciocínio de aplica ao reajuste em sentido estrito. 

Assim, existe a possibilidade de os efeitos financeiros advindos do direito ao reajuste 

concedido em 26.06.2024, mas solicitado tempestivamente em 10.06.2022, incidirem a 

partir da ocorrência de seu fato gerador, mantendo-se a relação original entre encargos e 

vantagens, contudo, é importante que a Administração Pública verifique a possibilidade 

de acordo com o contratado para minimização de tais efeitos. É importante pontuar que 

 
1 Disponível em <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/PRC-JT-02-2009.htm>. Acesso em 22.07.2024. 
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a pretensão só seria extinta pelo decurso do prazo prescricional em 5 (cinco) anos da 

ocorrência do fato gerador, nos termos do Decreto 20.910/32, o que não ocorreu no 

presente caso. 

Aqui, sublinha-se que a data a partir da qual se iniciaram os efeitos do reajuste 

concedido em 26.06.2024 não está clara nos autos do Processo Administrativo nº 

9900018991/2024, mas observa-se que a contratada manifestou concordância com as 

condições apresentadas pela SECONSER, à peça 21 daqueles autos.  

Caberá neste momento ao órgão técnico na origem atestar todos os cálculos, que 

não poderão ser feitos unilateralmente pela contratada, para alcançar o valor atualizado do 

contrato e a forma de pagamento da diferença devida, o que deverá constar já do presente 

aditivo, especialmente em um parágrafo segundo na cláusula segunda. 

 Por fim, recomenda-se seja apurado se o atraso na concessão do reajuste contratual 

decorreu de desídia ou má gestão por parte dos agentes públicos envolvidos.  

b) Da pesquisa de preços para a presente prorrogação 

Em relação à ampliação da pesquisa de preços, não foram realizadas novas 

consultas a outros fornecedores. Não foram colacionados os e-mails de solicitação de proposta 

de preços enviados e não foram juntados outros contratos firmados pela contratada com objeto 

semelhante. Não consta nos autos justificativa para a inobservância dessas recomendações. O 

tema será tratado no próximo capítulo, quando da análise da vantajosidade da 

prorrogação contratual, haja vista sua importância. 

 

III. DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Esta Procuradoria consolidou entendimento quanto à prorrogação dos contratos 

administrativos em seu Enunciado nº 08, publicado em 28/01/2020, in verbis: 
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“1. Em consonância com o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, admite-se a prorrogação 

dos contratos administrativos de prestação de serviços contínuos, desde que 

atendidos os seguintes requisitos: 

(i) Contrato em vigor;  

(ii) Previsão no edital e no contrato acerca da possibilidade de prorrogação; 

(iii) Prazo da prorrogação igual ou inferior ao estabelecido no contrato de origem; 

(iv) Observância do limite máximo de 60 (sessenta) meses para o prazo total do 

contrato;  

(v) Autorização da autoridade competente;  

(vi) Comprovação da manutenção das condições de habilitação do contratado; 

(vii) Disponibilidade orçamentária, de acordo com a legislação pertinente; 

(viii) Justificativa da vantajosidade para a Administração Pública, a ser 

aferida tanto pelo critério econômico (preço) quanto por outras condições 

relevantes (desempenho satisfatório prévio do contratado, conhecimento do objeto 

contratual, dentre outras).  

2. Para aferir a vantajosidade, é essencial que seja realizada a pesquisa de preços, 

que deverá ser a mais ampla possível, nos moldes do disposto nos artigos 2º e 6º do 

Decreto Municipal nº 12.517/2017. 

3. Verificada a proximidade do período da concessão do reajuste, e na inexistência 

de declaração prévia do contratado, ele deverá ser consultado a respeito da sua 

intenção de pleitear o benefício ou renunciar à prerrogativa, devendo manifestar-se 

expressamente. 

4. Caso não haja renúncia expressa do contratado ao reajuste, o preço a ser 

considerado para fins da vantajosidade mencionada, deverá necessariamente 

contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção do seu impacto (caso o índice 

aplicável não tenha sido ainda divulgado). 

5. Por outro lado, se existente, a renúncia expressa ao reajuste deverá ser registrada 

no termo aditivo.” 

(Enunciado referente aos seguintes precedentes: Parecer nº. 

034/APBS/PGA/NLC/2018; Parecer nº 57/MVSC/PGA/NLC/2018; Parecer nº 

010/GAVH/PGA/NLC/2019; Parecer nº 15/MVSC/PGA/NLC/2019; e Parecer nº 

003/RALP/PGA/NLC/2019.)” 
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Note-se que no item 1 do Enunciado estão elencados os requisitos autorizadores da 

prorrogação contratual, em conformidade com a previsão do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

Em relação ao primeiro requisito (i), analisando-se os documentos encartados à 

peça 20, verifica-se que o contrato está em vigor até 14/09/2024, devendo ser prorrogado 

antes de seu término. Sobre a vigência contratual, resguarda-se o posicionamento da 

parecerista subscritora de que a vigência contratual apenas iniciou-se 22/09/2023, pois observa-

se que a cláusula segunda do contrato dispôs que o prazo de vigência seria de 12 (doze) meses 

a contar da entrega da autorização de serviço, apenas se essa fosse posterior à data de publicação 

do extrato do instrumento no Diário Oficial. Assim, entende-se que o prazo de vigência do 

Contrato nº 13/2020 teve início no dia 22/09/2020, posto que a ordem de serviço é de 

13/09/2020. Especialmente em razão do conteúdo do Parecer n° 45/SPCES/PPLC/2024, 

aprovado pelo Visto nº 174/MVSC/PPLC/2024, e pelo fato de que a data atualmente 

considerada é anterior ao prazo em questão, não havendo risco de prorrogar contrato já vencido, 

será considerado como marco o aditivo anterior, que se encerra em 14/09/2024, de maneira que 

o requisito (i) está cumprido.  

Uma vez fixado o marco inicial de vigência dos contratos administrativos, a 

contagem dos prazos de vigência deve seguir a regra e art. 54 e art. 110 da Lei nº 8.666/93 e do 

art. 132, caput e §3º, do Código Civil, por força do disposto no art. 110 da antiga lei de 

licitações, de forma que a contagem deve ser feita de data a data, excluindo-se o dia do 

começo, e incluindo-se o do vencimento. Os prazos de meses e anos expiram no dia de 

igual número do de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 

No que tange à fixação dos termos iniciais e finais dos aditivos de prorrogação de 

vigência dos contratos administrativos, deve-se apontar a impossibilidade de se prorrogar 

contrato após sua extinção. Logo, deve a Administração se atentar para que o aditivo seja 

assinado antes do termo final do contrato, bem como para que comece a ter vigência um dia 

após aquele previsto para o término do prazo inicial, de modo a que, concomitantemente, o 
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contrato não se extinga, mas também não haja sobreposição de prazo inicial com o aditivado 

(ou dos prazos aditivados, entre si, quando já houver mais de um aditivo de prorrogação no 

contrato). 

É necessário observar que não deve haver coincidência de dia em que vigore tanto 

o contrato inicial, quanto o seu termo aditivo de prorrogação, para se evitar sobreposição das 

regras que regem o contrato. Afinal, o termo aditivo de prorrogação também pode conter 

alguma outra alteração contratual. Em uma situação assim, não seria possível se certificar sobre 

qual regra deveria incidir no dia em que a vigência inicial do contrato e a de prorrogação se 

coincidissem.  

Quanto ao segundo requisito (ii), observa-se que o Contrato n° 13/2020 possui a 

previsão de possibilidade de prorrogação do prazo contratual (clausula segunda – parágrafo 

primeiro). Assim, também resulta preenchido o requisito (ii). 

Em relação aos requisitos (iii) e (iv), tem-se que o prazo original do Contrato n° 

13/2020 é de 12 (doze) meses e busca-se, por meio do presente processo administrativo, a quarta 

prorrogação do instrumento contratual, por mais 12 (doze) meses, totalizando 60 (sessenta 

meses). Dessa forma, está observado o limite temporal para a presente prorrogação, em seus 

dois aspectos, considerando que: (a) o período total de vigência do contrato está dentro do limite 

legal de 60 (sessenta) meses; e (b) o prazo da prorrogação pretendida, se considerada 

individualmente, não ultrapassa o tempo estipulado para a vigência inicial (doze meses). 

Entretanto, alerta-se que, com a prorrogação pretendida, será alcançado o limite máximo 

de 60 meses do prazo contratual. Assim, caso a SECONSER tenha interesse na 

continuidade dos serviços, deverá empreender, em tempo hábil, as diligências necessárias 

para realizar uma nova contratação, regida pela Lei 14.133/21. 

Quanto aos requisitos (v) e (vii), a autorização do Sr. Secretário da SECONSER 

está presente à peça 4 e declaração de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade 

com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, à peça 15.  
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Em relação ao requisito (vi), verifica-se que a empresa apresentou documentos que 

visam comprovar a manutenção de suas condições de habilitação (peça 24). Cabe à autoridade 

certificar-se quanto à juntada de todos os documentos de habilitação exigidos no certame 

licitatório, atentando-se para que os documentos estejam válidos na data de assinatura do 

aditivo contratual. 

Por fim, em relação ao último requisito autorizativo (viii), a vantajosidade, é 

importante lembrar que o inciso II do art. 57 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

dispõe categoricamente que um dos requisitos para a prorrogação do contrato de prestação de 

serviço contínuo é “a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração”. 

Vejamos o que ensina o Professor e Procurador do Estado Flávio Amaral Garcia 

sobre esta previsão: 

“O critério que orienta a vantajosidade na prorrogação é, como regra, o 

preço. Mas outros fatores devem ser sopesados, como o desempenho anterior 

do contratado, as atuais condições concorrenciais de mercado, o 

conhecimento do objeto do contrato e outros aspectos que se inserem no 

espectro de competências discricionárias do gestor, sujeitos a motivação 

clara e transparente. Nada obsta a que a prorrogação do contrato ocorra 

mesmo que, após pesquisa de preços, se comprove que o preço do contratado 

não é o menor. Isso porque o critério econômico não é o único que deve 

prevalecer na avaliação discricionária do gestor. (...) é claro que em 

hipóteses como essas o ônus argumentativo deve ser maior, tudo com vistas 

a demonstrar que o princípio da eficiência foi atendido e que não houve 

qualquer tipo de favorecimento indevido ao atual contratado”. 

Portanto, a vantajosidade da prorrogação se mede pelo custo-benefício, levando-se 

em consideração, dentre outros fatores, o preço, os custos de uma nova licitação, a prestação do 

serviço até o momento, e os benefícios com a prorrogação. 

Dentro desse cenário, o Enunciado nº 08 citado acima orienta que a justificativa da 

vantajosidade para a Administração Pública deve ser aferida tanto pelo critério econômico 
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(preço) quanto por outras condições relevantes, como por exemplo, desempenho satisfatório 

prévio do contratado na execução do contrato originário, (in)ocorrência de faltas e sanções 

contratuais à empresa contratada, conhecimento do objeto contratual, dentre outras.  

No presente caso, foi encartada a declaração dos fiscais do contrato, manifestando 

pela possibilidade da prorrogação da avença (peça 25). Contudo, não há demonstração fática 

da plena execução contratual, tendo em vista que a declaração dos fiscais é genérica e está 

desacompanhada de documentos que comprovem e consubstanciem as alegações.  Além 

disso, assinaram como fiscais do contrato o Sr. Marcelo Serieiro Serra e a Sra. Susan Sales 

Canellas, no entanto na Portaria nº 05/2021 (peça 20, pág. 16) foram designados como 

fiscais do contrato os Servidores Marcelo Serieiro, Ricardo Lanzellotti e Leandro Alves 

Cocchetti, não tendo sido localizado nos autos a modificação formal dos servidores 

designados para a função. 

Em relação à vantajosidade econômica da prorrogação, a necessidade de ampliação 

da pesquisa de preços já havia sido alertada na Promoção nº 04/DGMSA/PPLC/2024, tendo em 

vista que, embora tenham sido encartados os resultados das pesquisas por preços públicos, todos 

os contratos e editais encontrados foram reputados incompatíveis com o objeto do presente 

contrato e desconsiderados na estimativa do valor de mercado.  

Além disso, foram encartadas apenas as propostas de duas empresas 

consultadas, exatamente as mesmas consultadas quando da última prorrogação, sem que 

tenha sido demonstrado nos autos o esforço empreendido para ampliar o número de 

empresas consultadas. A consulta a três fornecedores é o mínimo que a lei exige, mas 

quanto mais ampliado for esse número, mais próximo da realidade de mercado se estará. 

A proposta de preço da própria contratada não se inclui nesse número mínimo de três 

fornecedores a serem consultados.  

Ressalta-se, ainda, que não foi demonstrado como a SECONSER recebeu as 

propostas de preços das empresas APP Engenharia e FBX Engnharia, não foram encartados 
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documentos que comprovem as solicitações de cotações enviadas a outras empresas, bem como 

não foram encartados outros contratos firmados pela contratada com outros entes públicos, 

embora tenha havido orientação expressa nesse sentido na Promoção nº 

04/DGMSA/PPLC/2024. 

Na manifestação do Diretor de Compras e orçamento quanto à pesquisa de preços, 

acostada na peça 40, consta que: 

“Constatamos grande discrepância nos valores dos elevadores, atribuída 

principalmente à diversidade de tipos disponíveis no mercado, como já 

mencionado. A divergência nos preços é influenciada por fatores como 

tecnologia utilizada, bem como pelos recursos que os elevadores possuem, 

além dos serviços adicionais oferecidos e personalização na execução, de 

acordo com o local onde o elevador será instalado. 

O elevador do Parque das Águas possui características muitos especificas no 

que diz respeito à capacidade de passageiros suportados (2475Kg ou 33 

passageiros), além de contemplar um profissional técnico para a utilização 

deste elevador o que causa um maior gasto com a utilização do mesmo”. 

Vale lembrar que a fonte de pesquisa relacionada a outras contratações públicas se 

trata de importante parâmetro utilizado na pesquisa de preços e representa a devida subsunção 

ao art. 2º, III do Decreto Municipal 12.517/2017, que preconiza a primazia de utilização de 

preços públicos como fonte na pesquisa de preços – entendimento abarcado pelo Tribunal de 

Contas de União como “cesta de preços”. Conforme as diretrizes fixadas pelo TCU no Acórdão 

1875/2021, “9.5.1. as pesquisas de preços para estimativa de valor de objetos a serem licitados 

devem ser baseadas em uma "cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, 

oriundos de outros certames”.  

Segundo o Manual de Pesquisa de Preços do STJ, configuram-se como os principais 

erros na realização de pesquisa de preços: 

“I. não utilizar como fonte principal de pesquisa os preços praticados na 

Administração Pública, seja nos contratos celebrados ou no sistema compras 

governamentais; 
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II. utilizar preços de fornecedores quando existem preços válidos e suficientes 

praticados na Administração Pública; 

III. inexistência de comprovação da pesquisa de contratações similares de outros 

entes públicos; 

IV. pesquisa de preço realizada exclusivamente na internet, em sítios eletrônicos 

especializados e fornecedores sem a devida justificativa quanto à impossibilidade 

de obtenção de preços junto à Administração Pública; 

V. inexistência de análise crítica dos valores orçados de forma a desconsiderar 

aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais; 

VI. exclusão de valores exequíveis sem a devida justificativa; 

VII. exclusão de proposta na estimativa de preços sem a devida justificativa; 

VIII. desconsideração dos critérios e condições exigidos na descrição do objeto, 

constante no Termo de Referência (garantia, frete, seguro, assistência técnica) para 

obtenção dos preços; 

IX. pesquisa composta por menos de três propostas válidas sem a devida 

justificativa; 

X. não observância dos aspectos formais da proposta, tais como, razão social, 

CNPJ, endereço da empresa, entre outros; 

XI. inexistência nos autos da documentação comprobatória ou de informações 

complementares da realização da pesquisa; 

XII. Realizar pesquisa de preços apenas pelo valor global do objeto sem considerar 

a cotação individual de cada item, potencializando o risco da prática de jogo de 

planilhas”. 

Dessa forma, se as alegadas particularidades do objeto da contratação 

inviabilizam a pesquisa por preços públicos oriundos de contratos semelhantes, o ônus 

argumentativo do gestor na comprovação da vantajosidade da prorrogação é ainda 

maior, assim como deve ser maior o esforço em cumprir, ou pelo mesmo 

comprovadamente tentar cumprir, os demais requisitos do art. 2º do Decreto Municipal 

12.517/2017. Deverá ser realizada análise crítica comparativa dos preços apurados e 

justificativa em caso de impossibilidade de consultar cada uma das fontes descritas dos 

incisos no art. 2º, nos termos do art. 6º do Decreto Municipal 12.517/2017. Toda a pesquisa 
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realizada, seja com resultado positivo ou negativo, deverá estar devidamente 

documentada nos autos. 

Por fim, tendo em vista que a contratada solicitou reajuste e repactuação, o preço a 

ser considerado para fins da vantajosidade mencionada, deverá necessariamente contemplar o 

cálculo do reajuste, em conformidade com o item 4 do Enunciado da PGM. Neste ponto, 

recomenda-se seja negociado junto à contratada a manutenção do valor do contrato. 

IV. DO REAJUSTE CONTRATUAL  

Em relação ao reajuste de preço, deve ser observado o Enunciado nº 11 desta 

Procuradoria. Vejamos: 

“Enunciado nº 11: Condições para concessão de reajuste (Atualizado em 

19.10.2022) 

1. O reajustamento de preços – seja no sentido genérico ou no restrito, 

denominado no âmbito federal de repactuação — tem por objetivo recompor o valor 

da proposta do contratado, em razão do impacto da inflação nos preços dos custos 

que a integra. 

2. A partir do exame do objeto da licitação poderá deverá ser avaliado qual será 

o critério de reajuste: (i) aplicação de um indicador inflacionário (por exemplo, o 

IPCA do IBGE), no caso de reajuste em sentido genérico, ou (ii) variação dos custos 

verificados a partir de um acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, no 

caso de repactuação. 

2.1. O reajuste em sentido genérico se aplica aos contratos de obras e serviços de 

engenharia, aos demais contratos por escopo e aos contratos de prestação de 

serviço contínuo sem dedicação exclusiva de mão-de-obra; enquanto a repactuação 

se aplica aos contratos de prestação de serviço contínuo com mão-de-obra 

residente. 

3. Quando se tratar de reajuste em sentido genérico, o índice previsto no edital 

e/ou no contrato administrativo deve ser, preferencialmente, setorial, refletindo a 

variação dos custos e insumos daquele segmento específico. 

3.1. Somente é admissível a adoção de um índice geral quando inexistir índice 

setorial. 

4. O prazo de 12 (doze) meses para início do cômputo do reajuste começa a contar 

da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, devendo 

a opção constar expressamente no edital da licitação. 
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 4.2. A anualidade do reajuste se conta a partir desses marcos temporais e não da 

assinatura do contrato, da ordem de início ou do requerimento do contratado. 

5. Tendo sido fixado o termo inicial da contagem do reajuste (em sentido genérico 

ou restrito), conforme previsão no edital e no contrato, 12 (doze) meses depois, o 

contratado tem direito a sua concessão, passando, a partir de então, a ser fixada a 

data do seu aniversário. 

6. Nos contratos de prestação de serviços onde haja alocação de mão de obra com 

exclusividade para determinado contrato, ou seja, quando se tratar de mão de obra 

residente, o termo inicial da contagem do reajuste (repactuação) deve corresponder 

à data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta de licitação. 

6.1. Nestes contratos, os preços dos demais insumos que não se relacionam com a 

mão de obra devem ser reajustados segundo o índice inflacionário previsto no 

contrato, tendo como termo a quo a data da apresentação da proposta ou do 

orçamento a que esta se refira, conforme o item 4. 

6.2. Assim, nas contratações de serviços que envolvam mão de obra residente é 

possível considerar dois marcos iniciais para reajuste, cuja explicitação deve estar 

expressa no edital e no contrato: (i) a data da celebração do acordo ou convenção 

coletiva ou da prolação da decisão no dissídio para o reajuste das despesas relativas 

à mão de obra (repactuação); e (ii) a data da apresentação da proposta ou do 

orçamento a que esta se refira para o reajuste dos preços dos demais insumos. 

7. Não é cabível o reajuste se não há previsão expressa no edital e no contrato 

administrativo. 

7.1. A ausência de previsão em edital e contrato de cláusula de reajuste também em 

razão de acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, nos contratos de 

prestação de serviço com mão de obra residente, impede a sua aplicação. 

7.2. Ainda que o contrato seja estipulado por prazo inferior a 12 meses, compete à 

Administração indicar expressamente no Edital e no Contrato a possibilidade de 

reajuste. 

8. Qualquer retroatividade dos efeitos ao reajuste é descabida se não for 

observada estritamente a definição pelo edital e contrato. 

9. O Edital e o Contrato devem prever que compete ao contratado solicitar o 

pagamento do reajuste contratual, no prazo de 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias, 

contados (no caso de reajuste em sentido genérico) da publicação do índice ajustado 

contratualmente, ou (no caso de reajuste em sentido restrito) da entrada em vigor 

do acordo, convenção ou dissídio coletivo, retroagindo os efeitos financeiros à data-

base prevista no contrato. 

9.1. Caso o pedido seja formulado após o prazo fixado no contrato, os efeitos 

financeiros do reajuste somente se produzirão a partir da data do requerimento 

formulado pela contratada. 
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10. Antes da celebração de termo aditivo ao contrato, deve ser verificada a 

proximidade do período da concessão do reajuste, hipótese em que o contratado 

deverá ser consultado, caso antes não tenha se manifestado, a respeito da sua 

intenção em pleiteá-lo ou renunciá-lo, expressamente. 

10.1. Deve restar expresso no contrato que a celebração de termos aditivos 

ou mesmo o recebimento de pagamentos sem ressalvas quanto à intenção da 

contratada de se aplicar o reajuste caracterizará renúncia tácita e preclusão do 

direito de pleiteá-lo, salvo a existência de requerimento expresso anterior do 

contratado, por qualquer meio idôneo. 

 Publicado em 06 de março de 2020/Alterada em 19 de outubro de 2022  (Parecer 

nº 06/2016-SPCES/PGM/SEPLAG, Parecer CR/PGA nº 02/2017, Parecer nº 

37/MVSC/PGA/2017, Parecer nº 64/SPCES/PGA/NLC/2018, Parecer nº 

048/EPBF/PGA/NLC/2019, Parecer nº 059/EPBF/PGA/NLC/2019, Promoção nº 

11/MVSC/PGA/NLC/2019, Promoção nº 13/MVSC/PGA/NLC/2019, Promoção nº 

14/MVSC/PGA/NLC/2019, Promoção nº 17/MVSC/PGA/NLC/2019, Parecer nº 

059/SPCES/PPLC/2022)” 

A partir da leitura da Lei nº 8.666/93 e do Enunciado acima, os requisitos 

autorizadores para a concessão do reajuste podem ser assim elencados: (i) previsão expressa 

tanto no instrumento editalício, quanto no contrato administrativo; (ii) solicitação expressa do 

contratado, sob pena de preclusão; (iii) a anualidade do reajuste se conta a partir da data da 

apresentação da proposta ou do orçamento a que esta se referir, previsão esta que deve também 

constar do edital de licitação e do contrato; (iv) o índice de reajuste – geral ou setorial – deve 

constar expressamente do instrumento convocatório e do instrumento contratual.  

Em relação ao requisito (i) e (iv), há previsão de possibilidade de concessão de 

reajuste pelo IGPM no parágrafo décimo segundo da cláusula nona do contrato. 

 

Outrossim, quanto ao requisito (ii), esse prevê que o reajuste deve ser solicitado 

expressamente pelo contratado, sob pena de preclusão. Dessa forma, verifica-se à peça 2 que a 

empresa manifestou o interesse em prorrogação o contrato e afirmou que “no entanto em 
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relação aos preços pactuados esclareço que será protocolado um pedido formal de reajuste de 

preços relativo ao período de 2023-2024, como forma da manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato e preços atualmente pactuados junto a esta renomada Secretaria”.  

De acordo com a cláusula nona, parágrafo décimo terceiro, os reajustes serão 

protocolizados na Unidade Protocoladora do órgão contratante, no prazo decadencial de 60 dias.  

Portanto, considerando que não houve pedido formal da Contratada (o que houve 

foi a manifestação pela intenção do reajuste, afastando eventual configuração de renúncia e 

preclusão), tampouco foi apresentada a planilha de cálculo, recomenda-se que o reajuste seja 

objeto apostilamento posterior, devendo constar no aditivo contratual apenas que a 

contratada não renunciou ao reajuste.  

Já em relação ao requisito (iii), verifica-se que a data-base do reajuste é a data de 

apresentação da proposta, conforme estabelece o parágrafo décimo segundo da cláusula nona 

do contrato nº 13/2020. A data de apresentação da proposta é data da realização do pregão 

presencial, qual seja, 15.06.2020. Assim, deverá ser aplicado o IGPM acumulado no período 

de junho/2023 a maio/2024, em conformidade com o entendimento fixado no Parecer nº 

77/MVSC/PPLC/2023. 

Por fim, ainda acerca do reajuste, reitera-se a recomendação feita no capítulo 

anterior, para que a SECONSER negocie junto à contratada a possibilidade de renúncia da 

aplicação do reajuste do valor contratual, mantendo a vantajosidade necessária para garantir a 

prorrogação do prazo do contrato. 

Além disso, ressalta-se que no cálculo do reajuste deverão ser considerados apenas 

os valores que compõem os itens de insumos e materiais utilizados na execução do contrato, 

não devendo fazer parte desse cálculo o importe referente a mão-de-obra. Assim, deverá ser 

juntada aos autos planilha discriminada dos valores de cada um dos insumos e materiais 

utilizados na execução do contrato, sobre os quais incidirá o reajuste, com base no IGPM do 

período a ser esclarecido, e, separadamente, outra planilha dos valores de mão-de-obra.  
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É importante frisar que a mera juntada de planilhas unilateralmente produzidas pela 

contratada não é suficiente. Cabe à área técnica analisar as planilhas apresentadas e realizar os 

cálculos necessários, bem como aos fiscais do contrato atestar a conformidade dos itens 

apresentados nas planilhas com a execução do contrato. 

Ainda sobre o ponto, analisando-se os termos aditivos encartados à peça 20, 

verifica-se que a data-base do reajuste contratual que vem sendo utilizada é agosto/2020, 

aparentemente, em razão da proposta de preço da contratada encartada à peça 21, que data de 

20.08.2020. Contudo, conforme já demonstrado, a data-base do reajuste é a data da realização 

do certame licitatório, data em que efetivamente a contratada apesentou sua proposta. Isto é, a 

correta data-base do reajuste é 15.06.2020. 

Além disso, observa-se que o índice inflacionário que vem sendo aplicado é o 

IPCA, embora o contrato preveja o reajuste pelo IGPM. Assim, é importe que seja 

demonstrado nos autos que a aplicação do IPCA nos reajustes anteriormente concedidos 

é mais vantajosa para a Administração Pública. 

Outro ponto que deve ser observado é que o parágrafo décimo segundo da cláusula 

nona do contrato dispõe que o reajuste deve incidir sobre o preço dos insumos. Contudo, 

considerando que não consta planilha discriminada dos valores de cada um dos insumos e 

materiais utilizados na execução do contrato, tanto nestes autos quanto nos autos processo 

administrativo que concedeu o reajuste relativo ao período de 2021 a 2022, ressalta-se a 

importância de elaboração de planilha demonstrativa pelo órgão de origem, com todas as 

considerações elencadas neste parecer. 

V. DA MINUTA DO ADITIVO CONTRATUAL 

No que tange à minuta do termo aditivo, é importante esclarecer se a intenção da 

contratada foi assegurar a possibilidade de repactuação, posto que a redação da cláusula 

terceira no estado atual se encontra dúbia, fazendo referência aos dois institutos. Da leitura dos 
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autos, pode-se inferir que a contratada não renuncia ao reajuste em sentido estrito, com base no 

parágrafo décimo segundo da cláusula nona. Assim, recomenda-se a alteração para que conste:  

“A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previsto no parágrafo 

décimo segundo da cláusula nona do contrato, relativo ao custo dos 

insumos, que será aferido tão logo seja solicitado formalmente e 

divulgado o índice correspondente”.  

    Já na cláusula quinta, que trata do pagamento, deverá ser considerado o valor 

atualizado com a aplicação do reajuste a destempo mencionado no capítulo II, ficando-se 

estabelecido no próprio aditivo como ocorrerá o pagamento desse valor atrasado, caso não tenha 

sido possível firmar algum tipo de acordo com a contratada para que a sua aplicação seja apenas 

atual. É importante que fique claro quais são os períodos em razão do qual está sendo concedido 

o reajuste, para que não haja insegurança posteriormente. O aditivo deverá considerar valores 

contidos em tabela própria elaborada pelo setor técnico do órgão de origem.  

VI. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, especialmente em razão da falha na comprovação da vantajosidade 

da prorrogação, a manutenção contratual e a concessão do reajuste estão condicionadas à 

observação das orientações feitas ao longo deste parecer, assim resumidas: 

(i) Realização de tabela demonstrando a incidência, os percentuais e todos os 

valores contratuais com a aplicação do reajuste a ser aplicado a partir da 

data da proposta, observando-se a anualidade, nos termos do Parecer nº 

77/MVSC/PPLC/2023; 

(ii) A contagem do prazo de vigência dos contratos administrativos deve ser 

feita de data a data, excluindo-se o dia do começo, e incluindo-se o do 

vencimento. Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do 

de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 
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(iii) A Administração se atentar para que o aditivo de prorrogação seja assinado 

antes do termo final do contrato, bem como para que comece a ter vigência 

um dia após aquele previsto para o término do prazo inicial. O término da 

vigência do aditivo de prorrogação deve datar do dia de igual número àquele 

em que se iniciou a vigência do contrato originário; 

(iv) Haja certificação quanto à juntada de todos os documentos de habilitação 

exigidos no certame licitatório, atentando-se para que os documentos 

estejam válidos na data de assinatura do aditivo contratual. Ressalta-se, 

desde logo, que não consta nos autos o documento de identificação pessoal 

do representante legal, o contrato social, a declaração de regularidade 

sindical e a certidão negativa de falência; 

(v) Comprovação do ato que alterou os fiscais do contrato e elaboração de novo 

parecer circunstanciado pelos fiscais do contrato atestando a boa execução 

contratual, a qualidade dos serviços prestados, a inocorrência de faltas ou 

aplicação de sanções e a vantajosidade da prorrogação, amparado por 

documentos que comprovem as alegações e evitando-se expressões 

genéricas; 

(vi) Comprovação da vantajosidade econômica da prorrogação, por meio de 

consulta a todas as fontes listadas no art. 2º do Decreto Municipal nº 

12.517/2017. A impossibilidade deverá ser justificada, na forma do art. 6º. 

Ressalta-se que: 

a) A pesquisa de mercado com 3 (três) fornecedores é o mínimo que a lei 

exige e a proposta da contratada não se inclui nesse número; 

b) Quanto maior o número de fornecedores consultados, mais próximo da 

realidade de mercado se estará; 

c) Deverão ser comprovadas nos autos todas as solicitações de cotação de 

preços enviadas às empresas; 

d) A fonte de pesquisa relacionada a outras contratações públicas é o 

principal parâmetro; 
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e) Não é necessário que sejam consultados outros contratos idênticos, basta 

que o objeto seja semelhante e haja análise crítica quanto aos 

semelhanças e diferenças; 

f) Deverão ser encartados outros contratos firmados pela contratada; 

g) Deverá ser realizada análise crítica comparativa dos preços apurados na 

pesquisa e indicando-se o método matemático utilizado no cálculo do 

preço de mercado (média, mediana). Preços discrepantes devem ser 

desconsiderados; 

h) Não havendo renúncia ao reajuste, o preço a ser considerado para fins 

da vantajosidade deverá necessariamente contemplar o cálculo do 

reajuste ou a projeção de seu impacto; 

(vii) Recomenda-se seja negociado junto à contratada a renúncia ao reajuste com 

efeitos pretéritos, conforme exposto no capítulo II; 

(viii) Quando da concessão do reajuste contratual:  

a) Deverá ser aplicado o IGPM acumulado no período de junho/2023 a 

maio/2024; 

b) A contar da publicação do índice aplicável, a contratada tem o prazo de 

60 dias para formalizar a solicitação do reajuste, sob pena de preclusão; 

c) No cálculo do reajuste deverão ser considerados apenas os valores que 

compõem os itens de insumos e matérias utilizados na execução do 

contrato, não devendo fazer parte desse cálculo o importe referente à 

mão-de-obra; 

d) Deverá ser juntada aos autos planilha discriminada dos valores de cada 

um dos insumos e materiais utilizados na execução do contrato, sobre 

os quais incidirá o reajuste, e, separadamente, outra planilha dos valores 

de mão-de-obra.  

e) A mera juntada de planilhas unilateralmente produzidas pela 

contratada não é suficiente, cabendo à área técnica analisar as 

planilhas apresentadas e realizar os cálculos necessários, bem como 
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aos fiscais do contrato atestar a conformidade dos itens 

apresentados nas planilhas com a execução do contrato; 

(ix) Deverá ser verificado se a aplicação do IPCA nos reajustes anteriormente 

concedidos é mais vantajosa para a Administração Pública, bem como que 

o reajuste incidiu apenas sobre o preço dos insumos; 

(x) Deverão ser realizados os ajustes nas cláusulas terceira e quinta do aditivo 

contratual. 

 

É o parecer.  

À i. Chefia, para visto. 

 

Niterói, 23 de julho de 2024. 

 

 

DENIZE GALVÃO MENEZES SAMPAIO DE ALMEIDA 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO  

MAT. Nº 1.242.021-9 
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VISTO Nº. 002/EPBF/PGA/2024
 
APROVO o Parecer nº 49/DGMSA/PPLC/2024, da lavra da Procuradora do Município Denize Galvão Menezes

Sampaio de Almeida, por seus próprios fundamentos. A Procuradora condicionou a manutenção contratual e a concessão do
reajuste a uma série de medidas prévias que devem ser adotadas pela Secretaria consulente. As orientações do parecer foram as
seguintes:

 

i. Realização de tabela demonstrando a incidência, os percentuais e todos os valores contratuais com a
aplicação do reajuste a ser aplicado a partir da data da proposta, observando-se a anualidade, nos termos do
Parecer nº 77/MVSC/PPLC/2023;

ii. A contagem do prazo de vigência dos contratos administrativos deve ser feita de data a data, excluindo-se o
dia do começo, e incluindo-se o do vencimento. Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do
de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência.

iii. A Administração se atentar para que o aditivo de prorrogação seja assinado antes do termo final do contrato,
bem como para que comece a ter vigência um dia após aquele previsto para o término do prazo inicial. O
término da vigência do aditivo de prorrogação deve datar do dia de igual número àquele em que se iniciou a
vigência do contrato originário;

iv. Haja certificação quanto à juntada de todos os documentos de habilitação exigidos no certame licitatório,
atentando-se para que os documentos estejam válidos na data de assinatura do aditivo contratual. Ressalta-se,
desde logo, que não consta nos autos o documento de identificação pessoal do representante legal, o contrato
social, a declaração de regularidade sindical e a certidão negativa de falência;

v. Comprovação do ato que alterou os fiscais do contrato e elaboração de novo parecer circunstanciado pelos
fiscais do contrato atestando a boa execução contratual, a qualidade dos serviços prestados, a inocorrência de
faltas ou aplicação de sanções e a vantajosidade da prorrogação, amparado por documentos que comprovem as
alegações e evitando-se expressões genéricas;

vi. Comprovação da vantajosidade econômica da prorrogação, por meio de consulta a todas as fontes listadas no
art. 2º do Decreto Municipal nº 12.517/2017. A impossibilidade deverá ser justificada, na forma do art. 6º.
Ressalta-se que:

a) A pesquisa de mercado com 3 (três) fornecedores é o mínimo que a lei exige e a proposta da
contratada não se inclui nesse número;
b) Quanto maior o número de fornecedores consultados, mais próximo da realidade de mercado se
estará;
c) Deverão ser comprovadas nos autos todas as solicitações de cotação de preços enviadas às empresas;
d) A fonte de pesquisa relacionada a outras contratações públicas é o principal parâmetro;
e) Não é necessário que sejam consultados outros contratos idênticos, basta que o objeto seja
semelhante e haja análise crítica quanto aos semelhanças e diferenças;
f) Deverão ser encartados outros contratos firmados pela contratada;
g) Deverá ser realizada análise crítica comparativa dos preços apurados na pesquisa e indicando-se o
método matemático utilizado no cálculo do preço de mercado (média, mediana). Preços discrepantes
devem ser desconsiderados;
h) Não havendo renúncia ao reajuste, o preço a ser considerado para fins da vantajosidade deverá
necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção de seu impacto;

(vii) Recomenda-se seja negociado junto à contratada a renúncia ao reajuste com efeitos pretéritos,
conforme exposto no capítulo II;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI-RJ
Rua Visconde de Sepetiba, 987 - Centro - Niterói - RJ
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(viii) Quando da concessão do reajuste contratual:
a) Deverá ser aplicado o IGPM acumulado no período de junho/2023 a maio/2024;
b) A contar da publicação do índice aplicável, a contratada tem o prazo de 60 dias para formalizar a
solicitação do reajuste, sob pena de preclusão;
c) No cálculo do reajuste deverão ser considerados apenas os valores que compõem os itens de
insumos e matérias utilizados na execução do contrato, não devendo fazer parte desse cálculo o importe
referente à mão-de-obra;
d) Deverá ser juntada aos autos planilha discriminada dos valores de cada um dos insumos e materiais
utilizados na execução do contrato, sobre os quais incidirá o reajuste, e, separadamente, outra planilha
dos valores de mão-de-obra.
e) A mera juntada de planilhas unilateralmente produzidas pela contratada não é suficiente, cabendo à
área técnica analisar as planilhas apresentadas e realizar os cálculos necessários, bem como aos fiscais
do contrato atestar a conformidade dos itens apresentados nas planilhas com a execução do contrato;

(ix) Deverá ser verificado se a aplicação do IPCA nos reajustes anteriormente concedidos é mais vantajosa
para a Administração Pública, bem como que o reajuste incidiu apenas sobre o preço dos insumos;
(x) Deverão ser realizados os ajustes nas cláusulas terceira e quinta do aditivo contratual.

 

À SECONSER, ressaltando que o parecer jurídico é peça opinativa que não vincula o gestor público, mas demanda
deste maior ônus argumentativo caso opte por não atender às recomendações do órgão de consultoria jurídica.

Niterói, 24 de julho de 2024.
 

 
EDUARDO P. BARBOSA DE FARIA

Procuradoria Geral do Município
Procurador-Chefe de Gabinete

Matr. 1.244.012-0       OAB/RJ 220.740
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AO GABINETE

EM PROSSEGUIMENTO

PROTOCOLO EM 25/07/2024
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Ao Departamento Jurídico,

Para análise do parecer.

At.te

                              Ricardo Lanzellotti
Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos.
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A Subsecretaria de Conservação 

 

Encaminho o p.p para análise Do Parecer nº PARECER Nº 49/DGMSA/PPLC/2024, 
da  PGM, da  peça 48 páginas de 01 à 22  , para respostas as seguintes 
recomendações pertinentes a seu cargo e após encaminhar pra Subsecretaria de 
Infraestrutura para que cumpram as recomendações que cabem a eles.  

(i) Realização de tabela demonstrando a incidência, os percentuais e todos os 
valores contratuais com a aplicação do reajuste a ser aplicado a partir da 
data da proposta, observando-se a anualidade, nos termos do Parecer nº 
77/MVSC/PPLC/2023; 
 

(ii) A contagem do prazo de vigência dos contratos administrativos deve ser 
feita de data a data, excluindo-se o dia do começo, e incluindo-se o do 
vencimento. Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do 
de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. INFORMAR 
DATA 

 
(iii) A Administração se atentar para que o aditivo de prorrogação seja assinado 

antes do termo final do contrato, bem como para que comece a ter vigência 
um dia após aquele previsto para o término do prazo inicial. O término da 
vigência do aditivo de prorrogação deve datar do dia de igual número àquele 
em que se iniciou a vigência do contrato originário; 

 
(iv) ) Haja certificação quanto à juntada de todos os documentos de habilitação 

exigidos no certame licitatório, atentando-se para que os documentos estejam válidos 
na data de assinatura do aditivo contratual. Ressalta-se, desde logo, que não consta 
nos autos o documento de identificação pessoal do representante legal, o contrato 
social, a declaração de regularidade sindical e a certidão negativa de falência; 

(v) Comprovação do ato que alterou os fiscais do contrato e elaboração de 
novo parecer circunstanciado pelos fiscais do contrato atestando a boa 
execução contratual, a qualidade dos serviços prestados, a inocorrência de 
faltas ou aplicação de sanções e a vantajosidade da prorrogação, amparado 
por documentos que comprovem as alegações e evitando-se expressões 
genéricas;  

 
(vi)  Comprovação da vantajosidade econômica da prorrogação, por meio de 

consulta a todas as fontes listadas no art. 2º do Decreto Municipal nº 12.517/2017. A 
impossibilidade deverá ser justificada, na forma do art. 6º. Ressalta-se que: 

a) A pesquisa de mercado com 3 (três) fornecedores é o mínimo que a lei exige e a 
proposta da contratada não se inclui nesse número; 

b) Quanto maior o número de fornecedores consultados, mais próximo da realidade de 
mercado se estará; 

c) Deverão ser comprovadas nos autos todas as solicitações de cotação de preços 
enviadas às empresas; 
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d) A fonte de pesquisa relacionada a outras contratações públicas é o principal 
parâmetro; 

e) Não é necessário que sejam consultados outros contratos idênticos, basta que o 
objeto seja semelhante e haja análise crítica quanto aos semelhanças e diferenças; 

f) Deverão ser encartados outros contratos firmados pela contratada; 

g) Deverá ser realizada análise crítica comparativa dos preços apurados na pesquisa e 
indicando-se o método matemático utilizado no cálculo do preço de mercado (média, 
mediana). Preços discrepantes devem ser desconsiderados; 

h) Não havendo renúncia ao reajuste, o preço a ser considerado para fins da 
vantajosidade deverá necessariamente contemplar o cálculo do reajuste ou a projeção 
de seu impacto; 

(vii) Recomenda-se seja negociado junto à contratada a renúncia ao reajuste com 
efeitos pretéritos, conforme exposto no capítulo II; 

(viii) Quando da concessão do reajuste contratual: 

a) Deverá ser aplicado o IGPM acumulado no período de junho/2023 a maio/2024; 

b) A contar da publicação do índice aplicável, a contratada tem o prazo de 60 dias 
para formalizar a solicitação do reajuste, sob pena de preclusão; 

c) No cálculo do reajuste deverão ser considerados apenas os valores que compõem 
os itens de insumos e matérias utilizados na execução do contrato, não devendo fazer 
parte desse cálculo o importe referente à mão de obra; 

d) Deverá ser juntada aos autos planilha discriminada dos valores de cada um dos 
insumos e materiais utilizados na execução do contrato, sobre os quais incidirá o 
reajuste, e, separadamente, outra planilha dos valores de mão de obra. 

e) A mera juntada de planilhas unilateralmente produzidas pela contratada não é 
suficiente, cabendo à área técnica analisar as planilhas apresentadas e realizar os 
cálculos necessários, bem como aos fiscais do contrato atestar a conformidade dos 
itens apresentados nas planilhas com a execução do contrato; 

(ix) Deverá ser verificado se a aplicação do IPCA nos reajustes anteriormente 
concedidos é mais vantajosa para a Administração Pública, bem como que o reajuste 
incidiu apenas sobre o preço dos insumos; 

Após cumpridas as recomendações,que o p.p retorne a esta assessoria. 

 

MARA PEREIRA 
Assessoria - Seconser 

Mat.18131016 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 01/08/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/647ad36c-91b7-4d2f-a975-a79a716e2969



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 54. Publicação em Diário Oficial nº 7395/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60a3cb7d-2555-
4018-9b15-4bf291888f0d

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 7395/2024
Assunto Publicação da Equipe de Fiscalização

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60a3cb7d-2555-4018-9b15-4bf291888f0d


 

 

Página 5 

Serviços Públicos Rafael De Melo Amaral 1237111-0 

Secretaria Municipal De Culturas 
Julia Correa Pacheco Gitsin 171022 

Ana Claudia Da Silva Santos 1244646-0 

Secretaria Municipal de Defesa Civil 
Josiane De Oliveira 1243486-0 

João Sérgio Da Silva Pires 1214258-6 

Secretaria Municipal de Defesa do 
Consumidor 

Silvia Regina Monteiro De Carvalho 1242168-1 

Vanessa Rosa Site Seixas 1244354-0 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Andrea Natalina Fernandes Salgado 
Pacheco 

240223-9 

Thayana Marques Da Motta 243023-0 

Secretaria Municipal de 
Educação 

Francisca Das Chagas Silva Alves 232621-3 

Leonardo Pomponét Cardoso Da Silva 1240213-0 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Luiz Carlos Berriel Peres 238248-9 

Maria Da Graça Lins Ferreira 1244361-0 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Renata Da Costa Vieira De Gusmão 1245309-0 

Luiz Otávio Ribeiro Monteiro Junior  1244107-0 

Secretaria Municipal de Governo 
Erica Dos Santos Guimarães 1244092-0 

Priscila Costa Rocha Raphael 1244670-0 

Secretaria Municipal de 
Habitação e Regularização 
Fundiária 

Andréa De Andrade Barbosa 1242800-0 

Rosângela Pinheiro Gomes Silva 1240314-4 

Secretaria Municipal de Idosos 
Renata Prado Diuana 1244112-0 

Guilherme Henrique Soares David 1245315-0 

Secretaria Municipal De Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos 
e Sustentabilidade 

Julia Brant Dos Santos 1244440-0 

Daniella Cruz Nascimento 1242283-1 

Secretaria Municipal De Obras e Infraestrutura 
Felippe Pereira Roberto Rangel  1243473-0 

Jefferson De Souza Da S. Dias  1244280-0 

Secretaria Municipal De Ordem Pública 
Marco Augusto Scofano Costa 1241488-1 

Thiago Faria Nascimento 1241660-3 

Secretaria Municipal de Participação Social 
Pedro André Maciel 422000 

Renato Lutterback Dias Duarte 42742 

Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Modernização da Gestão 

Nicole Pinto Figlioli  N/A 

Edmara Mendonça 12400723 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundação 
Municipal de Saúde 

Adriana Andrade Leão 437.532 

Marcelo Gustavo Rocha Moreira Franco 437573-9  

Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Mobilidade 

Lívia Cavalcanti Pereira Fernandes 124232-8 

Maurício Loyola Figueira 1240238-3 

Superintendência de Terminais e 
Estacionamentos de Niterói 

Felipe Moreira Regazzi Gerk 1245042-0 

Ilmar Mariano E Silva 1243163-0 

Fundação Estatal de Saúde de Niterói 
Adriane Fablicio De Araujo 1020-0 

Cristiany Da Silva Ávila 1041-3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Atos da Secretária                                 
 PORTARIA N° 04/2021  
PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a SECONSER – Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Ficam designados como fiscais do contrato nº 02/2020 os servidores 
Ricardo Lanzellotti, matrícula nº 124533-60, Leandro Alves Cecchetti, matrícula n° 
124307-70 e Marcelo Serieiro, matrícula nº 1242247-3, do processo administrativo n° 
040/000966/2018. 
PORTARIA N° 05/2021  

PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a SECONSER – Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa LUKE´S ENGENHARIA 
LTDA. 
OBJETO: Ficam designados como fiscais do contrato nº 13/2020 os servidores 
Marcelo Serieiro, matrícula nº 1242247-3, Ricardo Lanzellotti, matrícula nº 124533-60 
e Leandro Alves Cecchetti, matrícula n° 124307-70, do processo administrativo n° 
040/002611/2019. 
PORTARIA N° 06/2021  
PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a SECONSER – Secretaria de 
Conservação e Serviços Públicos de Niterói e o MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL SR. LEANDRO ALVARENGA DE SOUZA. 
OBJETO: Ficam designados como fiscais do contrato nº 03/2019 os servidores 
Marcelo Serieiro, matrícula nº 1242247-3, Ricardo Lanzellotti, matrícula nº 124533-60 
e Leandro Alves Cecchetti, matrícula n° 124307-70, do processo administrativo n° 
040/000345/2019. 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI – FESAÚDE 

PORTARIA 10/2021 - A Diretora Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói – 
FeSaúde, no exercício de suas atribuições, conferidas pela Lei 3133 de 13 de abril 
de 2015, pelo artigo 15, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 1418/2019 
resolve NOMEAR RENAT0 TORRES ABI RAMA CHIMELLI, para exercer o cargo 

de Supervisor N III, a partir de 03 de fevereiro de 2021. 
 
PORTARIA 11/2021 - A Diretora Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói – 
FeSaúde, no exercício de suas atribuições, conferidas pela Lei 3133 de 13 de abril 
de 2015, pelo artigo 15, § 1°, I, do Estatuto da FeSaúde e pela Portaria 1418/2019 
resolve NOMEAR André Jesus de Oliveira, para exercer o cargo de Assistente N II, 
a partir de 03 de fevereiro de 2021. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Ato do Procurador 

PORTARIA PGM Nº 05, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
DESIGNA NOVOS REPRESENTANTES DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO PARA FISCALIZAR O TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 003/954/2011 
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso das atribuições 
legais que lhe foram conferidas 
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Assinado eletronicamente por:
* Helio Maturana Neto (***.371.827-**)
   em 12/08/2024 15:32:22 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/60a3cb7d-2555-4018-9b15-4bf291888f0d



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 55. Publicação em Diário Oficial nº 7396/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ba42734-5711-
4946-8ee5-e4f4407127b5

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 7396/2024
Assunto Publicação de Modificação na Equipe de Fiscalização

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ba42734-5711-4946-8ee5-e4f4407127b5
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17/04/2024 

17.01.04.122.0145.4191; C.D. nº 33.90.30; FONTE 1.501.02; Nota de Empenho nº 001064 datada de 12/04/2024. FUNDAMENTO: Leis Federais 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e despachos contidos no processo nº 990/54145/2023. DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2024. 

EXTRATO Nº 36/2024-SMA. 
INSTRUMENTO: Contrato nº 04/2024. PARTES: Município de Niterói, tendo como órgão gestor a Secretaria Municipal de Administração, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Administração LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA e a empresa GOVPLAN SISTEMAS 
INTELIGENTES LTDA, representada neste ato por RUDIMAR BARBOSA DOS REIS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de serviços comuns de fornecimento de licenças de acesso à sistema de tecnologia da informação e comunicação como suporte para a 
elaboração e controle da execução do Plano de Contratações Anual de que trata a Lei no 14.133, de 2021, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência e nos anexos deste Contrato. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade. PRAZO: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses contados a partir da liberação de senha e acesso ao GOVPLAN, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
n° 14.133, de 2021. VALOR: O valor total da contratação é de R$ 17.990,00 (dezessete mil novecentos e noventa reais). VERBA: P.T. nº 
17.01.04.122.0145.6311; C.D. nº 33.90.40; FONTE 1.501.02; Nota de Empenho nº 001062, datada de 12/04/2024. FUNDAMENTO: Lei no 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, tendo em vista o contido no processo administrativo nº. 990/24629/2024. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de abril de 2024. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Na qualidade de autoridade competente, autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com fundamento no artigo 
74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, em favor da CARF AMBIENTAL LTDA, CNPJ 51.425.596/0001-02, no valor total de R$ 50.000,00 
(Cinquenta mil reais), visando a aquisição de Tintas Fotoluminescentes de alto desempenho para pintura de faixas e placas de Sinalização 
Públicas para uso nas Ciclovias e Vias Urbanas no Município de Niterói. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 

Departamento de Fiscalização de Posturas 
Publicação 074 
O Diretor do Departamento de Fiscalização de Posturas torna público as intimações abaixo: 
- INTIMAÇÃO Nº 015837 de 15/04/2024 – ESPÓLIO DE ANANIAS PIMENTEL – ENDEREÇO: TRAVESSA ALBERTO VITOR, Nº 44 – CENTRO; 
- INTIMAÇÃO Nº 017368 de 12/04/2024 – PSH COMÉRCIO DE MOLDURAS E TELAS LTDA – CNPJ: 00.501.030/0004-24 ENDEREÇO: 
ESTRADA FRANCISCO DA CRUZ NUNES, Nº 8693. 
Nos termos do artigo 492, inciso III e parágrafo 1º, III da lei 2624/08, em virtude do contribuinte não ter sido localizado no endereço alvo da 
diligência fiscal ou por recusar-se a recebê-la. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS CULTURAS  

PORTARIA N° 01 DE 10 DE ABRIL DE 2024  
Dispõe sobre a nomeação do Gestor do Contrato de Prestações de serviços de objeto Contratação por inexigibilidade da Produtora F2 Produções 
Artísticas para realização de Festival teatral intitulado como “DUO FESTIVAL” com direção e apresentação de Fabio Fortes, conforme 
especificações do Termo de Referência e de acordo com a Secretaria Municipal das Culturas. A SECRETARIA MUNICIPAL DAS CULTURAS, no 
uso das atribuições legais RESOLVE: Art. 1° - Designar o gestor do Contrato nº 01/2024 firmado com a Empresa F2 Produções artísticas, cujo 
objeto é REALIZAÇÃO DE FESTIVAL TEATRAL com a Secretaria Municipal das Culturas, através do processo administrativo n° 
9900006724/2024, conforme a seguir: RAMON ESTEVES DOS REIS ALMEIDA – mat. 12469880. Art. 2° - As atribuições do gestor do contrato 
estão previstas no Decreto 11.246/2022 Federal nº Art. 21 e no Decreto Municipal 14.730/2023 Art. 18° - Para fins de regularização processual, 
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
INSTRUMENTO: Contrato nº 001/2024; PARTES: MUNICÍPIO DE NITERÓI e FABIO F. FERREIRA PRODUCOES ARTISTICAS, (CNPJ nº 
23.927.199/0001-01); OBJETO: Contratação por inexigibilidade da Produtora F2 Produções Artísticas para realização de festival teatral intitulado 
como “DUO FESTIVAL”; VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); PRAZO: 6 (seis) meses e será contado a partir da 
ordem de início; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: correrão a conta da Fonte de Recursos:  150102 Programa de Trabalho: 41.01.13.392.0136.6016 
Natureza da Despesa: 3.3.3.9.0.3.9 Nota de Empenho: 001037; FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 74, inc. II e Decreto 
Municipal nº 14.730/2023, Art. 87; DATA DO CONTRATO: 10 de abril de 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9900006724/2024 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE  

Ato do Secretário 
Auto de Notificação SMARHS: 0924  
Processo: 9900010719/2024 - Data: 06/04/2024 - Nome: Paulo Cesar Bittencourt Pires 
Endereço: Rua Felismina Cortes Pires, qd 20, lt 16-19, Serra Grande 
Fica notificado que a parte do imóvel se encontra dentro da unidade de conservação integral Parque Natural de Niterói, sendo vedado qualquer 
tipo de intervenção no terreno, bem como ampliação da construção, conforme art. 236, inciso III, da Lei Municipal 2602/2008.   
Prazo: Imediato. 
Auto de Notificação SMARHS: 0230 
Processo: 9900029304/2024 - Data: 19/03/2024 - Nome: Linneu Borges de Moraes  
Endereço: Rua Jornalista Ramiro Cruz, Qd 46, Lt 34 - Piratininga.  
Fica notificado e advertido que está em descumprimento ao artigo 1º da Lei Municipal nº 2370/2006 que determina que todas as edificações, 
dotadas ou não de sistemas de tratamento sanitário compacto ou individual, estão obrigadas a estabelecerem conexão com  a  rede  coletora  de 
esgotamento  sanitário.  O cumprimento dessa notificação só se dará através da apresentação de documento emitido pela concessionária Águas 
de Niterói, atestando a correta ligação do imóvel a rede de esgoto. O documento pode ser enviado ao e-mail 
fiscalizacao@meioambiente.niteroi.rj.gov.br ou apresentado presencialmente na Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e 
Sustentabilidade. Fica ciente que o não cumprimento da presente notificação implicará em penalidade prevista no artigo 229 da Lei 2602/2008. 
Prazo: 60 dias.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  
PORT. N° 005/2024 O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar a servidora SUSAN SALES CANELLAS, matrícula: 1247232-0, em substituição ao servidor RICARDO FREDERICO ARAUJO 
LANZELLOTTI, matrícula: 124.533-60 para atuar na fiscalização do Contrato nº 13/2020, firmado com a empresa LUKE’s ENGENHARIA LTDA  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PORT.N° 006/2024 O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar a servidora SUSAN SALES CANELLAS, matrícula: 1247232-0, em substituição ao servidor RICARDO FREDERICO ARAUJO 
LANZELLOTTI, matrícula: 124.533-60 para atuar na fiscalização do Contrato nº 18/2022, firmado com a empresa ECO X CONSULTORIA 
AMBIENTAL EMPRESARIAL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PORT.N° 007/2024 O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
Art. 1º - Designar a servidora SUSAN SALES CANELLAS, matrícula: 1247232-0, em substituição ao servidor RICARDO FREDERICO ARAUJO 
LANZELLOTTI, matrícula: 124.533-60 para atuar na fiscalização do Contrato nº 25/2022, firmado com a empresa LUKE’S ENGENHARIA LTDA. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PORT.N° 008/2024 O Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º - Designar a servidora SUSAN SALES CANELLAS, matrícula: 1247232-0, em substituição ao servidor RICARDO FREDERICO ARAUJO 
LANZELLOTTI, matrícula: 124.533-60 para atuar na fiscalização do Contrato nº 11/2023, firmado com a empresa PRESERVE AMBIENTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.  
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Assinado eletronicamente por:
* Helio Maturana Neto (***.371.827-**)
   em 12/08/2024 15:32:22 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5ba42734-5711-4946-8ee5-e4f4407127b5



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 56. Declaração de Fiscal do Contrato nº
4947/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11294605-ec37-
4e0a-9aff-72036d68f302

Espécie/Tipo Declaração de Fiscal do Contrato
Número 4947/2024
Assunto Declaração de Vantajosidade - Fiscais do Contrato

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11294605-ec37-4e0a-9aff-72036d68f302


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DECLARAÇÃO DOS FISCAIS DO CONTRATO 
 
 
 
 Tendo em vista a recomendação “V” exarada pela I. PGM no Parecer nº 
49/DGMSA/PPLC/2024 constante da peça 48, DECLARAMOS e ATESTAMOS, para os devidos fins, que 
a empresa LUKE’S ENGENHARIA LTDA, vem, nos últimos 04 (quatro) anos, prestando os serviços 
pactuados através do Contrato nº 013/2020, de forma idônea, pontual e satisfatória, cabendo 
atestar a boa execução contratual, a qualidade dos serviços prestados, a inocorrência de 
faltas ou aplicação de sanções e a vantajosidade, tanto técnica quanto financeira, da 
prorrogação pleiteada. 
 A respeito da documentação de comprovação do referido atesto, destacamos que 
todos os documentos que comprovam a execução satisfatória dos serviços são juntados e 
atestados MENSALMENTE, em todas as oportunidades de medição, pela equipe de 
fiscalização que subscreve a presente Declaração, cujos processos são públicos, disponíveis 
ao acesso de qualquer interessado. 
 
 
Em, 12/08/2024. 
 
 

 
 
 

MARCELO SERIEIRO SERRA 
Subsecretário Municipal de Conservação 

Matr.: 12422473 
 
 
 
 

SUSAN SALES CANELLAS 
Subsecretária Municipal de Drenagem Urbana 

Matr.: 12472320 
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Assinado eletronicamente por:
* MARCELO SERIEIRO SERRA (***.712.937-**)
   em 12/08/2024 15:47:50 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
* Susan Sales Canellas (***.888.857-**)
   em 13/08/2024 17:17:43 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11294605-ec37-4e0a-9aff-72036d68f302



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 57. Habilitação de Contratada

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/761850bd-ace7-
4952-bdb8-e66d4893ef32

Espécie/Tipo Habilitação de Contratada
Número
Assunto Habilitação Atualizada

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/761850bd-ace7-4952-bdb8-e66d4893ef32


CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LUKE'S ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.1055893-5 Protocolo: 2023/01022862-6 Data do protocolo: 18/12/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/12/2023 SOB O NÚMERO 00005944342 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: C87BA4F57BE41A31C454870CA747D23B7D97C1C43D3DD9835C6E814DA3FA2BF3
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/8

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005944342 30.678.636/0001-58 Rua ATOR PAULO GUSTAVO 0426 ICARAI Niterói RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO MONTEIRO FERREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

8

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 19/12/2023 e arquivado em 19/12/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1055893-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005761843 - 26/10/2023
NIRE: 33.2.1055893-5
LUKE'S ENGENHARIA LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 86C6E663-C7A8-473D-A3E6-C521AC5DA783

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2023/01022862-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

LUKE'S ENGENHARIA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: LUKE'S ENGENHARIA LTDA
NIRE: 332.1055893-5 Protocolo: 2023/01022862-6 Data do protocolo: 18/12/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 19/12/2023 SOB O NÚMERO 00005944342 e demais constantes do termo de
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Código 
do Ato

2023/01022862-6

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1055893-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

18/12/2023 11:42:11

JUCERJA
Último arquivamento:

LUKE'S ENGENHARIA LTDA

NIRE: 33.2.1055893-5

Boleto(s): 104585723
Hash: 86C6E663-C7A8-473D-A3E6-C521AC5DA783

00005761843 - 26/10/2023

2 0 2 3 / 0 1 0 2 2 8 6 2 - 6 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LUKE'S ENGENHARIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Valter Raimundo Ferreira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126220517

E-mail: valter.ferreira12@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 18/12/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

18/12/2023

Data
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA LUKE'S ENGENHARIA LTDA, NIRE 33.2.1055893-5, PROTOCOLO 

2023/01022862-6, ARQUIVADO EM 19/12/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005944342, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

572.250.957-49 VALTER RAIMUNDO FERREIRA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

19 de dezembro de 2023.

_______________________________
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI concede a licença prevista na Lei
Municipal nº 2624 de 29 de dezembro de 2008, para o contribuinte abaixo identificado:

 

Número da Inscrição Municipal
30678636000158

CNPJ da Empresa
30.678.636/0001–58

Nome da Empresa
LUKE"S ENGENHARIA LTDA

Endereço da Empresa
R ATOR PAULO GUSTAVO, 0426, SALA:1503;:PRIME ICARAI BUSINES – ICARAI. CEP: 24230065. NITEROI – RJ

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de Risco II – Médio Risco. | [2] Atividade de Risco I – Baixo Risco.

Atividade Econômica Principal
7112000 [2] – SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Atividades Secundárias
6209100 [2] – SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8219999 [2] – PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
8211300 [2] – SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
8130300 [2] – ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8121400 [2] – LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS
7739099 [2] – ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
7711000 [2] – LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7111100 [2] – SERVIÇOS DE ARQUITETURA
3314702 [2] – MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS
4330499 [2] – OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4330404 [1] – SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4329104 [2] – MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS
4329103 [2] – INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES
4322303 [2] – INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
4322302 [2] – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4321500 [1] – INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

DEFINITIVO FACE RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 02/SMF/SMU/SMSCOU/12

Data de Emissão
22/12/2023

Observação
.
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A CONCESSÃO DESTE ALVARÁ NÃO IMPORTA, ENTRE OUTROS, O RECONHECIMENTO DE REGULARIDADE
DO ESTABELECIMENTO QUANTO A QUAISQUER NORMAS APLICÁVEIS AO SEU FUNCIONAMENTO,

ESPECIALMENTE AS DE PROTEÇÃO À SAÚDE, EMISSÃO DE RUÍDOS, CONDIÇÕES DA EDIFICAÇÃO, INSTALAÇÃO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E EXERCÍCIO DE PROFISSÕES.

Alvará gerado automaticamente nos termos da Resolução Estadual - COGIRE 07/2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.678.636/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LUKE'S ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LUKES ENGENHARIA LTDA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ATOR PAULO GUSTAVO

NÚMERO
426

COMPLEMENTO
SALA 1503 PRIME ICARAI BUSINES

 
CEP
24.230-065

BAIRRO/DISTRITO
ICARAI

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUKESENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3587-9781/ (21) 6626-0167

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/05/2024 às 13:54:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.678.636/0001-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/06/2018

 
NOME EMPRESARIAL
LUKE'S ENGENHARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ATOR PAULO GUSTAVO

NÚMERO
426

COMPLEMENTO
SALA 1503 PRIME ICARAI BUSINES

 
CEP
24.230-065

BAIRRO/DISTRITO
ICARAI

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUKESENGENHARIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3587-9781/ (21) 6626-0167

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/05/2024 às 13:54:59 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Nº 427462

CGM:1209399 - Nome: LUKES ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.678.636/0001-58
Endereço: ATOR PAULO GUSTAVO, 426, SALA:1503;:PRIME ICARAI BUSINES
Bairro: ICARAÍ
Cidade: NITEROI - CEP: 24230-065
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade,  na presente data, consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não em
dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a) em alguma(s) das seguintes situações:
ainda não vencido(s), em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa.
 
A presente certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos, foi emitida com base
no artigo 206 do Código Tributário Nacional e serve como prova de situação fiscal perante qualquer
instituição pública ou privada.
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30(trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 31 de Julho de 2024

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: 7RKp9uC4

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2024   Data: 31-07-2024 - 14:58:37 Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

06-2024/2216714

7d6f94bb822de6b917301d44053e0514

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 10/06/2024 ÀS 16:17:05

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

30.678.636/0001-58 Ativo

LUKE"S ENGENHARIA LTDA

08/09/2024
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/06/2024  , em referência ao pedido  182127/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

LUKE'S ENGENHARIA LTDA

CNPJ:

30.678.636/0001-58

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

14.06480.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 6C6U.2110.2211.70E0

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/06/2024  às  16:13:29.2

Esta certidão tem validade até  08/12/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 11/06/2024  às  17:49:09.1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUKE'S ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.678.636/0001-58 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:15 do dia 24/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2024.
Código de controle da certidão: 30D8.0A4E.3B54.BA39
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.678.636/0001-58
Razão

Social: LUKES ENGENHARIA LTDA

Endereço: R ATOR PAULO GUSTAVO 426 SALA 1503 / ICARAI / NITEROI / RJ /
24230-065

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2024 a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080907565038562831

Informação obtida em 09/08/2024 14:45:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/08/2024, 14:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUKE'S ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.678.636/0001-58
Certidão nº: 54202147/2024
Expedição: 07/08/2024, às 14:53:41
Validade: 03/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUKE'S ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 30.678.636/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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� 

SINTACLUNS 
Sindicato forte é você sindicalizado. 

Sindicato dos Trabalhadores em Asseio, Conservação, Instalação e Manutenção de 
Elevadores, de Casa de Diversão, Empresa de Compra, Venda, Locação de 
Administração de Imóveis, de Barbearias, de Instituto de Beleza e Cabeleireiros de 
Senhora e Limpeza Urbana de Niterói, São Gonçalo, ltaboraí, Rio Bonito, Silva Jardim, 
Tanguá, Maricá, Saquarema, Araruama, Cabo Frio, lguaba Grande, Arraial do Cabo, São 
Pedro de Aldeia, Rio das Ostras e Armação de Búzios-Sintacluns RJ - CNPJ 
39.244.561/0001-71 - Fundado em 24 de Outubro de 1991. 

Niterói, 01 de agosto de 2024. 

CERSIN 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL 

O Sindicato dos Trabalhadores em Asseio, Conservação, Instalação de 

Elevadores, de Casa de Diversão, Empresa de Compra, Venda, Locação de 

Administração de Imóveis, de Barbearias, de Instituto de Beleza e Cabeleireiros de 

Senhora e Limpeza Urbana de Niterói, São Gonçalo, ltaboraí, Rio Bonito, Silva 

Jardim, Tanguá, Maricá, Saquarema, Araruama, Cabo Frio, lguaba Grande, Arraial 

do Cabo, São Pedro da Aldeia, Rio das Ostras e Armação de Búzios com sede à 

Rua José Clemente, 27 - Centro - Niterói/RJ, conforme cláusula sexagésima 

quarta da Convenção Coletiva de Trabalho de 2024, pelo Sindicato dos 

Trabalhadores em Asseio, Conservação e Limpeza Urbana, com vigência para o 

período compreendido entre 01 de Março de 2024 a 28 de Fevereiro de 

2025, CERTIFICA, em obediência às determinações legais, a empresa 

LUKE'S ENGENHARIA LTDA, localizada na Rua Ator Paulo Gustavo, 426, sl 1503, 

Icaraí, NITEROI/RJ CEP: 24230-065. Inscrita no CNPJ sob número 

.30.678.636/0001-58 apresenta, até a presente data, situação regular·· peran�e o 

cumprimento de suas obrigações sindicais, tão como, encontra-se regular quanto 

às guias de GPS, de acordo com o previsto no inciso IV do Artigo 47, do Decreto 

nº 2.173, de 05 de março de 1997 e no Inciso V do Artigo 225, do Decreto nº 

3.048/99, conforme Regulamento da Previdência Social (RPS). 

Esta Certidão é valida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua emissão. 

Marcelle Ribeiro Duarte 
Vice Presidente 
Mat. Sind. 9726 

CPF: 099.595.457-76 

Sede Provisória à Rua Froes da Cruz n• 22. Centro. Niterói. RJ. Tel: 21-2719-9953. 21 2629-3562. fax: 21-2717-8064, Sub-Sed-Av. 22 de Maio, 2465 V das 
Pedras - ltaborai. RJ CEP: 24.800-000. Tel: 21 3637-0728. Sub-Sed São Gonçalo. Rua Feliciano Sodré, 62 s1/203 2• andar Centro SG-Tel: 21-2724-0908 Sub• 
Sede São Pedro de Aldeia: Rua Francisco Coelho Pereira n• 353 Cobertura • Centro, Tel: 22· 2621-1011 E-mail: administracao@sintacluns.org.br / 
secretaria@sintacluns.org.br/ financeiro@sintacluns.org.br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: LUKE'S ENGENHARIA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 30.678.636/0001-58 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:25:32 do dia 11/07/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 4RXN110724142532 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/07/2024 14:33:10Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LUKE'S ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.678.636/0001-58

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos  para  com o Crea-RJ até a presente data, assim

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s).

 

DADOS DO REGISTRO

 

RAMOS ATIVIDADE :  

 

CAPITAL SOCIAL:

 

OBJETO SOCIAL:

 

71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 33.12-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS

ELETROMÉDICOS E ELETRO TERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; 33.13-9/01 - MANUTENÇÃO

E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; 33.14-7/02 - MANUTENÇÃO

E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; 33.14-7/10 -

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; 38.32-7/00 - RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; 41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE

EDIFÍCIOS; 42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42.21-9/03 - MANUTENÇÃO

DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.92-8/02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; 42.99-

5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 43.11-8/02 -

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 43.21-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;

43.22-3/02 - INSTALÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO;43.22-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 43.29-1/03

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; 4329-1/04 -

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTO S DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS

PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;

Registro: 2018200829
Razão Social: LUKE'S ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 30.678.636/0001-58
Data Registro: 12/11/2018
Endereço RUA ATOR PAULO GUSTAVO 426 SALA 1503 ICARAI  - NITEROI - RJ

, CEP: 24230-065

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
2010-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG

ELETRICA
2030-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS

ENG ELETRONICA
3020-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA / OS ENG

MECANICA
3120-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA PRODUCAO / OS ENG

PRODUCAO
5020-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA FLORESTAL / OS ENG

FLORESTAL

R$ 5.000.000,00 (MATRIZ)

47323/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

  Página: 1/
  Data: 01/04/2024
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 47323/2024)

43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DE CONSTRUÇÃO; 43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 62.09-

1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;71.11-

1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 77.39-0/99 -

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 81.21-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 81.29-0/00

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 81.30-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS;

82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 82.19-9/99 - PREPARAÇÃO

DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE.

 

CLASSE:

 

A - EXECUCAO DE OBRA, PRESTACAO DE SERVICOS, DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE TECNICA

 

 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

ALEX ASTH DA SILVA
RNP: 2008425428 Registro: 2010104827 expedido em 26/04/2010
TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Atribuições: RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18)
RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 30/05/2022 Inclusão como RT: 30/05/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRONICA / OS ENG ELETRONICA
Inclusão como QT: 30/05/2022 Inclusão como RT: 30/05/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA ELETRICA / OS ENG ELETRICA
JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA
RNP: 2016056673 Registro: 2017102128 expedido em 24/01/2017
TÍTULO: ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO
Atribuições: RES 235/75 - ART 01
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL
Atribuições: PARAGRAFO 1 DO ARTIGO 5 DA RESOLUCAO Nº 1073/2016, REFERENTES AS
ATRIBUICOES CONSTANTES NO ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA, COM
RESTRICAO A PONTES, ARTIGO 28 ALINEAS (A A K) E O ARTIGO 29 COM RESTRICAO A ALINEA
(C) "APROVACAO NA CADEIRA DE "PONTES E GRANDES ESTRUTURAS METALICAS E EM
CONCRETO ARMADO", PARA EXERCEREM AS FUNCOES DE ENGENHEIRO DE SECCOES
TECNICAS , ENCARREGADAS DE PROJETAR E EXECUTAR OBRAS DE ARTE NAS ESTRADAS DE
FERRO E DE  RODAGEM" DO DECRETO 23569/33.
Inclusão como QT: 19/10/2020 Inclusão como RT: 19/10/2020
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL
Inclusão como QT: 12/11/2018 Inclusão como RT: 12/11/2018
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA PRODUCAO / OS ENG PRODUCAO
KARIN KELLY LORAS CABAO
RNP: 2020482991 Registro: 2021108070 expedido em 14/10/2021
TÍTULO: ENGENHEIRA FLORESTAL
Atribuições: RES 218/73 - ART 10(AT.01 A 18)
TÍTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO
Atribuições: RES 359/91 ART 4 (AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 24/01/2023 Inclusão como RT: 24/01/2023
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA FLORESTAL / OS ENG FLORESTAL
LUCAS PINTO DA SILVA

47323/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 47323/2024)

 

 

 

 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica

 

 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 47323/2024

Emitida às: 01/04/2024 15:17 (hora de Brasília)

Código de controle do comprovante: 0.9605737959454456

 

 

RNP: 2019560160 Registro: 2020107125 expedido em 27/08/2020
TÍTULO: ENGENHEIRO MECÂNICO
Atribuições: RES 218/73 - ART 12(AT.01 A 18)
Inclusão como QT: 19/05/2022 Inclusão como RT: 19/05/2022
Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA MECANICA / OS ENG MECANICA

47323/2024
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2024

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
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CERTIDÃO DE REGISTRO DE
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS

CIVEL 20 ANOS

Rua Dr. Borman, 13 | 3º andar | Niterói | RJ | CEP 24.020-320

Responsável pelo expediente Ana Maria D'Amato Rodrigues dos Reis

(     0)

30/07/2024

folha:   1

15:43:37

I -  Ações ACIDENTÁRIAS;

II - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS,

DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA, e outras Ações e PRECATÓRIAS distribuídas às Varas com competência em ÓRFÃOS E SUCESSÕES;

III - MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCA E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS) DISTRIBUIDAS ÀS VARAS

COM COMPETÊNCIA CÍVEL;

IV - SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e PRECATÓRIAS distribuídas às Varas com competência de FAMÍLIA;

V - RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES e outras Ações e PRECATÓRIAS distribuídas às Varas com competência em REGISTROS PÚBLICOS;

VI - FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e  demais ações e PRECATÓRIAS distribuídas às Varas com competência

EMPRESARIAIS; 

VII- ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras Ações e PRECATÓRIAS distribuídas às Varas com

competência CÍVEIS;

VIII - AÇÕES e PRECATÓRIAS de competência dos Juizados Especiais Cíveis;

IX - Ações CÍVEIS e PRECATÓRIAS de competência das Varas Regionais;

X - Ações distribuídas às varas de infância, da juventude e do idoso, desde:

CABJ18117

O Responsável do 1º Ofício de Registro de Distribuição de Niterói/RJ,

nomeado na forma da lei, revendo em seu poder e serviço os livros

e/ou assentamentos, com referência ao(s) assunto(s) abaixo

CERTIFICA E DÁ FÉ,

VINTE E SEIS DE JULHO DE DOIS MIL E QUATRO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate
VINTE E SEIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
que   dele   (s)   NADA   CONSTA   contra   o   (s)   nome   (s)    de
LUKES ENGENHARIA LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ:30.678.636/0001-58  CONFORME REQUERIDO///////////////////////////
REQUERIDA EM 29/07/2024 E EMITIDA EM 30/07/2024,NITEROI,./////////////
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:PESQUISA NOMINAL.////////////////

EU, DELEGATARIO REGISTRADOR A ASSINO.

924561628201001

Poder Judiciário - TJERJ

Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

CABJ18117 PCP

Consulte a validade em:

https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extr

ajudicial/consultaselo

CERP: 2024.3337741.349-1 CONFERIDO POR:ANA MARIA

Prezade(a) Sr(a). [requerente]

Sua certidãe eletrônica ficeu prenta!

Esta certidãe eletrônica estará dispenível para dewnlead e validaçãe ne
Pertal Extrajudicial da Cerregederia Geral da Justiça.
httpsi//www4.tjrj.jus.br/Pertal-Extrajudicial/CensultaAteEletrenice pele

ESTA CERTIDÃO DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À FINALIDADE DECLARADA ACIMA

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de
consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
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Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.407.22889

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por LUKE'S
ENGENHARIA LTDA , CNPJ/CPF nº 30.678.636/0001-58 , CERTIFICO, para fins de prova em
Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito, item trinta e três da Resolução número
cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio
de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de março de mil
novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, que na Comarca de NITERÓI, os ofícios de justiça
são em número de dezenove, competindo ao: 1º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos
Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 3º Ofício de Justiça -
tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 4º
Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de
Pessoas Jurídicas; 5º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial dos Registros de Títulos e
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 11º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial
dos Registros de Protesto de Títulos; 12º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 13º Ofício de Justiça - tabelião de notas e
oficial dos Registros de Protesto de Títulos; 19º. Ofício de Justiça tabelião de notas e oficial dos
registros de Protesto de Títulos. CERTIFICO ainda que, compete ao RCPN do 1º Distrito (1ª Zona
Judiciária) o registro civil das pessoas naturais e o registro de interdições e tutelas, e, de acordo com o
artigo treze, da mesma Resolução, na Comarca de NITERÓI ao 1º Distribuidor incumbe,
privativamente, distribuir petições, livros e processos aos juízes e cartórios; ao 2º Distribuidor
incumbe privativamente: a) distribuir aos cartórios de notas e do registro civil com funções de
tabelionato, que a parte indicar, as escrituras, procurações públicas em geral, substabelecimentos e
respectivas revogações, testamentos públicos ou cerrados e as procurações em causa própria; b) anotar,
nos competentes ofícios de registro, os títulos e documentos, bem como as petições e os processos
apresentados aos oficiais do registro civil das pessoas naturais; e ao 3º Distribuidor incumbe
privativamente, distribuir, de modo alternado, aos competentes ofícios de registro, títulos destinados a
protesto e anotar os títulos judiciais e contratos particulares translativos de direito real sobre imóveis,
bem como as procurações em causa própria, relativas a este direito. NITEROI 01 DISTRIBUIDOR:
RUA DR. BORMAN , 13 GRUPO 301 (ABRANGE SALAS 302 E 303) - Centro; NITEROI 02
DISTRIBUIDOR: RUA DA CONCEICAO, 154 SALAS 208 E 209 - Centro; NITEROI 03
DISTRIBUIDOR: RUA SAO PEDRO, 154 SALAS 1503/1504;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: NITEROI 01 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 188 2 PISO, LOJA 213 - Centro; NITEROI 03 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 154 LOJA 107 - Centro; NITEROI 04 OF DE JUSTICA: Av. Ernani do Amaral
Peixoto, 500 Loja 102 - Centro; NITEROI 05 OF DE JUSTICA: RUA DA CONCEICAO, 40 LOJA -
Centro; NITEROI 12 OF DE JUSTICA: Rua Visconde de Sepetiba, 343 - Centro; NITEROI 13 OF
DE JUSTICA: Rua da Conceicao, 95 salas 1.408/1.410 - Centro; NITEROI 19 OF DE JUSTICA:
RUA DA CONCEICAO, 176 LOJA B - Centro.

05/08/2024, 16:01 www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx
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Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 05/08/2024 16:01:00.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 1273690415321

05/08/2024, 16:01 www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx

https://www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx 2/2

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 H

el
io

 M
at

ur
an

a 
N

et
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/7
61

85
0b

d-
ac

e7
-4

95
2-

bd
b8

-e
66

d4
89

3e
f3

2.



Assinado eletronicamente por:
* Helio Maturana Neto (***.371.827-**)
   em 12/08/2024 15:32:23 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/761850bd-ace7-4952-bdb8-e66d4893ef32



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 58. Planilha

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b561440c-e28d-
4e97-abb0-e7a16faa4dd2

Espécie/Tipo Planilha
Número
Assunto Planilha de Movimentações Contratuais

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b561440c-e28d-4e97-abb0-e7a16faa4dd2


Contrato

Objeto

Contratante
Contratada
Prazo
Data de Proposta
Data de Início
Data de Término
Valor Inicial
Índice de Reajuste
Data Base Reajuste

Termo Aditivo
Objeto
Valor do Termo

Termo Aditivo
Objeto
Prazo
Data de Início
Data de Término
Valor do Termo
Reajuste
Período do Reajuste

Apostila
Objeto
Prazo
Data
Valor da Apostila

Termo Aditivo
Objeto
Prazo
Data de Início
Data de Término
Valor do Termo
Reajuste

Termo Aditivo
Objeto
Prazo
Data de Início
Data de Término
Valor do Termo
Reajuste
Período do Reajuste
Percentual Aplicado

Apostila
Prazo
Valor do Termo
Reajuste
Período do Reajuste
Percentual Aplicado

Termo Aditivo
Objeto
Prazo
Data de Início
Data de Término
Valor do Termo
Reajuste

Concedido
Agosto de 2021 a Julho de 2022
7,1686%

Reajuste Contratual
12 (doze) meses
R$ 460.801,06

3,8678%

Reversão de Desconto
Reversão de Desconto dado no contingenciamento (covid-19)
12 (doze) meses
11/02/2022
R$ 415.000,00

12 (doze) meses
14/09/2023
14/09/2024* (Serviço Continuado - Prazo Prorrogado)
R$ 431.051,37
Concedido
Agosto de 2022 a Julho de 2023

R$ 415.000,00
Concedido posteriormente

04/2023
Prorrogação de Prazo Contratual com reajuste

14/09/2023* (Serviço Continuado - Prazo Prorrogado)

Prorrogação de Prazo Contratual
12 (doze) meses
14/09/2021
14/09/2022* (Serviço Continuado - Prazo Prorrogado)
R$ 394.250,00
Contratada renunciou ao reajuste
Agosto de 2020 a Julho de 2021

03/2022
Prorrogação de Prazo Contratual
12 (doze) meses
14/09/2022

5% de Desconto - Antes: R$ 415.000,00 - Depois: R$ 394.250,00

02/2021

01/2021
Contingênciamento por conta do COVID-19

R$ 415.000,00
IGPM
ago/20

13/2020

14/09/2021

Serviço de assistência técnica, por profissionais especializados, para a manutenção 
preventiva, corretiva e operacional, incluindo fornecimento de peças, de elevador 
de passageiros, com capacidade de 2475kg - 33 passageiros, Localizado no Parque 
Municipal Eduardo Travassos (Parque das Águas).

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SECONSER
Luke's Engenharia LTDA ME
12 (doze) meses
20/08/2020
14/09/2020

R$ 460.801,06
Poderá ser solicitado em oportundiade posterior

Em
 andam

ento

05/2024
Prorrogação de Prazo Contratual
12 (doze) meses
14/09/2024
14/09/2025
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Assinado eletronicamente por:
* Helio Maturana Neto (***.371.827-**)
   em 12/08/2024 15:32:22 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/b561440c-e28d-4e97-abb0-e7a16faa4dd2



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 59. Despacho nº 99002919146623/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/315afb83-8699-
45bb-8b26-6c34cd193ed9

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919146623/2024
Assunto Relatório de atendimento às recomendações da PGM

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/315afb83-8699-45bb-8b26-6c34cd193ed9


 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES DA PGM 
 
 

Parecer nº 49/DGMSA/PPLC/2024– PEÇA 48 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 9900042662/2024 

 
 

 

Recomendação I 

Realização de tabela demonstrando a incidência, os percentuais e 
todos os valores contratuais com a aplicação do reajuste a ser aplicado 
a partir da data da proposta, observando-se a anualidade, nos termos 
do Parecer nº 49/DGMSA/PPLC/2024 

Resposta 
Respondido  

A tabela solicitada foi juntada à peça 58. 

Recomendação II 

A contagem do prazo de vigência dos contratos administrativos deve 
ser feita de data a data, excluindo-se o dia do começo, e incluindo-se o 
do vencimento. Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual 
número do de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 

Resposta 

Respondido 
A contagem dos prazos segue rigorosamente as regras trazidas na 
recomendação em epígrafe, conforme foi destacado na planilha 
juntada à peça 58. 

Recomendação III 

A Administração se atentar para que o aditivo de prorrogação seja 
assinado antes do termo final do contrato, bem como para que 
comece a ter vigência um dia após aquele previsto para o término do 
prazo inicial. O término da vigência do aditivo de prorrogação deve 
datar do dia de igual número àquele em que se iniciou a vigência do 
contrato originário 

Resposta 

Respondido 
A contagem dos prazos segue rigorosamente as regras trazidas na 
recomendação em epígrafe, conforme foi destacado na planilha 
juntada à peça 58.  
Além do exposto, esta administração se compromete a respeitar o 
limite máximo do prazo de assinatura do pleiteado Termo Aditivo. 

Recomendação IV 

Haja certificação quanto à juntada de todos os documentos de 
habilitação exigidos no certame licitatório, atentando-se para que os 
documentos estejam válidos na data de assinatura do aditivo 
contratual. Ressalta-se, desde logo, que não consta nos autos o 
documento de identificação pessoal do representante legal, o contrato 
social, a declaração de regularidade sindical e a certidão negativa de 
falência 

Resposta 
Respondido 

Foi juntada nova documentação de habilitação da contratada, 
complementada pelos documentos especialmente destacados, quais A
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

sejam:  
-  Documento de identificação pessoal do representante legal; 
- Contrato social; 
- Declaração de regularidade sindical e; 
- Certidão negativa de falência. 

Recomendação V 

Comprovação do ato que alterou os fiscais do contrato e elaboração de 
novo parecer circunstanciado pelos fiscais do contrato atestando a boa 
execução contratual, a qualidade dos serviços prestados, a 
inocorrência de faltas ou aplicação de sanções e a vantajosidade da 
prorrogação, amparado por documentos que comprovem as alegações 
e evitando-se expressões genéricas 

Resposta 

Respondido 
Foi juntada à peça 54 a designação de fiscais do Contrato, 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município, assim como a 
substituição de um dos integrantes da equipe de fiscalização, conforme 
consta da peça 55. 
Em tempo, foi juntada nova declaração da equipe de fiscalização, 
podendo ser observado à peça 56. 

Recomendação VI 

Comprovação da vantajosidade econômica da prorrogação, por meio 
de consulta a todas as fontes listadas no art. 2º do Decreto Municipal 
nº 12.517/2017. A impossibilidade deverá ser justificada, na forma do 
art. 6º. Ressalta-se que: 
a) A pesquisa de mercado com 3 (três) fornecedores é o mínimo que a 
lei exige e a proposta da contratada não se inclui nesse número; 
b) Quanto maior o número de fornecedores consultados, mais próximo 
da realidade de mercado se estará; 
c) Deverão ser comprovadas nos autos todas as solicitações de cotação 
de preços enviadas às empresas; 
d) A fonte de pesquisa relacionada a outras contratações públicas é o 
principal parâmetro; 
e) Não é necessário que sejam consultados outros contratos idênticos, 
basta que o objeto seja semelhante e haja análise crítica quanto as 
semelhanças e diferenças; 
f) Deverão ser encartados outros contratos firmados pela contratada; 
g) Deverá ser realizada análise crítica comparativa dos preços apurados 
na pesquisa e indicando-se o método matemático utilizado no cálculo 
do preço de mercado (média, mediana). Preços discrepantes devem 
ser desconsiderados; 
h) Não havendo renúncia ao reajuste, o preço a ser considerado para 
fins da vantajosidade deverá necessariamente contemplar o cálculo do 
reajuste ou a projeção de seu impacto; 

Resposta 
Respondido 

a) Conforme é de conhecimento mútuo, o objeto do Contrato em 
epígrafe trata da manutenção de um elevador com A
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características EXTRAMENTE peculiares, dificilmente 
encontradas em outros lugares do país, conforme consta da 
própria ampla pesquisa de mercado. 
Ocorre que, as empresas do ramo, que supostamente possuem 
capacidade técnica para execução dos serviços, simplesmente 
se negam a realizar uma visita técnica, para então elaborar um 
orçamento fiel à realidade, sabendo que a solicitação de 
cotação se trata da necessidade de atendimento para 
RENOVAÇÃO de um contrato já existente, sem qualquer 
expectativa do mesmo se transformar em contrato, fato este 
que dificulta constantemente o expediente administrativo dos 
órgãos públicos para atender tal necessidade legal, justificando 
a ausência da quantidade mínima de cotações de fornecedores. 

b) Conforme consta da ampla pesquisa de mercado, as outras 
fontes de preços consultadas de forma pública, retratam a 
realidade de outros órgãos públicos. Afirmar que a busca 
implacável por cotações de outros fornecedores é o melhor 
caminho à obtenção de um bom balizamento de preços, seria, 
no mínimo, leviano. A administração pública perde, semanas de 
trabalho indo atrás de fornecedores cansados de atender às 
demandas que não surtem qualquer efeito pros mesmos. A 
consulta a outros órgãos, por exemplo, trás consigo muito mais 
proximidade com a realidade do mercado para aquele 
propósito específico, com uma menor dificuldade de acesso às 
informações, do que a cotação com empresas terceiras. 

c) As cotações para serviços com expressivas peculiaridades, 
muitas das vezes são obtidas após a equipe de cotação do 
referido serviço suplicar às empresas conhecidas no mercado, 
através de contatos por diversos meios, para que possam 
fornecer cotações, mesmo que simples, à composição de preços 
que o ente público é obrigado a apresentar. Por conseguinte, 
alguns desses meios de contato não geram comprovantes, 
como por exemplo o preenchimento de formulários em sites que 
realizam um cadastro do solicitante para que o pedido de 
orçamento chegue à empresa em questão. 

d) Conforme já exposto anteriormente, assim como nestes autos, 
há peculiaridades muito específicas na contratação em 
discussão. Encontrar outras contratações públicas que 
abarquem tamanha peculiaridade é como achar uma agulha no 
palheiro.  
Pelo conhecimento comum, o único local público do país que 
possui um elevador com grande capacidade de carga, é o 
famoso Elevador Lacerda, localizado no Estado da Bahia. 
Entretanto, nenhuma das tentativas de localização do contrato 
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de serviços do mesmo restou-se frutífera, fato que leva à 
conclusão pela falta de transparência do órgão gestor do 
mesmo. 

e) Conforme supramencionado no item “d”, há uma grande 
dificuldade no acesso à informações, por todo país, quanto a 
realização do serviço em epígrafe. 

f) Não houve clareza na determinação. A administração necessita 
buscar junto a contratada outros contratos firmados pela 
mesma, com o mesmo objeto, para outros órgãos públicos ou 
empresas privadas? Ou deverão ser juntados outros contratos 
firmados pela contratada, de qualquer serviço, com qualquer 
pessoa (física ou jurídica, de direito público ou privado)? Ou 
somente os contratos firmados no âmbito do Município de 
Niterói? 

g) Foi utilizado o critério de menor preço. Todos os preços obtidos 
e interpretados como distantes da realidade, tanto financeira 
quanto técnica, foram desconsiderados. 

h) A vantajosidade da concessão ou não do direito ao reajuste à 
contratada será aferido em instrumento próprio. Caso os 
gestores entendam pelo não vantajosidade de concessão do 
reajuste, o mesmo não será concedido, decisão esta que deverá 
ser tomada independentemente da renovação contratual. 

 

Recomendação VII 
Recomenda-se seja negociado junto à contratada a renúncia ao 
reajuste com efeitos pretéritos, conforme exposto no capítulo II 

Resposta 

Respondido 
Como de praxe, a negociação recomendada será feita em conjunto 
pela equipe de fiscalização e a Assessoria Jurídica. 
 

Recomendação 
VIII 

Quando da concessão do reajuste contratual:  
a) Deverá ser aplicado o IGPM acumulado no período de junho/2023 a 
maio/2024; 
b) A contar da publicação do índice aplicável, a contratada tem o prazo 
de 60 dias para formalizar a solicitação do reajuste, sob pena de 
preclusão; 
c) No cálculo do reajuste deverão ser considerados apenas os valores 
que compõem os itens de insumos e matérias utilizados na execução 
do contrato, não devendo fazer parte desse cálculo o importe 
referente à mão-de-obra; 
d) Deverá ser juntada aos autos planilha discriminada dos valores de 
cada um dos insumos e materiais utilizados na execução do contrato, 
sobre os quais incidirá o reajuste, e, separadamente, outra planilha dos 
valores de mão-de-obra. 
e) A mera juntada de planilhas unilateralmente produzidas pela A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 H
el

io
 M

at
ur

an
a 

N
et

o,
 L

ea
nd

ro
 A

lv
es

 C
ec

ch
et

ti.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/3

15
af

b8
3-

86
99

-4
5b

b-
8b

26
-6

c3
4c

d1
93

ed
9.



 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

contratada não é suficiente, cabendo à área técnica analisar as 
planilhas apresentadas e realizar os cálculos necessários, bem como 
aos fiscais do contrato atestar a conformidade dos itens apresentados 
nas planilhas com a execução do contrato; 

Resposta 

Respondido 
a) Ciente da recomendação. 
b) Ciente da recomendação. 
c) Ciente da recomendação. 
d) A planilha discriminada será devidamente juntada aos autos de 

efetiva solicitação de reajuste, contemplando o período 
contratualmente previsto, considerando a data de 
apresentação da proposta de preços. 

e) Como de praxe, o eventual reajuste será precedido de todos os 
regramentos legais. 

 

Recomendação IX 

Deverá ser verificado se a aplicação do IPCA nos reajustes 
anteriormente concedidos é mais vantajosa para a Administração 
Pública, bem como que o reajuste incidiu apenas sobre o preço dos 
insumos; 

Resposta 

Respondido 
Os reajustes anteriormente concedidos foram devidamente submetidos 
à análise dos órgãos de controle e atendidas todas as recomendações 
emanadas por estes, não devendo estes serem objeto de análise junto 
ao presente pleito de PRORROGAÇÃO de um serviço prestado há 04 
(quatro) anos e devidamente atestados pelos fiscais. 
 

Recomendação X Deverão ser realizados os ajustes nas cláusulas terceira e quinta do 
aditivo contratual. 

Resposta 
Respondido 

Será atendido pela Assessoria Jurídica. 
 

 
Niterói, 12 de Agosto de 2024. 
 
 
 

HELIO MATURANA NETO 
Diretor de Infraestrutura 

Matr.: 124.641-10 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 4040-1650 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À ASSESSORIA JURÍDICA 
 
 
 
 Segue o presente processo, para providências cabíveis, considerando o atendimento às 
recomendações da I. PGM, conforme consta do Relatório de Atendimento às Recomendações, 
juntado à peça 59. 
 
 
Em, 12 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 

SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Processo: 9900042662/2024 

 

A 

 Subsecretaria de Infraestrutura e Logística 

 

Em devolução para providências a seu cargo. 

   Em, 14/08/2024 

 

MARA PEREIRA 
                    Assessoria - Seconser 

Mat.18131016 
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m   

MINUTA 
TERMO ADITIVO 05/2024 AO 
CONTRATO N° 13/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
NITERÓI, TENDO  COMO GESTORA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS,  E DO OUTRO LADO  A  
EMPRESA LUKE’S ENGENHARIA LTDA 
ME, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
CONTRATUAL SEM RENÚNCIA  DE 
REAJUSTE, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE NITERÓI, pela  SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – SECONSER,  inscrita no CNPJ sob o n° 28.521.748/0001-59, com sede 
situada  na Avenida Visconde Rio Branco n° 11, Ponta D' Areia - Niterói – Rio de Janeiro, CEP: 24.020-
000, doravante  denominada CONTRATANTE, neste ato  representada pelo Ordenador  de Despesa, 
Srº  RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI, matrícula nº1245336-0,  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS,  e a empresa  LUKE’S 
ENGENHARIA LTDA ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 30.678.636/0001-58,situada na Rua  Ator 
Paulo Gustavo, n°426/1503, Icaraí - RJ - CEP 24.230-065, daqui por diante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu Diretor, Sr. JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA 
SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade nº 2017102128, expedida 
pelo CREA/RJ, regularmente inscrito no CPF nº 138.552.347-60, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Diógenes Travessa, nº139, São Francisco, Niterói, Rio de Janeiro, CEP 24.360-090- resolvem celebrar o 
presente TERMO  ADITIVO  DE  PRORROGAÇÃO  DE PRAZO SEM RENÚNCIA DE  
REAJUSTE        AO CONTRATO nº 13/2020, com fundamento nos arts. 57, inciso II e 55, inciso 
III, da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, tendo em vista o contido no processo administrativo 
nºs  9900042662/2024 e no edital de licitação nº12/2020 , que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto - Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo 
de vigência do contrato nº13/2020, relativo à contratação de empresa prestadora de serviço de 
assistência técnica, por profissionais especializados, para a manutenção preventiva, corretiva e 
operacional do elevador de passageiros, com capacidade de 2475 kg - 33 passageiros, com fornecimento 
de peças, no Parque  Municipal  Eduardo Travassos (Parque das Águas), com fundamento no art. 57, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula segunda do supracitado contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da Prorrogação do Prazo : Pelo presente instrumento fica prorrogado o 
prazo de vigência do contrato por  mais 12 (doze) meses, a partir de 14 de setembro de 2024, dando-se ao 
contrato o prazo total de 60 (sessenta) meses.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA (Do Reajuste): A CONTRATADA não renuncia ao reajuste previsto no 
parágrafo décimo segundo da cláusula nona do  contrato,  relativo ao custo dos insumos ,que será aferido 
tão logo seja solicitado formalmente e divulgado o índice correspondente. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A anualidade dos reajustes continuará a ser sempre contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.   
 
CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim 
classificados: 

 
 
Natureza das Despesas: 339039 
Fonte  de Recurso :1.501.02  
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m   

Programa de Trabalho n.º 26.01.15.695.0138.4087 
Nota de empenho:___________ 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 
CLÁUSULA QUINTA - Do Pagamento: Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE 
continuará a pagar à CONTRATADA o valor total de R$460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil e 
oitocentos e um reais e seis centavos) em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de, 
R$38.400,08 (trinta e oito mil e quatrocentos reais e oito centavos) cada uma delas,  mantendo-se as 
demais condições de pagamento.   
 
CLÁUSULA SEXTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato: Dá-se ao termo aditivo o valor  de  
R$ 460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos e um reais e seis centavos) totalizando o 
contrato o valor de R$2.116.102,43 (dois milhões e cento e dezesseis mil e cento e dois reais e quarenta 
e três centavos). 
   
CLÁUSULA SÉTIMA Ratificação: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA OITAVA - Publicação e Controle: Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 
publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo oficial de publicação dos atos oficiais do 
Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal 
de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo 
determinado por este.  
 
E, por estarem as partes justas e contratadas,  as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam, para um 
só e mesmo  efeito de direito. 

 
Niterói,   de       de 2024. 

 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
Secretário Municipal de 

Conservação e S    erviços Públicos 
 

JHONATTAS LUCAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Luke’s Engenharia Ltda Me 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

1)   

 

2)   
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Processo: 
 
9900042662/2024 

Data: 
 
07/05/2024 
 

Rubrica 
 

               
 

 
       
 

         DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
 
    

     DECLARO A CONFORMIDADE, sob as penas que a Lei impõe, da minuta de peças 62 do 
Processo Administrativo n°9900042662/2024, com as minutas-padrão estabelecidas pelo Decreto 
n° 11.466/2013 e suas respectivas atualizações, bem como, da Lei Federal 12.846/2013, na 
sequência, as alterações realizadas na redação original da minuta-padrão, para adequação 
da minuta de peça 62 às circunstâncias específicas da prorrogação: 

 
 

JUSTIFICATIVA PARA A ALTERAÇÃO  
 

Informo que foi suprimida da Minuta do Termo Aditivo 05/2024, a Cláusula Sétima ( da 
Garantia) por não haver previsão de Garantia no contrato 13/2020. 
 
 

Niterói, 14 de de  Agosto de  2024. 
 
 
 
 
 

RICARDO FREDERICO ARAÚJO LANZELLOTTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Gabinete,

                Segue o presente processo, devidamente instruído com os atendimentos às
recomendações da PGM atendidas.

                Sugiro, s.m.j., encaminhamento à SEPLAG, para ser subme�do a análise da CPFGF.

Em, 15/08/2024 

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 15/08/2024 16:59:03 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/0716e7f7-9dfa-4032-a5ad-b59af4735713



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 65. Despacho nº 99002919156677/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af853028-191c-
465a-987f-524a744223b8

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919156677/2024
Assunto Para analise da CPFGF

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af853028-191c-465a-987f-524a744223b8


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SEPLAG, 

Para que seja submetido a análise da CPFGF. 

Em, 15/08/2024

 

Ricardo Lanzellotti 

Secretário Municipal de Conservação e Serviços Públicos
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 15/08/2024 17:22:35 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/af853028-191c-465a-987f-524a744223b8



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 66. Ficha CPFGF nº 314/2024/2596 - SEPLAG -
CPFGF - COM PROG FIN GEST FISC (23.1)

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4b629217-9f5e-
494d-9f48-769a1572cb96

Espécie/Tipo Ficha CPFGF

Número 314/2024/2596 - SEPLAG - CPFGF - COM PROG FIN
GEST FISC (23.1)

Assunto
Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4b629217-9f5e-494d-9f48-769a1572cb96
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Assinado eletronicamente por:
* MOACIR LINHARES SOUTINHO DA CRUZ (***.015.827-**)
   em 10/09/2024 12:30:26 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* MARILIA SORRINI PERES ORTIZ (***.546.508-**)
   em 10/09/2024 13:33:35 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* LUIZ ANTONIO FRANCISCO VIEIRA (***.046.707-**)
   em 10/09/2024 17:27:06 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4b629217-9f5e-494d-9f48-769a1572cb96



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 67. Despacho nº 99002919211201/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fc597661-18b3-
439f-8a00-e60984c84b7a

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919211201/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fc597661-18b3-439f-8a00-e60984c84b7a


A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 L

or
en

a 
A

lv
es

 N
og

ue
ira

 C
os

ta
, I

sa
do

ra
 d

e 
S

ou
za

 M
od

es
to

 P
er

ei
ra

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/fc

59
76

61
-1

8b
3-

43
9f

-8
a0

0-
e6

09
84

c8
4b

7a
.



Assinado eletronicamente por:
* Lorena Alves Nogueira Costa (***.420.018-**)
   em 12/09/2024 11:57:22 com assinatura simples
* Isadora de Souza Modesto Pereira (***.368.438-**)
   em 13/09/2024 16:35:43 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fc597661-18b3-439f-8a00-e60984c84b7a



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 68. Despacho nº 99002919215552/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ab3b67f-188d-
4641-b2bc-8556bf893c0f

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919215552/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ab3b67f-188d-4641-b2bc-8556bf893c0f


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

A SSINLOG,

EM PROSSEGUIMENTO.

PROTOCOLO, 13/09/2024.
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Glaucia Ferreira Moreira (***.651.247-**)
   em 13/09/2024 16:49:21 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/7ab3b67f-188d-4641-b2bc-8556bf893c0f



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 69. Nota de Empenho nº 16006/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d37c5541-571e-
4fdc-b8cf-8c44136834d3

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 16006/2024
Assunto

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d37c5541-571e-4fdc-b8cf-8c44136834d3


Emissor: tathiana.tmb  Data: 11/09/2024

NOTA DE EMPENHO N°: 002631
DATA DE EMISSÃO : 11/09/2024

TIPO : GLOBAL

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  695 - TURISMO
:  0138 - NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
:  4087 - CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PARQUES URBANOS
:  3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
:  1.501.02 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS

:  19033                         0000 - NÃO SE APLICA
:  PREGAO PRESENCIAL                       

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1209399 : 30.678.636/0001-58
: LUKES ENGENHARIA LTDA
: ATOR PAULO GUSTAVO, 426  
: NITEROI-RJ    CEP : 24230065

: 237 / 3019-8 / 8470-0
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 116825

AUTORIZAÇÃO N° 128619

SEQ. DO EMPENHO N° 134738

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900042662/2024

     415.000,00       82.316,94

      82.316,94            0,00

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.70.00.00 - SERVICOS DE MANUTENCAO DE ELEVADORES
1,00 CONSERTO/MANUTENÇÃO DE ELEVADORES 

(SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PARA MANUTENÇÃO) - (Unidade:
SERVIÇO)
SOLICITAÇÃO: 128215



82.316,94       82.316,94

DESTINO : 

RESUMO : PROC ADM: 9900042662/2024. PREGÃO CONTRATO: Nº 13/2020. NOTA TÉCNICA: 0075/CPFGF/2024. ID: N/A.
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS, PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E OPERAÇÃO DO ELEVADOR DE PASSAGEIROS DO PARQUE DAS ÁGUAS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA TABELA 1 E DOS DEMAIS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA. setembro
até parcial dezembro 2024. 

T O T A L                82.316,94

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR

1ª via Hora: 17:12:31
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Assinado eletronicamente por:
* RICARDO FREDERICO ARAUJO LANZELLOTTI (***.667.217-**)
   em 16/09/2024 12:40:43 com assinatura avançada (AC Ciga v2)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/d37c5541-571e-4fdc-b8cf-8c44136834d3



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 70. Despacho nº 99002919215614/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f67ee81b-d296-
4561-a477-6ea32a913483

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919215614/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f67ee81b-d296-4561-a477-6ea32a913483


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Assessoria Jurídica,

Segue o presente processo para providências cabíveis.

Em, 13/09/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* Leandro Alves Cecchetti (***.982.327-**)
   em 13/09/2024 17:09:01 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f67ee81b-d296-4561-a477-6ea32a913483



Processo (de RenovaÃ§Ã£o de Contrato) nÂº
9900042662/2024

PeÃ§a 71. Termo Aditivo

Confira os dados deste documento utilizando o cÃ³digo QR
ao lado ou o endereÃ§o:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80b03db9-fe8c-
48f3-a4b7-273eca14cb1d

EspÃ©cie/Tipo Termo Aditivo
NÃºmero

Assunto TERMO ADITIVO 05-2024- ONTRATO 13-2020 -
ELEVADOR - LUKES ENGENHARIA

RestriÃ§Ãµes "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80b03db9-fe8c-48f3-a4b7-273eca14cb1d






Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 72. Despacho nº 99002919217952/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/98756b6b-28a3-
4c6a-b93e-66930c12395e

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919217952/2024

Assunto PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO 05-2024- AO
CONTRATO 13-2020 - ELEVADOR - LUKES ENGENHARIA

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/98756b6b-28a3-4c6a-b93e-66930c12395e


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-970. 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br– Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

 
 

Processo 
9900042662/2024 

Data 
07/05/2024 

Peça 
 

 
 
                   A Subsecretaria de Infraestrutura e Logística/Controle Interno, 
 
 De ordem, 
 
            Encaminho p.p  para que seja providenciado a publicação  do Termo Aditivo 
05/2024 ao Contrato 13/2020, que entre si celebram de um lado o Município de 
Niterói, tendo como gestora a Secretaria Municipal de Conservação e Serviços 
Públicos - SECONSER, e do outro a  empresa Luke’s Engenharia Ltda Me, que tem 
por objeto a prorrogação do prazo contratual. 
  Após encaminhar para o setor responsável pelo lançamento no SIGFIS.  
 
 
             

Sulamita Vicente 
Assistente Administrativo 

Assessoria Jurídica - Seconser 
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Assinado eletronicamente por:
* Sulamita Vicente Dos Santos (***.331.317-**)
   em 16/09/2024 15:23:15 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/98756b6b-28a3-4c6a-b93e-66930c12395e



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 73. Despacho nº 99002919227121/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bcabb40e-0cbf-
4185-8004-a69b25479fa4

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919227121/2024
Assunto Instrução Processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/bcabb40e-0cbf-4185-8004-a69b25479fa4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Ao Controle Interno

Segue o presente processo para providências ao seu cargo.

Em, 20/09/2024

Atenciosamente,

Leandro Cecche�
Subsecretário de Infraestrutura e Logís�ca
Matr.: 124.307-70
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21/09/2024 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
EXTRATO N° 026/2024 – Termo Aditivo nº 05/2024 ao Contrato n° 13/2020– SECONSER. PARTES: Município de Niterói, tendo como gestora a 
SECONSER – Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos de Niterói e a empresa LUKE’S ENGENHARIA LTDA ME. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 13/2020, relativo à contratação de empresa prestadora de serviço de assistência técnica, por 
profissionais especializados, para a manutenção preventiva, corretiva e operacional do elevador de passageiros, com capacidade de 2475 kg - 33 
passageiros, com fornecimento de peças, no Parque  Municipal  Eduardo Travassos (Parque das Águas), com fundamento nos arts. 57, inciso II e 
55, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993 e na cláusula segunda do contrato sem renúncia de reajuste contratual.  Proc. Administrativo nº.: 
9900042662/2024, conforme as especificações constantes do Termo de Referência do Objeto, a partir de 14 de setembro de 2024, por mais 12 
(doze) meses, dando-se ao contrato o prazo total de 60 (sessenta) meses. VERBA: Fonte: 1.501.02, Programa de Trabalho n.º 
260115.695.0138.4087 Elemento de Despesa nº 33.90.39. VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO: R$ 460.801,06 (quatrocentos e sessenta mil, 
oitocentos e um reais e seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 14/09/2024. NOTA DE EMPENHO: 002631/2024. DATA DE EMPENHO: 
11/09/2024.  

EXTRATO N° 027/2024 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 

Tendo em vista o que consta do presente processo, relativo a contratação de empresa especializada de acordo com o Objeto referente à 

aquisição de equipamentos de ginástica da terceira idade que serão instalados na Praça Getúlio Vargas e Cesar Tinoco, conforme especificações 
constantes do anexo I – Termo de Referência do Objeto, Homologo o resultado da licitação por Dispensa de licitação, adjudicando o 
fornecimento dos itens por menor preço em favor da PROVIDE ALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 27.621.895/0001-38, no valor total de, 
57.330,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e trinta reais), nos termos do art. 75, inciso II da lei 14.133/21. 

EXTRATO N° 028/2024 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 

Tendo em vista o que consta do presente processo, relativo a contratação de empresa especializada de acordo com o Objeto referente à 

aquisição de tintas e insumos de pintura para uso em manutenção nas áreas públicas por esta Seconser, conforme especificações constantes do 
anexo I – Termo de Referência do Objeto, Homologo o resultado da licitação por Dispensa de licitação, adjudicando o fornecimento dos itens por 
menor preço em favor da SOUTO E BAIONETA COMERCIO DE MATERIAL EL, inscrita no CNPJ sob o nº: 53.672.185/0001-47, no valor total 
de R$ 55.366,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e seis reais), nos termos do art. 75, inciso II da lei 14.133/21 

Extrato 029/2024 – Seconser 
Aviso de Dispensa Eletrônica – 007/2024 

Fundamento: artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
A Secretaria de Conservação e Serviços Públicos, em conformidade com o art. 75 da Lei 14133/21, II e no artigo 92, caput, do Decreto 14.730/23, 
torna público aos interessados que o órgão pretende realizar Dispensa Eletrônica para Serviço de Locação de Máquinas de Café com 
fornecimento de grãos, para uso dos Setores da SECONSER, no valor estimado de R$ 56.160,00 (Cinquenta e seis mil e cento e sessenta reais). 
Poderão os interessados apresentarem proposta de preços, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br, Dispensa Eletrônica nº 95471/2024, 
até 25/09/2024 até 09:59:59, ocasião em que ocorrerá disputa dos melhores preços por item. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
VICE-PRESIDÊNCIA DE ATENÇÃO COLETIVA, AMBULATORIAL E DA FAMÍLIA 

Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses 
O Chefe do departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Zoonoses no uso de suas atribuições legais e tendo a delegação de competência 
das ações de Vigilância Sanitária conferidas pela Lei 2564/08 que dispõe sobre o Código Sanitário do Município de Niterói, resolve: 
PUBLICAÇÃO – CI 18 DE 19/09/2024.  
FARMACIA PREÇO BAIXO DO FONSECA LTDA. Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, referente ao Auto de Infração n° 0148 e processo 
n° 9900087239/2024, sendo determinado o CANCELAMENTO do respectivo Auto de Infração. 
DROGARIA BARATO STATUS LTDA. Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, referente ao Auto de Infração n° 0830 e processo n° 

9900086733/2024, sendo determinado o CANCELAMENTO do respectivo Auto de Infração. 
SONIA GUIMARÃES VOMERO. Ficou decidido o INDEFERIMENTO do recurso, referente ao Auto de Multa n° 8487 e processo n° 
9900022118/2024, por INTEMPESTIVIDADE. 
SONIA GUIMARÃES VOMERO. Ficou decidido a penalidade de ADVERTÊNCIA, referente ao Auto de Multa n° 8487 e processo n° 
9900024536/2024, DE OFICIO. 
MARIA GONÇALVES FRANCISCO. Deixou de receber o Auto de Multa n° 0181, referente ao processo n° 9900029166/2024.  
GLORIETI PESSOA ARAGÃO FREITAS. Deixou de receber o Auto de Multa n° 0186, referente ao processo n° 9900032447/2024.  
MARIA JUDAS TADEUS SILVA. Deixou de receber o Auto de Infração n° 7074, referente ao processo n° 9900081390/2024.  
FELINTO GONÇALVES REIS DE ARAUJO. Deixou de receber o Auto de Multa n° 0177, referente ao processo n° 9900030660/2024.  
THAIS DE OLIVEIRA VASCONCELOS. Deixou de receber a Notificação nº 0026, referente ao processo n° 9900065795/2023.  
ANTONIO CARLOS NAEGELE DE ABREU. Deixou de receber o Auto de Infração n°3094, referente ao processo n° 9900051273/2024.  
AZENIR ALENCAR SILVA. Deixou de receber o Auto de Infração n° 7302, referente ao processo n° 9900084999/2024.  
URSULA LUIZA TEIXEIRA G. ROCHA. Deixou de receber o Auto de Multa n° 0186, referente ao processo n° 9900066288/2023.  
KS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES LTDA. Deixou de receber o Termo de Advertência nº 0041, 

referente ao processo n° 9900054051/2024.  
LABORATORIO FOTOGRAFICO DE PLA LTDA. Deixou de receber o Auto de Infração n° 7301, referente ao processo n° 9900084997/2024.  
OTICA LOPES ACENTUADA LTDA.  Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, referente ao Auto de Multa n° 8777 e processo n° 

9900013578/2024, sendo a penalidade de ADVERTÊNCIA. 
MNC SAUDE DA MULHER LTDA. Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, referente ao Auto de Multa n° 0106 e processo n° 
9900043955/2024, sendo a penalidade de ADVERTÊNCIA. 
FIGUEIREDO ARANHA CLINICA MEDICA E SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS LTDA. Ficou decidido o DEFERIMENTO do recurso, referente ao 

Auto de Infração n° 3833 e processo n° 200013246/2022, sendo determinado o CANCELAMENTO do respectivo Auto de Infração. 
ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA FMS / SUAD Nº 285/2024 

PROCESSO Nº 9900094112/2024 
O Superintendente de Administração da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
FMS/FGA Nº 193/2024, Publicada no Diário Oficial de 09/05/2024, em que recebe delegação de competências pela Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde para a designação de membros para compor a (i) Equipe de Planejamento da Contratação, (ii) a Comissão de Contratação (ou 
Agente de Contratação) e (iii) a Comissão de Fiscalização de Contratos da Fundação, providenciando seu encaminhamento para publicidade no 
Diário Oficial do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC) para contratação do serviço exclusivo de publicação de atos administrativos no Diário Oficial da União (DOU), por meio do sistema INCom 
da Imprensa Nacional, para atender às necessidades da Fundação Municipal de Saúde de Niterói. 

Função Nome Matrícula 

Presidente Daniel Cortez de Souza Pereira 438.319 

Integrante Requisitante Suellen Martins Oliveira Goulart 438.498-0 

Art. 2º. A EPC deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção 
do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis, nos termos do art. 9º do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 3º. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da 
compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 
Art. 4º.  A Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da assinatura do contrato ou da emissão de 
instrumento equivalente, conforme o art. 10 do Decreto Municipal nº 14.730/2023. 
Art. 5º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Gestão e de Fiscalização da presente aquisição. 
 A

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 K
ar

in
a 

S
im

io
na

to
 G

on
ça

lv
es

 S
iq

ue
ira

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/4

f8
9e

58
3-

8f
1c

-4
01

e-
b0

65
-8

2f
74

c3
37

d3
b.

Highlight

Highlight

Highlight

Highlight



Assinado eletronicamente por:
* Karina Simionato Gonçalves Siqueira (***.781.356-**)
   em 23/09/2024 14:20:47 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/4f89e583-8f1c-401e-b065-82f74c337d3b



Processo (de Renovação de Contrato) nº
9900042662/2024

Peça 75. Despacho nº 99002919230558/2024

Confira os dados deste documento utilizando o código QR
ao lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/818f64f2-d8d8-
426e-91d8-8d0933ae442b

Espécie/Tipo Despacho
Número 99002919230558/2024
Assunto Instrução processual

Restrições "Interno"

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/818f64f2-d8d8-426e-91d8-8d0933ae442b


 

 

À SSINLOG, 
 
Considerando a efetiva publicação do ato no Diário Oficial do Município de 
Niterói, segue o presente processo para providências cabíveis.  
 
Sugiro, s.m.j., encaminhamento ao CPD para disponibilização dos autos no 
sítio eletrônico da SECONSER e devido lançamento no SigFis. 
 
Em, 23/09/2024. 
 
Atenciosamente 
 
 
HELIO MATURANA NETO                                                  
Diretor – Controle Interno 
SSINLOG – Matr.: 124.641-10 
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Ao CPD, 
 
Tendo em vista a efetiva publicação do ato no Diário Oficial do Município de Niterói, 
conforme extrato anexo, segue o presente processo para lançamento no SigFis e 
disponibilização no sítio eletrônico desta SECONSER, considerando a necessidade de 
atendimento à Lei da Transparência. 

 
Em, 23/09/2024. 
 
Atenciosamente, 
 
 
LEANDRO CECCHETTI 
Subsecretário de Infraestrutura e Logística 
SECONSER – Matr.: 124.307-70 
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Ato: Contrato

Número do Ato: seconser096/20

Processo Administrativo: 040002611/2019

Identificador: 330581

Objeto: manuteção preventiva e corretiva do elevador do parque municipal eduardo travassos

Documentos contidos neste Envio

Nome Tipo de Documento Ato

2024-9900042662-TA-CO_assinado_23092024025731.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

2024-9900042662-DO.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

2024-9900042662-NE.pdf Documento do Ato(PDF) Aditivo

23/09/2024 15:06

Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

Orgão: PREFEITURA NITEROI
Ato Retificado desde 23/09/2024 15:07. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.º 516491-6/2024. Operação realizada pelo usuário:
024.769.877-60

23/09/2024, 15:06 Ato

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/contratos/consulta 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SSINLOG,

o p.p. foi enviado ao SIGFIS e disponibilizado no site da SECONSER

Marcus
CPD-SECONSER
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